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EDITAL DE LICITAÇÃO – LEI Nº 14.133/2021 

 

COM LOTES EXCLUSIVOS PARA MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 

EQUIPARADOS  

 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇO Nº 029/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 12.940/2023 

 

PREÂMBULO 

 

O Município de Amargosa-BA, por intermédio da Secretaria Municipal de Administração, Finanças 

e Desenvolvimento Institucional, torna público para conhecimento dos interessados que na data, 

horário e local indicados, fará realizar licitação na modalidade Pregão Eletrônica, pelo Sistema de 

Registro de Preços, do tipo Menor Preço por LOTE, para Aquisição de material penso e outros 

insumos médico-hospitalares para servir ao Hospital Municipal bem como aos diversos setores 

da Secretaria de Saúde do Município de Amargosa, de acordo com as especificações e 

quantitativos constantes no Termo de Referência, através do Sistema de Registro de Preço, Modo 

de Disputa Aberto e Fechado, nos termos e condições estabelecidas neste edital e seus anexos. O 

procedimento licitatório observará as disposições da Lei 14.133/2021, da Lei Complementar nº 

123/06 e demais legislação aplicável. Agente de Contratação designada para a condução do 

certame: Andreia Ribeiro Gomes, Decreto nº 042 de 2023, publicado no Diário Oficial do Município 

no dia 26/04/2023. 

 

DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO: 
DIA: 25/07/2023 
HORÁRIO: 09:00 horas (horário de Brasília/DF) 
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.portaldecompraspublicas.com.br  
 

 

SEÇÃO I - DO OBJETO 

 

1.1. A presente licitação tem como objeto a Aquisição de Materiais para Curativo Especial, 

Medicamentos e Equipamentos diversos para atender as demandas dos pacientes residentes no 

Municipio de Amargosa participantes do Programa Melhor em Casa, Unidades Básicas de Saúde 

e Hospital Municipal em Lotes, acordo com as especificações e quantitativos constantes no 

Termo de Referência, através do Sistema de Registro de Preço, conforme especificações constantes 

no Termo de Referência - Anexo I. 

 

1.2. Em caso de divergência entre as especificações do objeto descritas no Portal de Compras 

Públicas e as especificações técnicas constantes no Termo de Referência - Anexo I, o licitante deverá 

obedecer a este último. 

 

SEÇÃO II - DA DESPESA E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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2.1. Para a licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que 

somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil. 

SEÇÃO III – DO ÓRGÃO GERENCIADOR, DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES E DA ADESÃO 

À ATA 

 

3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria de Administração, Finanças e Desenvolvimento 

Institucional – SEAFI. 

 

3.2. São participantes os seguintes órgãos: 

 

- Secretaria Municipal de Saúde; 

- Outras. 

 

3.3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

3.3.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão 

ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 

anuência do órgão gerenciador e aceitação do fornecedor, desde que devidamente justificada a 

vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 14.133/21. 

3.3.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não 

prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

3.3.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por 

órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 

registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.  

3.3.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao máximo quíntuplo do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 

participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que eventualmente 

aderirem.  

3.3.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 

cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a 

ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de 

cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão 

gerenciador.  

3.3.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 

contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de 

Preços.  

3.3.7. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do 

prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada 

pelo órgão não participante. 

 

SEÇÃO IV - DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
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4.1. Poderão participar deste Pregão interessadosque estiverem previamente credenciados no 

Portal de Compras Públicas, por meio do sítio www.portaldecompraspublicas.com.br. 

4.2. Como requisito para participação neste Pregão, o licitante deverá manifestar, em campo 

próprio do sistema eletrônico, que está ciente e concorda com as condições previstas neste edital e 

seus anexos e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos na Seção “DA 

HABILITAÇÃO”. 

 

4.3. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará 

o licitante às sanções previstas neste edital. 

 

4.4. Serão reservadas vagas para usuários de programas sociais do governo.  

 

4.5. Não poderão participar deste Pregão: 

4.5.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.5.2. Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste Pregão. 

4.5.3. Pessoas Físicas, em razão do impacto da contratação nos limites de despesas com pessoal, 

previstos na Lei Complementar nº.  101/00; 

4.5.4. Empresas ou sociedades estrangeiras que não funcionem no país; 

4.5.5. Empresas de que sejam proprietários, controladores ou diretores Vereadores (cfr. art. 54, II 

da Constituição e art. 61, inciso I, alínea a Lei Orgânica Municipal); 

4.5.6. Empresas proibidas de contratar com o Poder Público nos termos do art. 12 da Lei nº 

8.429/92 (Lei de Improbidade Administrativa). 

4.5.7. O autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

4.5.8. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 

do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 

técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela 

necessários;  

4.5.9. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 

da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

4.5.10. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

4.5.11. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

4.5.12. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 

nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

4.5.13. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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4.5.14. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

4.5.15. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

4.5.16. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos 

da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

4.6. O impedimento de que trata o item 4.4.9 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado 

o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

4.7. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa 

a que se referem os itens 4.4.7 e 4.4.8 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 

contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva 

de agentes públicos do órgão ou entidade. 

4.8. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

4.9. O disposto nos itens 4.4.7 e 4.4.8 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 

inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

4.10. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 

com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou 

jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea 

nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

4.11. A vedação de que trata o item 4.4.13 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

4.12. Só participarão da reabertura da sessão pública, prevista na Seção “DA REABERTURA DA 

SESSÃO PÚBLICA”, os licitantes que informarem seus endereços eletrônicos em campo próprio 

disponibilizado pelo sistema, após a fase de aceitação, caracterizando renúncia a esta possibilidade 

a ausência de manifestação neste momento. 

4.13. O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do 

licitante. 

 

SEÇÃO V – DO TRATAMENTO DAS MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

E EQUIPARADOS 

 

5.1. No caso de participação de microempresas, empresas de pequeno porte ou equiparados, será 

observado o disposto na Lei Complementar nº 123/06, notadamente os seus arts. 42 a 49. 

 

5.2. O enquadramento como microempresa - ME ou empresa de pequeno porte - EPP dar-se-á 

nas condições do Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, instituído pela 

Lei Complementar nº 123/06.  
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5.3. No caso de participação de sociedade cooperativa com receita bruta igual ou inferior a R$ 

3.600.000,00, em conformidade com as disposições do art. 34 da Lei nº 11.488/07 e do art. 3º, §4º, VI 

da Lei Complementar nº 123/06, a sociedade cooperativa receberá o mesmo tratamento concedido 

pela Lei Complementar nº 123/06 às ME/EPP. 

 

5.4. O empresário individual enquadrado nos limites definidos pelo art. 3º da Lei Complementar 

nº 123/06 receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei Complementar nº 123/06, às ME/EPP. 

 

5.5. A fruição dos benefícios licitatórios determinados pela Lei Complementar nº 123/06 

independe da habilitação da ME/EPP ou equiparado para a obtenção do regime tributário 

simplificado. 

 

5.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir 

do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do 

art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

5.7. Caso inexistente campo próprio no sistema eletrônico, adeclaração deverá ser enviada à 

pregoeira até a data e horário marcados para abertura da sessão. 

 

5.8. A não apresentação da declaração de ME/EPP e equiparado importará na renúncia ao 

tratamento consagrado na Lei Complementar nº 123/06. 

 

5.9.  A identificação das ME/EPP ou equiparados na sessão pública do pregão eletrônico só 

deverá ocorrer após o encerramento dos lances, de modo a impedir a possibilidade de conluio ou 

fraude no procedimento. 

 

5.10. A falsidade da declaração de que trata o item 5.6 sujeitará o licitante às sanções previstas na 

Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

 

SEÇÃO V – DA HABILITAÇÃO 

6. Para habilitação na licitação, exigir-se-á dos interessados documentação relativa a: 

6.1. Habilitação Jurídica; 

6.2. Qualificação econômico-financeira; 

6.3. Regularidade fiscal e trabalhista; 

6.4. Qualificação técnica e 

6.5.Documentação complementar. 

 

6.6. Documentos relativos à habilitação jurídica: 
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6.6.1. Registro comercial, no caso de empresa individual; 

6.6.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; 

6.6.3. Decreto de autorização, no caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 

país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando 

a atividade assim o exigir. 

6.6.4. Em caso de cooperativas:  

a) Inscrição do ato constitutivo, acompanhada de prova dos responsáveis legais;  

b) Registro na Organização das Cooperativas Brasileiras ou na entidade estadual, se houver;  

c) Ata de Fundação;  

d) Estatuto Social com a ata da assembleia que o aprovou;  

e) Regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia que os aprovou;  

f) Editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e 

g) Ata da sessão em que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação. 

 

6.7. Documentos relativos à qualificação econômico-financeira: 

6.7.1. Certidão negativa de falência, concordata, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo 

distribuidor judicial da sede do licitante, pessoa jurídica de direito privados, sob qualquer forma de 

constituição empresarial; 

6.7.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do dois últimos exercícios social, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 

quando encerrado há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

6.7.3. Os documentos referidos no item 6.7.2 limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 

jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

6.7.4. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 

balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade. 

6.7.5. A comprovação exigida no item anterior deverá ser feita da seguinte forma: 

6.7.5.1. No caso de sociedades anônimas, cópia autenticada do balanço patrimonial e demonstrações 

contábeis, publicados no Diário Oficial do Estado/ Distrito Federal ou, se houver, do Município da 

sede da empresa; 

6.7.5.2. No caso de empresas de responsabilidade limitada, cópia autenticada das páginas do Livro 

Diário, contendo Termo de Abertura, Balanço Patrimonial, Demonstrações Contábeis e Termo de 

Encerramento, com o respectivo registro na Junta Comercial e, no caso de sociedades simples 

(cooperativas), no cartório competente. 

6.7.6. O licitante deverá apresentar os seguintes índices contábeis, extraídos do último balanço 

patrimonial ou do balanço patrimonial referente ao período de existência da sociedade, 

atestando a boa situação financeira: 

LG= Liquidez Geral – superior a 1 

SG= Solvência Geral – superior a 1 

LC= Liquidez Corrente – superior a 1 
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Sendo, 

LG= (AC+RLP) / (PC+PNC) 

SG= AT / (PC+PNC) 

LC= AC / PC 

Onde: 

AC= Ativo Circulante 

RLP= Realizável a Longo Prazo 

PC= Passivo Circulante 

PNC= Passivo não Circulante 

AT= Ativo Total  

6.7.7. A empresa que apresentar resultado igual ou menor do que 01 (um) em quaisquer dos 

índices acima referidos deverá comprovar patrimônio líquido de 10% do valor cumulativo 

de todos os contratos/ ata de registro de preços a serem celebrados pelo licitante, como 

dado objetivo de qualificação econômico-financeira. 

 

6.7.8. O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por contador 

ou outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de 

Contabilidade. 

 

6.8.Documentos relativos à regularidade fiscal e trabalhista: 

6.8.1. Prova de inscrição do licitante no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

6.8.2. Prova de regularidade perante: 

6.8.3. A Fazenda Federal, mediante certidão conjunta, emitida pela Secretaria da Receita Federal do 

Brasil e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, quanto aos demais tributos federais e à dívida 

ativa da União, por elas administrados; 

6.8.4. Prova de regularidade para com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede da 

licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; e 

6.8.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e com a Previdência Social, em 

conformidade com os termos do Decreto Federal n.º 8.302/2014; 

6.8.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) por meio 

de apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, emitido pela Caixa Econômica 

Federal. 

6.8.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa de débitos trabalhistas. 

 

6.9. Quando o contrato/ata de registro de preçosfor executado por filial da empresa, o licitante 

deverá comprovar a regularidade fiscal e trabalhista da matriz e da filial. 

6.10. As certidões de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista dos licitantes deverão ser 

apresentadas dentro do prazo de validade estabelecido em lei ou pelo órgão expedidor, ou, na 

hipótese de ausência de prazo estabelecido, deverão estar datadas dos últimos 180 dias contados da 

data da abertura da sessão pública. 
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6.11. As ME/EPP e seus equiparados deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito 

de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição (art. 43 da LC nº 

123/06). 

 

6.12. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo 

de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 

declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para 

a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 

certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa (art. 43, §1º, da LC nº 123/06); 

 

6.13. A declaração do vencedor do certame acontecerá no momento imediatamente posterior à 

fase de habilitação, aguardando-se os prazos de regularização fiscal para a abertura da fase recursal; 

 

6.14. A não-regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicará decadência do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 156 da Lei nº 14.133/2021, sendo 

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, nos termos da Seção “DA 

REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA”, para a assinatura do contrato ou ata de registro de preços, 

ou revogar a licitação. 

 

6.15. Documentos relativos à Qualificação Técnica: 

 

6.15.1. Comprovação de aptidão do desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características, quantidades e prazos com oobjeto da licitação, através da apresentação de 01 (um) ou 

mais atestados, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado; 

 

6.15.2. Licença de Funcionamento/Alvará de Saúde ou equivalente, expedida pelo órgão de 

Vigilância Sanitária de competência Estadual ou Municipal da licitante para exercer atividades de 

comercialização e venda de produtos, válida para o ano em exercício ou conforme dispuser a própria 

certidão ou a legislação competente; 

 

6.15.3. Caso a revalidação da licença de funcionamento para o presente exercício não tenha sido 

concedida, a proponente deverá apresentar a licença de funcionamento do exercício anterior 

acompanhada do protocolo tempestivo de revalidação, sendo necessário que esta tenha sido 

requerida nos primeiros 120 dias de cada exercício, conforme disposto no art. 22 do Decreto nº 

74.170/74. 

 

6.16. Documentação complementar: 

 

6.16.1. O licitante deverá declarar: 

6.16.2. que cumpre todos os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com 

as exigências deste Edital,  o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na 

forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 
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6.16.3. que não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de menores, conforme Lei nº 9.854/99, 

preferencialmente, conforme Modelo sugerido pelo Edital; 

6.16.4. declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

6.16.5. que a proposta foi elaborada de forma independente, preferencialmente, conforme Modelo 

sugerido pelo Edital; 

6.16.6. declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas. 

6.16.7. O enquadramento como microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparado, nos 

termos da Lei Complementar nº 123/06, preferencialmente, conforme Modelo sugerido pelo Edital. 

 

6.17. A pessoa que assinar os documentos exigidos na documentação complementar prevista no 

item 6.16, deverá comprovar que detém poderes para agir em nome do licitante. 

6.17. Não serão aceitos documentos rasurados ou ilegíveis. 

 

6.20.Para fins de habilitação, serão aceitas certidões expedidas pelos órgãos da administração fiscal, 

tributária e trabalhista emitidas pela internet, nos termos do art. 35 da Lei nº 10.522/02. 

 

6.21.Sob pena de inabilitação, todos os documentos deverão ser apresentados: 

6.21.1.Na forma prevista em lei, e quando não houver regulamentação específica, deverão sempre 

ser apresentados em nome do licitante e com o número do CNPJ ou CPF, se pessoa física; 

6.21.2.Em nome da matriz, se o licitante for a matriz; 

6.21.3.Em nome da filial, se o licitante for a filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 

natureza, forem emitidos somente em nome da matriz; 

6.21.4.Em original, em publicação da imprensa oficial ou em cópia autenticada por cartório ou por 

servidor qualificado doMunicípio de Amargosa, lotado na Secretaria Municipal de Administração, 

Finanças e Desenvolvimento Institucional, designado para a Comissão Permanente de Licitações, 

Pregoeira ou Membro da Equipe de Apoio. 

 

6.22.Constatado o atendimento às exigências previstas neste Edital, o licitante será declarado 

habilitado. 

 

SEÇÃO VII – DO CREDENCIAMENTO 

 

7.1. Os interessados em participar deste Pregão deverão se credenciar, previamente, perante o 

sistema eletrônico provido pelo Portal de Compras Públicas, por meio do sítio 

www.portaldecompraspublicas.com.br. 

 

7.2. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de identificação e 

senha pessoal, obtidas junto ao provedor do sistema eletrônico (Portal de Compras Públicas), onde 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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também deverão se informar a respeito do seu funcionamento e regulamento, obtendo instruções 

detalhadas para sua correta utilização. 

7.2.1. Os interessados em se credenciar no Portal de Compras Públicas poderão obter maiores 

informações na página www.portaldecompraspublicas.com.br, podendo sanar eventuais dúvidas 

pela central de atendimentos do Portal ou pelo e-mail falecom@portaldecompraspublicas.com.br. 

 

7.3. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 

sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.  

7.3.1. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao 

provedor do sistema ou ao Município de Amargosa responder por eventuais danos decorrentes do 

uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

7.4.O credenciamento junto ao Portal de Compras Públicas implica a responsabilidade do licitante 

ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 

transações inerentes a este Pregão. 

 

7.5. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor 

do sistema para imediato bloqueio de acesso. 

 

7.6. O Pregão será conduzido pelo Município de Amargosa com apoio técnico e operacional do 

Portal de Compras Públicas, que atuará como provedor do sistema eletrônico para esta licitação. 

 

SEÇÃO VIII – DA IMPUGNAÇÃO E PEDIDO DE INFORMAÇÕES SOBRE O EDITAL 

 

8.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da 

Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura 

do certame. 

8.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame. 

 

8.3.A impugnação deverá ser enviada exclusivamente por meio eletrônico, em campo próprio do 

Sistema Portal de Compras Públicas no endereço eletrônicowww.portaldecompraspublicas.com.br. 

 

8.4.Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame, 

exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação de propostas. 

 

8.5.As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

 

8.6.A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente Edital, 

implica na aceitação por parte dos interessados das condições nele estabelecidas. 

 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
mailto:falecom@portaldecompraspublicas.com.br
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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8.7.As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de 

ordem geral, serão cadastradas no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br,sendo de 

responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento. 

 

8.8.Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso de 

empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado 

no processo para responder pela proponente. 

 

8.9.A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa 

designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, 

conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de 

designação do administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de mandato 

com poderes para impugnar o Edital). 

 

SEÇÃO IX – DA PROPOSTA E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

9.1.Após a divulgação do Edital no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br e até 

a data e hora marcadas para abertura da sessão, os licitantes deverão encaminhar proposta com a 

descrição do objeto ofertado e preço, exclusivamente por meio do sistema eletrônico no endereço 

acima, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas. 

 

9.1.1. A licitante deverá elaborar a sua proposta com base no edital e seus anexos, sendo de sua 

exclusiva responsabilidade o levantamento de custos necessários para o cumprimento total das 

obrigações necessárias para a execução do objeto desta licitação. 

 

9.2.Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas apresentadas. 

 

9.3.O licitante deverá enviar sua proposta, no idioma oficial do Brasil, mediante o preenchimento, 

no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

 

9.3.1. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens (conforme o caso), em moeda corrente 

nacional; 

9.3.2. Descrição detalhada do serviço cotado indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de 

validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for 

o caso; 

9.4.Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada e, havendo 

divergência entre as condições da proposta e as cláusulas deste Edital, incluindo seus anexos, 

prevalecerão as últimas. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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9.5.Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

contratação. 

 

9.6.O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

 

9.7.O licitante, ao enviar sua proposta, deverá preencher, em campo próprio do sistema eletrônico, 

as seguintes Declarações online, fornecidas pelo Sistema de Pregão Eletrônico: 

 

9.7.1. Declaração de que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 

123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 

quando for o caso; 

9.7.1.1. A indicação do campo “não” apenas produzirá o efeito de a licitante não ter direito ao 

tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que seja qualificada 

como microempresa ou empresa de pequeno porte; 

9.7.2. Declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está 

em conformidade com as exigências do Edital. 

9.8.As declarações exigidas neste edital e não disponibilizadas diretamente no sistema deverão ser 

confeccionadas e enviadas juntamente com a proposta de preços e/ou com os documentos de 

habilitação, e somente após requisição do Pregoeiro. 

 

9.9.Declarações falsas, relativas ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta, sujeitarão 

a licitante às sanções previstas no art. 156 daLei 14.133/2021, constantes também neste edital. 

SEÇÃO X – DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 

10.1.A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pela Pregoeira, ocorrerá na data e na 

hora indicadas no preâmbulo deste Edital, no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br. 

 

10.2.Durante a sessão pública, a comunicação entre a Pregoeira e as licitantes ocorrerá 

exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

 

10.3.Cabe a licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

 

SEÇÃO XI – DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 

A sessão pública poderá ser reaberta: 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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11.1. Quando o licitante detentor do lance mais vantajoso for inabilitado, tiver sua amostra rejeitada, 

não assinar o contrato/ ata de registro de preços, ou não retirar o instrumento equivalente, ou, 

ainda, quando houver erro na aceitação do preço; e 

 

11.2. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 

sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública. 

 

11.3. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

 

11.4. O licitante subsequente, sendo respeitada a ordem de classificação, e observadas as regras de 

desempate da Seção “DAS REGRAS GERAIS DE DESEMPATE”,será convocado tendo por base o 

próprio preço que ofereceu na sessão de lances; 

 

11.5. O direito de preferência previsto na Seção “DO DIREITO DE PREFERÊNCIA DAS 

MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E EQUIPARADOS” deverá ser recalculado 

levando-se em consideração o lance apresentado pelo licitante subsequente; 

 

11.6. Existindo ME/EPP ou equiparado dentro do novo critério de preferência, prosseguir-se-á, 

normalmente, nos termos da Seção “DO DIREITO DE PREFERÊNCIA DAS MICROEMPRESAS, 

EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E EQUIPARADOS”; 

 

11.7. Finalizado o procedimento previsto na Seção “DO DIREITO DE PREFERÊNCIA DAS 

MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E EQUIPARADOS”, ou inexistindo direito 

de preferência de ME/EPP ou equiparado, será realizada a negociação prevista na Seção “DA 

NEGOCIAÇÃO”; 

 

11.8. Declarado o vencedor, o procedimento deverá ser registrado em ata e abrir-se-á novo prazo 

recursal, nos termos da Seção “DOS RECURSOS”, prosseguindo-se, normalmente, com as demais 

fases previstas neste Edital. 

 

11.9. A convocação poderá ser por meio do “chat”oue-mail de acordo com a fase do procedimento 

licitatório. 

 

11.10. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no Cadastro de 

Fornecedores, sendo da responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 

SEÇÃO XII – DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

 

12.1.Aberta a sessão, a pregoeira verificará as propostas apresentadas e desclassificará aquelas que 

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital. 
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12.2. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

 

12.3.O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pela pregoeira, sendo que 

somente estas participarão da fase de lance. 

 

SEÇÃO XIII– DA FORMULAÇÃO DE LANCES 

 

13.1.Aberta a etapa competitiva, os licitantes com propostas classificadas poderão encaminhar 

lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 

recebimento e respectivo horário de registro e valor. 

 

13.2.Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, não sendo aceitos dois ou mais lances de 

mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar pelo sistema. 

 

13.3.Olicitante somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto ao último 

lance por ele ofertado e registrado pelo sistema, observado, quando houver, o intervalo mínimo de 

diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 

 

13.4.Durante o transcurso da sessão, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do ofertante. 

 

13.5.Os lances apresentados serão de exclusiva e total responsabilidade do licitante, não lhe cabendo 

o direito de pleitear qualquer alteração. 

 

SEÇÃO XIV– DO MODO DE DISPUTA 

14.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa aberto e fechado, 

em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado, a etapa de 

envio de lances da sessão pública terá duração de quinze minutos.  

14.2.Encerrado o prazo previsto no caput, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente 

dos lances e, transcorrido o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de 

lances será automaticamente encerrada. 

14.3.Encerrado o prazo de dez minutos, o sistema abrirá a oportunidade para que o autor da oferta 

de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até 10% (dez por cento) superiores àquela 

possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento 

deste prazo. 

14.4. Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições de que trata este item, os autores dos 

melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, poderão oferecer 

um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento do prazo. 
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14.5. Encerrados os prazos estabelecidos nos 14.2 e 14.3, o sistema ordenará os lances em ordem 

crescente de vantajosidade. 

14.6. Na ausência de lance final e fechado classificado, haverá o reinício da etapa fechada para que 

os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final 

e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo, observado, após 

esta etapa, a ordem crescente de vantajosidade. 

14.7. Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às 

exigências para habilitação, o pregoeiro poderá, auxiliado pela equipe de apoio, mediante 

justificativa, admitir o reinício da etapa fechada. 

 

SEÇÃO XV - DA DESCONEXÃO DA PREGOEIRA 

 

15.1.Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com a norma deverão ser desconsiderados 

pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente ao provedor do sistema 

eletrônico (Portal de Compras Públicas). 

 

15.2.Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema. 

 

15.3.No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

15.7. Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será suspensa e 

terá reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes do certame 

publicada no Portal de Compras Públicas, http://www.portaldecompraspublicas.com.br, quando 

serão divulgadas data e hora para a sua reabertura. 

 

SEÇÃO XVI – DO DIREITO DE PREFERÊNCIA DAS ME/EPP E EQUIPARADOS 

 

16.1. Todos os licitantes deverão permanecer conectados até que a Pregoeira possa verificar a 

ocorrência de um possível empate, pois, caso aconteça, serão tomadas as seguintes providências: 

 

16.2. A ME/EPP ou equiparado considerado empatado e mais bem classificado deverá ser 

convocado, após o término dos lances, para apresentar nova proposta de preço inferior àquela 

considerada vencedora do certame em até 05 (cinco) minutos da convocação, sob pena de preclusão 

(Art. 45, inciso I c/c § 3º, da LC nº 123/06); 

 

16.3. A ME/EPP ou equiparado acima indicado que efetivamente apresente nova proposta de preço 

inferior àquela considerada vencedora do certame, desde que em tempo hábil, e atenda as demais 

exigências previstas neste Edital, terá adjudicado em seu favor o objeto licitado (Art. 45, I, da LC nº 

123/06). 

 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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16.4. Não ocorrendo contratação de ME/EPP ou equiparado na forma do subitem anterior, serão 

convocadas as ME/EPP e equiparados remanescentes considerados empatados na ordem 

classificatória para o exercício do direito de ofertar proposta de preço inferior àquela considerada 

vencedora do certame (Art. 45, II, da LC nº 123/06). 

 

16.5. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas ME/EPP e 

equiparados sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores ao lance mais vantajoso (Art. 44, §§ 

1º e 2º, da LC nº 123/06). 

16.6. O critério de empate (5%) deverá ser aferido segundo o preço obtido antes da negociação 

prevista na Seção “DA NEGOCIAÇÃO”. 

 

16.7. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado primeiro. No caso de não haver lances e verificada equivalência dos valores constantes 

das propostas de ME/EPP e equiparados que se encontrem em situação de empate,a proposta 

vencedoraserá sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas. 

 

16.8. Somente se a contratação de ME/EPP ou equiparado que esteja dentro do critério de empate 

falhar é que o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora, 

atendidas as demais disposições deste Edital (§ 1º do art. 45 da LC nº 123/06). 

 

16.9. O disposto nesta Seção somente será aplicável quando a melhor oferta inicial não tiver sido 

apresentada por ME/EPP ou equiparado (Art. 45, § 3º, da LC nº 123/06). 

 

16.10. Será assegurado nos termos do §3º do art 48 da LC 147/14 a prioridade de contratação para as 

microempresas e empresas de pequeno porte sediadas no município de Amargosa, até 10% (dez por 

cento) do melhor preço válido. 

 

SEÇÃO XVII – DAS REGRAS GERAIS DE DESEMPATE 

 

17.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

17.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 

ato contínuo à classificação; 

17.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

17.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 

de trabalho, conforme regulamento; 

17.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos 

de controle. 
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17.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

17.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 

da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão 

ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

17.2.2. empresas brasileiras; 

17.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

17.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

 

SEÇÃO XVIII - DA NEGOCIAÇÃO 

18.1.Após o encerramento da etapa de lances, a Pregoeira poderá encaminhar contraproposta 

diretamente ao licitante que tenha apresentado o lance mais vantajoso, para que seja obtida melhor 

proposta, observado o critério de o valor estimado para a contratação, não se admitindo negociar 

condições diferentes das previstas neste Edital. 

18.2.A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

 

18.3. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 

pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

 

18.3.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 

Administração. 

 

18.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório. 

 

18.5. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie 

a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 

caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 

Edital e já apresentados. 

 

18.5.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

 

18.6. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
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18.7. A proposta declarada vencedora será inserida, na fase de Aceitação, no campo "Valor 

Negociado", com a devida justificativa. 

 

SEÇÃO XIX- DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

 

19.1. Encerrada a etapa de lances e depois de concluída a negociação e verificação de possível 

empate, a Pregoeira examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto às especificações 

do produto e compatibilidade do preço em relação ao valor estimado para a contratação. 

19.2. O critério de julgamento será o de Menor Preço por Lote. 

 

19.3.Será desclassificada a proposta final que:  

19.3.1. Contenha vícios ou ilegalidades; 

19.3.2. Não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Edital ou Termo de Referência; 

19.3.3. Apresentar preços finais superiores ao valor máximo estabelecido neste Edital; 

19.3.4. Apresentar preços que sejam manifestamente inexequíveis; 

19.3.5. Consideram-se preços manifestamente inexequíveis aqueles que, comprovadamente, forem 

insuficientes para a cobertura dos custos decorrentes da contratação pretendida. 

 

19.4.Não se considera inexequível a proposta quando se referir a bens e instalações de propriedade 

do próprio licitante, para os quais ele renuncie à parcela ou à totalidade da remuneração. 

 

19.5.A Pregoeira poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal 

doMunicípio de Amargosa para orientar sua decisão. Caso o Órgão não possua, no seu quadro de 

pessoal, profissionais habilitados para emitirem parecer técnico, poderá ser formulado por pessoa 

física ou jurídica qualificada. 

 

19.6.Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 

exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

19.6.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, 

semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global 

estimado; 

19.6.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela 

superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, 

conforme planilha anexa ao edital; 

19. 6.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos 

valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 

independentemente do regime de execução. 

19.6.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta 

e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o 

valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 
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19.7. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e 

cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o 

valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

 

19.8.Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove 

a exequibilidade da proposta. 

 

19.9.Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 

custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela 

Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha 

por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de 

não aceitação da proposta. 

 

19.10. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à 

Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos 

unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das 

Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores 

adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso 

de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação 

integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-

financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato.   

 

19.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá ́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 

que não haja majoração do preço. 

19.11. 1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

19.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 

regime. 

 

19.12. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 

primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

19.13. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 

incluindo os demais licitantes. 

 

19.14. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

 



 

Estado da Bahia 
MUNICÍPIO DE AMARGOSA 

 

Setor de Licitações e Contratos, Secretaria de Administração, Finanças e Desenvolvimento Institucional – SEAFI, Valle 
Shopping, Av. Dr. Luís Sandes, nº 196, Amargosa, Bahia, CEP 45.300-000. Tel.: (75) 3634-2735 

E-mail: licitacoes@amargosa.ba.gov.br 

Página 20 
 

19.15. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita 

pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a 

proposta do licitante será recusada. 

 

19.16. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), a Pregoeira 

analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com 

a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às 

especificações constantes no Termo de Referência. 

 

19.17.Se a proposta não for aceitável, a Pregoeira examinará a subsequente, e assim prosseguindo 

até a apuração de uma proposta que atenda a este Edital. 

 

19.18.No julgamento das propostas, apregoeira poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos os licitantes, atribuindo-lhes validade e eficácia 

para fins de habilitação e classificação. 

 

19.19.Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor 

da proposta do licitante mais bem classificado. 

 

19.20. A apresentação de novas propostas nesta fase do certame não prejudicará o resultado do 

certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

 

SEÇÃO XX – DA VERIFICAÇÃO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO E DA 

DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

 

20.Havendo aceitação da proposta classificada em primeiro lugar quanto às especificações do 

produto e compatibilidade do preço, a pregoeira verificará, como condição prévia ao exame da 

documentação de habilitação, o eventual descumprimento das condições de participação, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-Geral 

da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 

pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

 

20.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de eventual 

matriz ou filial (cfr. Acórdão TCU nº 1.793/11) e de seu sócio majoritário (cfr. art. 12 da Lei n° 

8.429/92, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 

administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa 

jurídica da qual seja sócio majoritário). 

 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php


 

Estado da Bahia 
MUNICÍPIO DE AMARGOSA 

 

Setor de Licitações e Contratos, Secretaria de Administração, Finanças e Desenvolvimento Institucional – SEAFI, Valle 
Shopping, Av. Dr. Luís Sandes, nº 196, Amargosa, Bahia, CEP 45.300-000. Tel.: (75) 3634-2735 

E-mail: licitacoes@amargosa.ba.gov.br 

Página 21 
 

20.2. Constatada a existência de vedação à participação no certame, a pregoeira reputará o licitante 

inabilitado. 

 

20.3. Ainda como condição prévia à habilitação, para os itens ou grupos de participação exclusiva 

para ME/EPP ou equiparados, ou na hipótese de exercício da prerrogativa de efetuar o lance de 

desempate previsto Lei Complementar nº 123/2006, a Pregoeira poderá consultar o Portal da 

Transparência do Governo Federal (www.portaldatransparencia.gov.br), na seção “Despesas – 

Gastos Diretos do Governo – Favorecido (pessoas físicas, empresas e outros)”, para verificar se o 

somatório dos valores das ordens bancárias recebidas pelo licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar no exercício anterior ou corrente extrapola o faturamento máximo 

permitido como condição para esse benefício. 

 

20.4. Constatada a ocorrência de qualquer das situações de extrapolamento do limite legal, a 

Pregoeira indeferirá a aplicação do tratamento diferenciado em favor do licitante, conforme artigo 

3°, §§ 9°, 9°-A, 10 e 12, da Lei Complementar n° 123, de 2006, com a consequente inabilitação, sem 

prejuízo das penalidades incidentes. 

 

20.5.Não ocorrendo inabilitação de que tratam os itens anteriores, a pregoeira solicitará do 

respectivo licitante o encaminhamento dos documentos de habilitação que não tiverem sido 

previamente encaminhados por meio do sistema eletrônico. 

20.6.Se o licitante não atender às exigências de habilitação, a Pregoeira procederá na forma prevista 

na Seção “DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA”. 

 

SEÇÃO XXI – DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA REFORMULADA 

21.A proposta ajustada ao lance final do licitante vencedor deverá ser enviadapor meio do sistema 

www.portaldecompraspublicas.com.br, no prazo de 02 (duas) horas, contados da solicitação da 

Pregoeira. 

 

21.1.Apropostacomercialdeveráconterosseguinteselementos: 

a) Nome,endereço,CNPJe Inscriçãoestadual/municipal; 

b) Númerodoprocesso e dopregão; 

c) E-mail válido e telefone para contato; 

d) Dados bancários e chave PIX; 

e) Especificaçãodeformadetalhadadoobjetodapresentelicitação,emrigorosaconformidadecomasespeci

ficaçõesdoEdital e seusAnexos,não se admitindopropostasalternativas; 

 

21.2. A proposta de preços deverá ser apresentada juntamente com a Declaração de Elaboração 
Independente de Proposta, conforme Modelo constante no Edital. 
 

21.3.Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues acompanhados da 

tradução para língua portuguesa, efetuada por Tradutor Juramentado. 

 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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21.4.Caso os documentos sejam de procedência estrangeira deverão também ser devidamente 

consularizados. 

 

SEÇÃO XXII– DOS RECURSOS 

 

22.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de forma imediata e 

motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recurso no prazo de 30(trinta) 

minutos. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

 

22.1.1. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará na decadência desse 

direito, ficando o pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto à licitante declarada vencedora. 

22.1.2. Diante da manifestação da intenção de recurso o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, 

mas apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

22.1.3. Os interessados que porventura queiram ter vista do processo licitatório poderão solicitar 

pelo endereço licitacoes@amargosa.ba.gov.br. 

 

22.2.Recebida a intenção de interpor recurso pelo Pregoeiro, a licitante deverá apresentar as razões 

do recurso no prazo de 03 (três) dias corridos, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas 

para, querendo, apresentar contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do 

prazo da recorrente, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus 

interesses. 

22.2.1. As razões e contrarrazões serão recebidas exclusivamente por meio de campo próprio no 

Sistema. Não serão recebidas ou conhecidas razões de recurso e contrarrazões entregues 

diretamente ao Pregoeiro ou enviadas por quaisquer outros meios (fax, correspondência, etc). 

 

22.3. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 

(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

 

22.4. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

 

22.5. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

 

22.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

 

SEÇÃO XXIII – DO ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO 

 

mailto:licitacoes@amargosa.ba.gov.br
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23.1.Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o 

processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, nos termos do art. 71 da Lei 

8.666/2021, que poderá: 

a - determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 
b - revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 
c - proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que 
presente ilegalidade insanável; 
d - adjudicar o objeto e homologar a licitação. 
 

23.1.1. Sendo pronunciada a nulidade, item 23.1, alínea “c”, a autoridade indicará expressamente os 

atos com vícios insanáveis, tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará 

ensejo à apuração de responsabilidade de quem lhes tenha dado causa. 

 

23.2. Em caso de revogação, item 23.1 línea “b”, o motivo determinante para a revogação do 

processo licitatório deverá ser resultante de fato superveniente devidamente comprovado. 

 

23.3. Nos casos de ocorrência de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação 

dos interessados. 

 

23.4.Após a adjudicação e homologação, referida nos itens anteriores, será convocadoo vencedor do 

certame para assinar o contrato/ a ata de registro de preços, ou retirar o instrumento equivalente, 

no prazo de 03 (três) dias úteis. 

 

23.4.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo 

apresentado seja aceito pela Administração (§1º, art. 90, da Lei nº. 14.133/2021). 

 

SESSÃO XXIV – DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

24.1. Depois de homologado o resultado deste Pregão, a licitante vencedora será convocada para 

assinatura do contrato/ ata de registro de preços, dentro do prazo de até 03 (três) dias, sob pena de 

decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

24.2. Poderá ser acrescentada ao contrato/ ata de registro de preços a ser assinado qualquer 

vantagem apresentada pela licitante vencedora em sua proposta, desde que seja pertinente e 

compatível com os termos deste Edital. 

24.3. O prazo para a assinatura do contrato/ ata de registro de preços poderá ser prorrogado uma 

única vez, por igual período, quando solicitado pela licitante vencedora durante o seu transcurso, 

desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo Município de Amargosa. 

24.4. Por ocasião da assinatura do contrato/ ata de registro de preços, verificar-se-á se a licitantes 

vencedoras mantém as condições de habilitação. 
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24.5. Quando a licitante convocada não assinar o contrato/ ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidos, poderá ser convocada outra licitante para assinar o contrato, após 

negociações e verificação da adequação da proposta e das condições de habilitação, obedecida a 

ordem de classificação. 

 

SEÇÃO XXV – DO REAJUSTE 

 

25.1.Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
 
25.2.Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo 
contratante, aplicando-se o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA/IBGE, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
 
25.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
 
25.4.No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  
 
25.5.Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 
 
25.6.Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a 
ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
 
25.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
 
25.8.O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
25.9. A solicitação de reajuste deve ser, obrigatoriamente, de iniciativa da contratada, conforme 
Decreto Municipal nº 111 de 01 de dezembro de 2017. 
 

 

SEÇÃO XXVI - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

 

26.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto e, ainda: 

 

26.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 

constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as 

indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade. 
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26.3. Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do usuário, com 

uma versão em português e da relação da rede de assistência técnica autorizada. 

 

26.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,13, 

14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 

 

26.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato em observância ao previstos no Termo de Referência, os bens 

nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 

empregados; 

 

26.6. Comunicar a Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação. 

 

26.7.Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

26.8. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

 

26.9. Lançar na Nota Fiscal as especificações dos bens entregues de modo idêntico aqueles 

constantes da Nota de Empenho. 

 

26.10. Executar as entregas dos produtos conforme especificações e de sua proposta, com a alocação 

dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer os 

materiais de consumo, equipamentos de medição e testes, simuladores, ferramentas e utensílios 

necessários, na qualidade e quantidade necessárias para execução deste Termo de Referência e em 

sua proposta. 

 

26.11. Fornecer o material conforme especificações. 

 

26.12. Arcar com todas as despesas decorrentes de transporte e entrega do objeto fornecido, sem 

ônus adicional ao Município de Amargosa. 

 

26.13. Arcar com todas as despesas de coleta, transporte e devolução dos itens fornecidos nos casos 

de necessidade de manutenção e/ou calibração dentro do prazo de garantia. 

 

26.14. Fornecer somente peça nova e de primeiro uso originais do fabricante, conforme o código 

constante na especificação. 

 

26.15. Manter durante toda exeução do contrato as condições de habilitação e qualificação exigidas 

no edital, em conformidade com a Lei 14.133/2021. 
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26.16. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a 

execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, 

encargos sociais e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das 

leis trabalhistas e específicas de acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal 

empregado para execução contratual. 

 

26.17. Responsabilizar-se integralmente pela observância do dispositivo no título II, capítulo V, da 

CLT, e na Portaria n.º 3.460/77, do Ministério do Trabalho, relativos a segurança e higiene do 

trabalho, bem como a Legislação correlata em vigor a ser exigida. 

 

26.18. Não transferir a outrem, por qualquer forma nem parcialmente as obrigações. 

 

26.19. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 

solicitados; 

26.20. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a 

descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 

sofridos; 

26.21 O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a 

Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à 

Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) 

certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou 

sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas – CNDT;  

26.22. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros. 

26.23. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como 

as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

26.24. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 

parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

26.25. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato;  

26.26. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 



 

Estado da Bahia 
MUNICÍPIO DE AMARGOSA 

 

Setor de Licitações e Contratos, Secretaria de Administração, Finanças e Desenvolvimento Institucional – SEAFI, Valle 
Shopping, Av. Dr. Luís Sandes, nº 196, Amargosa, Bahia, CEP 45.300-000. Tel.: (75) 3634-2735 

E-mail: licitacoes@amargosa.ba.gov.br 

Página 27 
 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 

atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 

124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

26.27. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do contratante; 

26.28. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações 

de boa técnica e a legislação de regência; 

26.29. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de 

agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por 

força da execução deste contrato; 

26.30. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do 

objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

26.31. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

 

SEÇÃO XXVII - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

27.1.Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

27.2.Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

27.3.Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas; 

27.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

27.5.Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 

execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 

14.133, de 2021; 

27.6.Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

27.7.Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  
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27.8.Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria Municipal para adoção das 

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

27.9.Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 

do Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios 

ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

27.9.1.  A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

27.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 

pelo contratado no prazo máximo de 20 (vinte) dias, admitida a prorrogação motivada, por igual 

período. 

27.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

27.12 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado 

a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

27.13. Solicitar a execução do objeto à contratada através da emissão de Ordem de Fornecimento.  

 

27.14. Proporcionar à contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das 

obrigações decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal 14.133/2021 e 

demais legislações pertinentes.  

 

27.15. Fiscalizar a execução do objeto contratual através de sua unidade competente, podendo, em 

decorrência, solicitar providências da contratada, que atenderá ou justificará de imediato.  

 

27.16.Notificar a contratada de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto 

contratual.  

27.17. Efetuar os pagamentos devidos à contratada nas condições estabelecidas neste Termo.  

27.18. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento. 

 

SEÇÃO XXVIII– DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO 

 

28.1.Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com 

a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 

fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

 

28.2.Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, 

devendo ser substituídos no prazo de 05 (cicnco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas 

custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
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28.3.O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da 

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 

qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

 

28.4.O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais. 

 

28.5.No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 

empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, 

para efeito de liquidação e pagamento. 

 

28.6.O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins 

do recebimento definitivo. 

 

28.7.O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

 

SEÇÃO XXIX - DO PAGAMENTO 

 

29.1. O pagamento decorrente da concretização do objeto desta licitação será efetuado pelo 

município de Amargosa, em até 30 (trinta) dias, através de transferência bancária em nome da 

proponente ou quitação de boleto bancário, por processo legal mediante a apresentação de Nota 

Fiscal e certidões legais. 

29.1.1. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

 

29.2. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 

prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 

limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

29.3.É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste Edital, 

em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena de 

aplicação das sanções previstas no edital e indenização pelos danos decorrentes. 

 

29.4. O pagamento será precedido de consulta da regularidade fiscal, ao Cadastro Nacional de 

Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e ao Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de 
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Improbidade Administrativa, para comprovação de cumprimento dos requisitos de habilitação 

estabelecidos neste edital. 

 

29.5. Na situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, 

para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente 

sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

 

29.5.1. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 

sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

 

29.5.2.  Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa.  

 

29.6.Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 

 

29.7.Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, 

tais como:  

a)o prazo de validade; 

b)a data da emissão;  

c)os dados do contrato e do órgão contratante;  

d)o período respectivo de execução do contrato;  

e)o valor a pagar; e  

f)eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 

29.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 

pendente até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 

pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 

Contratante. 

 

29.8. Sobre o valor devido ao contratado, a Administração efetuará a retenção do Imposto sobre a 

Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), da 

Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins) e da Contribuição para o 

PIS/Pasep, conforme disposto na Instrução Normativa da Secretaria da Receita Federal nº 1.234/12. 

 

29.9. Quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), será observado o disposto 

na Lei Complementar nº 116, de 2003, e legislação municipal aplicável. 
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29.10. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nº 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação por 

meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida 

Lei Complementar. 

 

29.11. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas 

e/ou indenizações devidas pelo contratado. 

 

29.12. O desconto de qualquer valor no pagamento devido ao contratado será precedido de 

processo administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, com os 

recursos e meios que lhes são inerentes. 

 

29.13. É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 

 

SEÇÃO XXX–DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

 

30.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

30.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

30.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

30.1.2.1.não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

30.1.2.2.recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

30.1.2.3.pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

30.1.2.4.deixar de apresentar amostra; 

30.1.2.5.apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

30.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

30.1.3.1.recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

30.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação 

30.1.5. fraudar a licitação 

30.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

30.1.6.1.agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

30.1.6.2.induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

30.1.6.3.apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

30.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

30.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 
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30.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades 

civil e criminal:  

30.2.1. advertência;  

30.2.2. multa; 

30.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

30.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade. 

 

30.3.Na aplicação das sanções serão considerados: 

30.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

30.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

30.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

30.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

30.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

 

30.4.A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 

licitado, recolhida no prazo máximo de .... (......) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

30.4.1. Para as infrações previstas nos itens 29.1.1, 29.1.2 e 29.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do 

valor do contrato licitado. 

30.4.2. Para as infrações previstas nos itens 29.1.4, 29.1.5, 29.1.6, 29.1.7 e 29.1.8, a multa será de 15% 

a 30% do valor do contrato licitado. 

 

30.5.As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

 

30.6.Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação. 

 

30.7.A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 

das infrações administrativas relacionadas nos itens 29.1.1, 29.1.2 e 29.1.3, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, 

pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

 

30.8.Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 29.1.4, 29.1.5, 29.1.6, 29.1.7 e 

30.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 29.1.1, 29.1.2 e 29.1.3 que 
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justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 

contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

30.9.A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 

em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita 

no item 29.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 

penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora 

da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

 

30.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar 

defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

 

30.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua 

decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

 

30.12.Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

 

30.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 

30.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral dos danos causados. 

 

SEÇÃO XXXI– DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

31.1. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do 

licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua 

proposta. 

31.2. As normas que disciplinam este Pregão Eletrônico serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança da futura 

aquisição. 

 

31.3. É facultada à Pregoeira ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a promoção 

de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, inclusive fixando 
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prazo para resposta dos licitantes quando lhes for solicitada qualquer informação ou documento, 

vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar do processo desde a 

realização da Sessão Pública. 

 

31.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. 

 

31.5.Os prazos somente se iniciam e vencem em dias de expediente no Município de Amargosa. 

 

SEÇÃO XXXII - DOS ANEXOS 

 

32.1. Constituem anexos do presente Edital, dele fazendo parte integrante: 

 

Anexo I - Termo de Referência 

                  Apêndice da Anexo I- Estudo Ténico Preliminar 

Anexo II - Minuta da Ata de Registro de Preços 

Anexo III - Modelo de Proposta de Preços 

Anexo IV - Minuta do Contrato 

Anexo V – Declaração de que não emprega menor 

Anexo VI – Declaração conjunta 

 

 

Amargosa – BA, 11 de julho de 2023. 

 

 

 

ANDREIA RIBEIRO GOMES 

Agente de Contratação 

Decreto nº 042/2023 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO: 

1.1. Constitui objeto desta Licitação a Seleção das melhores Propostas de Preço para Registro, com 

limite máximo de valor, visando á Aquisição de material penso e outros insumos médico-

hospitalares para servir ao Hospital Municipal bem como aos diversos setores da Secretaria de 

Saúde do Município de Amargosa, de acordo com as especificações e quantitativos constantes neste 

Termo de Referência. 

Especificações técnicas  

1.1.1. Os materiais e insumos que se pretende obter registro de preço para necessidade anual do 

Sistema único de Saúde do Município de Amargosa são os seguintes: 

 

LOTE 01- PAPEL GRAU     

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QTD 

1 

PAPEL, grau cirurgico, embalagem para esterilizacao de Papel Grau 

Cirurgico x Poliester/Polipropileno, gramatura do papel de 60 g/m² e do 

filme 54 g/m², dimensoes 8 cm x 100 m, resistente ao processo de 

esterilizacao, insenta de odor, ser barreira microbiológica 

RL 140 

2 

PAPEL, grau cirurgico, embalagem para esterilizacao de Papel Grau 

Cirurgico x Poliester/Polipropileno, gramatura do papel de 60 g/m² e do 

filme 54 g/m², dimensoes 10 cm x 100 m, resistente ao processo de 

esterilizacao, insenta de odor, ser barreira microbiológica 

RL 200 

3 

PAPEL, grau cirurgico, embalagem para esterilizacao de Papel Grau 

Cirurgico x Poliester/Polipropileno, gramatura do papel de 60 g/m² e do 

filme 54 g/m², dimensoes 15 cm x 100 m, resistente ao processo de 

esterilizacao, insenta de odor, ser barreira microbiológica 

RL 480 

4 

PAPEL, grau cirurgico, embalagem para esterilizacao de Papel Grau 

Cirurgico x Poliester/Polipropileno, gramatura do papel de 60 g/m² e do 

filme 54 g/m², dimensoes 20 cm x 100 m, resistente ao processo de 

esterilizacao, insenta de odor, ser barreira microbiológica 

RL 370 
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5 

PAPEL, grau cirurgico, embalagem para esterilizacao de Papel Grau 

Cirurgico x Poliester/Polipropileno, gramatura do papel de 60 g/m² e do 

filme 54 g/m², dimensoes 25 cm x 100 m, resistente ao processo de 

esterilizacao, insenta de odor, ser barreira microbiológica 

RL 290 

6 

PAPEL, grau cirurgico, embalagem para esterilizacao de Papel Grau 

Cirurgico x Poliester/Polipropileno, gramatura do papel de 60 g/m² e do 

filme 54 g/m², dimensoes 30 cm x 100 m, resistente ao processo de 

esterilizacao, insenta de odor, ser barreira microbiológica 

RL 260 

7 

PAPEL, grau cirurgico, embalagem para esterilizacao de Papel Grau 

Cirurgico x Poliester/Polipropileno, gramatura do papel de 60 g/m² e do 

filme 54 g/m², dimensoes 35 cm x 100 m, resistente ao processo de 

esterilizacao, insenta de odor, ser barreira microbiológica 

RL 170 

8 

PAPEL, grau cirurgico, embalagem para esterilizacao de Papel Grau 

Cirurgico x Poliester/Polipropileno, gramatura do papel de 60 g/m² e do 

filme 54 g/m², dimensoes 40 cm x 100 m, resistente ao processo de 

esterilizacao, insenta de odor, ser barreira microbiológica 

RL 100 

 

 

 LOTE 02 - SOLUÇÕES DIVERSAS     

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QTD 

1 

ACIDO, peracetico, esterilizante quimico, liquido, na concentracao de 0,1 

a 0,2%, peroxido de hdrogenio e veiculo estabilizante, acao rapida, a frio, 

indicado para desinfeccao de alto nivel e esterilizacao de artigos criticos e 

semi-criticos da area odonto-medico hospitalar. Embalagem galao de 5 

litros, com dados de identificacao do produto, marca do fabricante, 

composicao, data de fabricacao e prazo de validade. 

UND 20 

2 

ACIDO ACETICO A 2%. Embalagem com 01 litro, com dados de 

identificação do produto, marca do fabricante, data de fabricação e prazo 

de validade 

LT 25 

3 

ACIDO ACETICO A 5%. Embalagem com 01 litro, com dados de 

identificação do produto, marca do fabricante, data de fabricação e prazo 

de validade 

LT 50 

4 

CAL, sodada, reagente quimico esterilizante, com alta capacidade de 

absorcao de CO2, com nitida viragem de cor. Embalagem com dados de 

identificacao do produto, marca do fabricante, data de fabricacao, prazo 

de validade, nº do Registro no Ministerio da Saude. Embalagem com no 

GL 120 
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minimo 4,3kg com dados do fabricante, data de fabricacao, prazo de 

validade e registro no Ministerio da Saude. 

5 

CLOREXIDINA  5%, indicado para assepsia e degermação das mãos e 

antebraços da equipe cirúrgica, ambulatória, laboratorial, preparo 

précirúrgico da pele de pacientes e em feridas de pequenas 

extensões.1000 ML.Apresentar registro dos produtos na Anvisa e 

Certificado de Boas Praticas, Fabricacao e Controle - CBPFC do fabricante 

LT 200 

6 

DESINFETANTE esterilizante, a base de glutaraldeido a 2% ativado em 

28 dias, para artigos criticos e semi-criticos. Embalagem: galao com 05 

litros, com dados de identificacao do produto, marca do fabricante, data 

de fabricacao e prazo de validade. 

UND 70 

7 

DETERGENTE desincrostante enzimatico, liquido neutro, a base de 

proteinase, amilase e lipase, para descontaminacao de instrumental 

cirurgico. Embalagem: bombona com 05 litros, com dados de 

identificacao do produto, marca do fabricante, prazo de validade e 

registro ou notificacao na Anvisa/MS. 

UND 85 

8 

ETER sulfúrico 50%, remove dor de curativos, acondicionado em frasco 

de vidro de cor escura, âmbar, com tampa de rosca. Embalagem de 1 litro, 

com nome do fabricante, data de fabricação, prazo de validade e registro 

no Ministério da Saude. 

LT 100 

9 
FORMOL a 10%. Embalagem com 1000 ml, com dados de identificacao do 

produto, marca do fabricante e prazo de validade. 
LT 352 

10 
FORMOL a 40%. Embalagem com 1000 ml, com dados de identificacao do 

produto, marca do fabricante e prazo de validade. 
LT 56 

11 

SOLUCAO, de PVPI, degermante, com polivinilpirrolidona a 10%, frasco 

plastico com q.s.p aquoso equivalente a 1 % de iodo ativo. Embalagem: 

frasco com 1000 ml com dados de identificacao do produto, marca do 

fabricante, data de fabricacao e registro no Ministerio da Saúde 

LT 346 

12 

SOLUCAO, de PVPI, topico, com polivinilpirrolidona a 10%, frasco 

plastico com q.s.p aquoso equivalente a 1 % de iodo ativo. Embalagem: 

frasco com 1000 ml com dados de identificacao do produto, marca do 

fabricante, data de fabricacao e registro no Ministerio de Saúde 

LT 420 

13 

VASELINA em pasta. Embalagem: pote com 500 gramas, a embalagem do 

produto devera conter a seguinte impressao:" venda proibida pelo 

comercio. " Apresentar registro dos produtos na Anvisa e Certificado de 

Boas Praticas, Fabricacao e Controle - CBPFC do fabricante conforme 

UND 70 



 

Estado da Bahia 
MUNICÍPIO DE AMARGOSA 

 

Setor de Licitações e Contratos, Secretaria de Administração, Finanças e Desenvolvimento Institucional – SEAFI, Valle 
Shopping, Av. Dr. Luís Sandes, nº 196, Amargosa, Bahia, CEP 45.300-000. Tel.: (75) 3634-2735 

E-mail: licitacoes@amargosa.ba.gov.br 

Página 38 
 

resolução Anvisa nº 460/99.  

14 

VASELINA liquida. Embalagem: pote com 1000 ml, a embalagem do 

produto devera conter a seguinte impressao:" venda proibida pelo 

comercio. " Apresentar registro dos produtos na Anvisa e Certificado de 

Boas Praticas, Fabricacao e Controle - CBPFC do fabricante conforme 

resolução Anvisa nº 460/99. Em caso de fabricante fora do mercosul, 

apresentar documento do pais de origem traduzido por tradutor oficial. 

LT 15 

15 

CONJUNTO, para degermacao pre-operatoria, a base de PVPI com 1% de 

iodo livre, composto de escova descartavel, esteril, com base plastica 

flexivel e esponja de poliuretano e cerdas macias. Embalagem individual 

em plastico fotossensivel ou em blister rigido, com tampa em papel 

laminado ou papel grau cirurgico, com abertura em petala. Na 

embalagem devera estar impresso dados de identificacao, tipo de 

esterilizacao, procedencia, data de fabricacao, prazo de validade e registro 

no Ministerio da Saude. 

UND 15000 

16 

ESCOVA, cirurgica, para lavagem pre-operatoria de maos, embebida em 

solucao degermante de Clorexidina a 2%, 22ml, conjunto composto de 

duas faces, sendo uma em forma de esponja e a outra em forma de escova 

com cerdas macias, nao esteril. Embalagem com dados de identificacao e 

procedencia, data de validade e registro no Ministerio da Saude. 

UND 5200 

17 

GEL para ultra-sonografia, uso interno e externo, incolor, inodoro, não 

gorduroso, umectante, solúvel em água e pH neutro, para uso como meio 

de contato para transmissão ultra-sonica, ecografos e dopplers. 

Embalagem: frasco de 1KG, com dados de identificação 

KG 500 
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LOTE 03–SORO ABERTO 

LOTES EXCLUSIVOS PARA MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE 

PEQUENO PORTE E EQUIPARADOS 

 

  

ITEM ESPECIFIAÇÃO UND QTD 

1 

CLORETO de sodio, solucao 0,9%, FRASCO com 500 ml, a 

embalagem devera conter a impressao "venda proibida pelo 

comercio".  SISTEMA ABERTO  

UND 5000 

2 

CLORETO de sodio, solucao 0,9%, FRASCO com 250 ml, a 

embalagem devera conter a impressao "venda proibida pelo 

comercio".  SISTEMA ABERTO  

UND 4200 

 

                                                             LOTE 04 – ÁLCOOL 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QTD  

1 

ALCOOL ETILICO, 70 % indicado para desinfecção de superfície fixa e 

anti-sepsia antes de punção venosa, tendo como principio ativo o álcool 

etílico a 77% (v/v) que corresponde a 70% em peso, com ação 

antimicrobiana para Staphuylococus aureus, Salmonella Choleraesuis 

LT 8692 

2 

ALCOOL IODADO, MEDICINAL, 1%, solução tópica, 1000ml, a 

embalagem do produto devera conter a seguinte impressão "venda 

proibida pelo comercio." Apresentar registro dos produtos na Anvisa 

LT 270 

3 

ALCOOL, ABSOLUTO, mínimo 99,8 % de pureza. Embalagem: frasco 

com 1000 ml, com dados de identificação do produto, marca do 

fabricante, data de fabricação e prazo de validade. 

LT 674 

4 

ALCOOL, etilico em gel, a 70%, em refil, fragancia agradavel, para 

assepsia das maos. Embalagem com no minimo 5000 ml cada, com 

dados do fabricante, data de fabricacao, prazo de validade e registro no 

Ministerio da Saude. 

UND 1027 

 

 

 

LOTE 05 - DESCARTÁVEIS 

  ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QTD 
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1 

LENÇOL de papel, descartável, não esterilizado, dimensões 700 mm x 

50 m. Embalagem: rolo com 50 m, com dados de identificação do 

produto e marca do fabricante. 

RL 8920 

2 

LENÇOL uso hospitalar, descartavel, em polipropileno/vison, 

gramatura 30 g, dimensoes 2 m x 0,90 cm, sem elastico. Embalagem com 

dados de identificacao do produto, procedencia e registro no Ministerio 

da Saude. Pct c/10und. 

PCT 340 

3 

LENÇOL, hospitalar, descartavel, c/ elasico nas bordas em 

polipropileno/vison 20, dimensoes 2 m x 0,90 cm.G.PCT c/ 10 

undcontendo na embalagem data de fabricacao e validade do produto, 

devidamente registrado na Anvisa. 

PCT 230 

 

LOTE-6 TESTE BACTERIOLOGICO,INDICADOR QUÍMICO E  

BIOLÓGICO,INTEGRADOR 

LOTES EXCLUSIVOS PARA MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 

EQUIPARADOS 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QTD 

1 

Integradores Químicos Internos Tipo 5 de um único ponto, permitem a 

fácil leitura do resultado através da mudança de cor Amarelo/Preto e 

evidenciam a existência do agente esterilizante específico, temperatura, 

simulando o tempo de morte do Geobacillus Stearothermophilus. Devem 

ser colocados no interior de cada pacote, no local de maior dificuldade de 

penetração do agente esterilizante. Desenvolvido com Tinta isenta de 

metais pesados, inclusive chumbo Parâmetros de desempenho: 134°C, 

128°C e 121°C. Validade: 5 anos; Isento de Registro Anvisa; Norma ISO 

11140-1CX C/100 

CX 200 

2 

Indicador Biológico de Controle de Carga - Os indicadores biológicos de 

controles de carga que têm papel fundamental no processo de 

esterilização, pois são os únicos controles capazes de certificar a morte 

dos microrganismos, garantindo assim a esterilidade do material. 

Proporciona o resultado positivo em até 1 hora e negativo em até 3 horas. 

Necessita incubação por Incubadora/Leitora por sistema de 

fluorescência. Validade: 2 anos. CX C/10 

CX 80 

3 
Teste Bowie & Dick Folhas desenvolvido para controlar a penetração de 

vapor e a remoção de ar residual das autoclaves a vácuo. O teste de 

prova Bowie & Dick deve ser realizado diariamente para avaliação do 

CX 50 
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correto funcionamento da autoclave à vapor, devendo ser realizado 

também após revisões e manutenções do equipamento. É composto por 

uma folha de indicador químico nos tamanhos A4 e A5, que deverão ser 

embaladas de acordo com as práticas recomendadas. Devem ser 

realizados em ciclos de 134°C por 3.5 minutos. CX C/50 

 

 

                  LOTE-07 – INSUMOS DIABETES   

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD 

1 

TIRA, reagente, para teste de glicose no sangue, composicao, ferrocianato 

de potassio III 52,8%, glicose desidrogenase 0,9%, tampao 32,9%, 

estabilizante 5,3%, ingredientes nao reativos 8,1%. Embalagem: caixa com 

50 unidades. Deverá ser entregue 36 aparelhos para leitura dos exames 

compatíveis com as tiras adquiridas. 

CX 3980 

2 

Seringa estéril descartável,1 ml, p/ insulina, c/agulha 8 mm x 0,3 

recomendadas para crianças, adolescentes, adultos magros e normais - 

índice de massa corpórea (imc) menor que 25. 

UND 25000 

3 

Lanceta automática 23g disparo único ideal para uso profissional clinicas, 

hospitais, molas em aço inox ponta tri facetada reduz a dor. calibre 23g 

caixa com 100 unidades em conformidade com a nr32 do ministério do 

trabalho. 

CX 435 

 

  LOTE 08 - LUVAS DE PROCEDIMENTO     

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QTD 

1 

LUVA, de procedimento, em látex natural, descartável, ambidestra, 

textura uniforme, com alta sensibilidade táctil, boa elasticidade, 

resistente a tração, comprimento mínimo de 25 cm, com bainha, 

espessura mínima de 0,16mm, lubrificada com pó bioabsorvivel -  CX 

c/100und Tamanho Grande 

CX 5000 

2 

LUVA, de procedimento, em látex natural, descartável, ambidestra, 

textura uniforme, com alta sensibilidade táctil, boa elasticidade, 

resistente a tração, comprimento mínimo de 25 cm, com bainha, 

espessura mínima de 0,16mm, lubrificada com pó bioabsorvivel -  CXx 

c/100und Tamanho Pequeno 

CX 5000 



 

Estado da Bahia 
MUNICÍPIO DE AMARGOSA 

 

Setor de Licitações e Contratos, Secretaria de Administração, Finanças e Desenvolvimento Institucional – SEAFI, Valle 
Shopping, Av. Dr. Luís Sandes, nº 196, Amargosa, Bahia, CEP 45.300-000. Tel.: (75) 3634-2735 

E-mail: licitacoes@amargosa.ba.gov.br 

Página 42 
 

3 

LUVA, de procedimento, em látex natural, descartável, ambidestra, 

textura uniforme, com alta sensibilidade táctil, boa elasticidade, 

resistente a tração, comprimento mínimo de 25 cm, com bainha, 

espessura mínima de 0,16mm, lubrificada com pó bioabsorvivel - CX 

c/100und Tamanho Extra P 

CX 2500 

4 

LUVA, de procedimento, em látex natural, descartável, ambidestra, 

textura uniforme, com alta sensibilidade táctil, boa elasticidade, 

resistente a tração, comprimento mínimo de 25 cm, com bainha, 

espessura mínima de 0,16mm, lubrificada com pó bioabsorvivel - CX 

c/100und Tamanho Médio 

CX 7500 

5 

LUVA, de procedimento, Tamanho GG em látex natural, descartável, 

ambidestra, textura uniforme, com alta sensibilidade táctil, boa 

elasticidade, resistente a tração, lubrificada com pó bioabsorvivel -  CX 

c/100und 

CX 1000 

6 
Luva Nitrílica, 100% nitrílica (sem látex na formulação), 

Hipoalergênica, maior sensibilidade ao toque cx c/100und Tamanho P 
CX 270 

7 
Luva Nitrílica, 100% nitrílica (sem látex na formulação), 

Hipoalergênica, maior sensibilidade ao toque cx c/100und Tamanho M 
CX 250 

8 
Luva Nitrílica, 100% nitrílica (sem látex na formulação), 

Hipoalergênica, maior sensibilidade ao toque cx c/100und Tamanho G 
CX 250 

 

 

LOTE 09 - FIOS CIRÜRGICOS 

  ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QTD 

1 

FIO, para sutura, em linho, n.0, com 70cm de comprimento, agulha de 

2,5 mm e 3/8 circulo, cilindrica.para cirurgia gastrointestinal. 

Embalagem: caixa com 24 envelopes individuais, em papel aluminizado 

ou papel grau cirurgico e/ou filme termoplastico, abertura em petala. 

Na embalagem devera estar impresso dados de identificacao, tipo de 

esterilizacao, procedencia, data de fabricacao, prazo de validade e 

registro no Ministerio da Saude. 

CX 130 

2 

FIO para sutura, em nylon monofilamentar preto, n. 1-0, fio com 45 cm 

de comprimento, com agulha de 4,0 cm e 1/2 de circulo, triangular, 

cuticular. Embalagem individual, em papel aluminizado e/ou papel 

grau cirurgico e/ou filme termoplastico, abertura em .cx c/24und 

CX 160 
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3 

FIO para sutura, em nylon monofilamentar preto, n. 2-0, fio com 45 cm 

de comprimento, com agulha de 4,0 cm e 1/2 de circulo, triangular, 

cuticular. Embalagem individual, em papel aluminizado e/ou papel 

grau cirurgico e/ou filme termoplastico, abertura em .cx c/24und 

Cx 160 

4 

FIO para sutura, em nylon monofilamentar preto, n. 3-0, fio com 45 cm 

de comprimento, com agulha de 4,0 cm e 3/8 de circulo, triangular, 

cuticular. Embalagem individual, em papel aluminizado e/ou papel 

grau cirurgico e/ou filme termoplastico, abertura em .cx c/24und 

CX 260 

5 

FIO para sutura, em nylon monofilamentar preto, n. 3-0, fio com 45 cm 

de comprimento, com agulha de 3,0 cm e 1/2 de circulo, triangular, 

cuticular. Embalagem individual, em papel aluminizado e/ou papel 

grau cirurgico e/ou filme termoplastico, abertura em c/24und 

CX 260 

6 

FIO para sutura, em nylon monofilamentar preto, n. 4-0, fio com 45 cm 

de comprimento, com agulha de 4,0 cm e 3/8 de circulo, triangular, 

cuticular. Embalagem individual, em papel aluminizado e/ou papel 

grau cirurgico e/ou filme termoplastico, abertura em. cx c/24und 

CX 160 

7 

FIO para sutura, em nylon monofilamentar preto, n. 0, fio com 45 cm de 

comprimento, com agulha de 4,0 cm e 3/8 de circulo, triangular, 

cuticular. Embalagem individual, em papel aluminizado e/ou papel 

grau cirurgico e/ou filme termoplastico, abertura em c/24und 

CX 210 

8 

FIO para sutura, em nylon monofilamentar preto, n. 5-0, fio com 45 cm 

de comprimento, com agulha de 1.95 cm e 3/8 de circulo, triangular, 

cuticular. Embalagem individual, em papel aluminizado e/ou papel 

grau cirurgico e/ou filme termoplastico, abertura em .cx c/24und 

CX 60 

9 

FIO para sutura, em nylon monofilamentar preto, n. 6-0, fio com 45 cm 

de comprimento, com agulha de 1.90 cm e 3/8 de circulo, triangular, 

cuticular. Embalagem individual, em papel aluminizado e/ou papel 

grau cirurgico e/ou filme termoplastico, abertura em c/24und 

CX 60 

10 

FIO Seda 0, com agulha de 4 cm círculo 2,5cm (gastrointestinal). 

Embalagem: envelope individual, em papel aluminizado e/ou papel 

grau cirúrgico e/ou filme termoplastico, abertura em petala. Na 

embalagem devera estar impresso dados de identificacao, tipo de 

esteri.cx c/24und 

CX 80 

11 
FIO Seda 0, sem agulha, círculo 2,5cm (gastrointestinal). Embalagem: 

envelope individual, em papel aluminizado e/ou papel grau cirúrgico 

e/ou filme termoplastico, abertura em petala. Na embalagem devera 

CX 80 



 

Estado da Bahia 
MUNICÍPIO DE AMARGOSA 

 

Setor de Licitações e Contratos, Secretaria de Administração, Finanças e Desenvolvimento Institucional – SEAFI, Valle 
Shopping, Av. Dr. Luís Sandes, nº 196, Amargosa, Bahia, CEP 45.300-000. Tel.: (75) 3634-2735 

E-mail: licitacoes@amargosa.ba.gov.br 

Página 44 
 

estar impresso dados de identificacao, tipo de esteri.cx c/24und 

12 

FIO Seda Sutupak 0.com agulha de 4 cm Embalagem: envelope 

individual, em papel aluminizado e/ou papel grau cirúrgico e/ou filme 

termoplastico, abertura em petala. Na embalagem devera estar impresso 

dados de identificacao, tipo de esterilizacao, procedencia, data de 

fabricac/24und 

CX 50 

13 

FIO Seda Sutupak 0.sem agulha, Embalagem: envelope individual, em 

papel aluminizado e/ou papel grau cirúrgico e/ou filme termoplastico, 

abertura em petala. Na embalagem devera estar impresso dados de 

identificacao, tipo de esterilizacao, procedencia, data de fabricac/24und 

CX 50 

14 

FIO Seda Sutupak 2.sem agulha, Embalagem: envelope individual, em 

papel aluminizado e/ou papel grau cirúrgico e/ou filme termoplastico, 

abertura em petala. Na embalagem devera estar impresso dados de 

identificacao, tipo de esterilizacao, procedencia, data de fabricação 

CX 150 

15 

FIO, para sutura, catgut cromado, n.1.0, fio com 70cm de comprimento, 

agulha de 5,0,cm, 3/8 circulo cilindrica. Embalagem: envelope 

individual, em papel aluminizado ou papel grau cirurgicoe filme 

termoplastico, abertura em petala. Na embalagem devera estc/24und 

CX 60 

16 

FIO, para sutura, catgut simples, n.0.0, fio com 75cm de comprimento, 

agulha de 5,0,cm, 3/8 circulo cilindrica. Embalagem: envelope 

individual, em papel aluminizado ou papel grau cirurgicoe filme 

termoplastico, abertura em petala. Na embalagem devera estc/24und 

CX 50 

17 

FIO, para sutura, catgut simples, n.1.0, fio com 75cm de comprimento, 

agulha de 5,0,cm, 3/8 circulo cilindrica. Embalagem: envelope 

individual, em papel aluminizado ou papel grau cirurgicoe filme 

termoplastico, abertura em petala. Na embalagem devera estc/24und 

CX 50 

18 

FIO, para sutura, catgut simples, n.2.0, fio com 75cm de comprimento, 

agulha de 3,5cm, 1/2 circulo cilindrica. Embalagem: envelope 

individual, em papel aluminizado ou papel grau cirurgicoe filme 

termoplastico, abertura em petala. Na embalagem devera estc/24und 

CX 100 

19 

FIO, para sutura, catgut simples, n.3.0, fio com 75cm de comprimento, 

agulha de 3,5cm, 1/2 circulo cilindrica. Embalagem: envelope 

individual, em papel aluminizado ou papel grau cirurgicoe filme 

termoplastico, abertura em petala. Na embalagem devera estc/24und 

CX 50 
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20 

FIO, para sutura, catgut simples, n.4.0, fio com 75cm de comprimento, 

agulha de 4,0,cm, 1/2 circulo cilindrica. Embalagem: envelope 

individual, em papel aluminizado ou papel grau cirurgicoe filme 

termoplastico, abertura em petala. Na embalagem devera estc/24und 

CX 50 

21 

FIO, para sutura, catgut simples, n.2.0, fio com 75cm de comprimento, 

agulha de 4,0cm, 1/2 circulo cilindrica. Embalagem: envelope 

individual, em papel aluminizado ou papel grau cirurgicoe filme 

termoplastico, abertura em petala. Na embalagem devera estc/24und 

CX 50 

22 

FIO, para sutura, catgut simples, n.2.0, fio com 150 cm de comprimento, 

sem agulha. Embalagem: envelope individual, em papel aluminizado ou 

papel grau cirurgicoe filme termoplastico, abertura em petala. Na 

embalagem devera estc/24und 

CX 50 

23 

FIO, para sutura, catgut simples, n.4.0 , fio com 150 cm de comprimento, 

sem agulha. Embalagem: envelope individual, em papel aluminizado ou 

papel grau cirurgicoe filme termoplastico, abertura em petala. Na 

embalagem devera estc/24und 

CX 50 

24 

FIO, para sutura, catgut, cromado, nº 2-0, fio com 75 cm de 

comprimento, agulha de 4 cm e 1/2 circulo, cilindrica.(gastrointestinal). 

Na embalagem devera estar impresso dados de identificacao, tipo de 

esterilizacao, procedencia, data de fabricacao, praz. cx c/24und 

CX 80 

25 

FIO, para sutura, catgut, cromado, nº 3-0, fio com 75 cm de 

comprimento, agulha de 4 cm e 1/2 circulo, cilindrica.(gastrointestinal). 

Na embalagem devera estar impresso dados de identificacao, tipo de 

esterilizacao, procedencia, data de fabricacao, praz. cx c/24und 

CX 50 

26 

FIO, para sutura, catgut, cromado, nº 0, fio com 75 cm de comprimento, 

agulha de 5 cm e 1/2 circulo, cilindrica.(gastrointestinal). Na embalagem 

devera estar impresso dados de identificacao, tipo de esterilizacao, 

procedencia, data de fabricacao, praz. cx c/24und 

CX 50 

27 

FIO, para sutura, catgut, cromado, nº 1, fio com 75 cm de comprimento, 

agulha de 5 cm e 1/2 circulo, cilindrica.(gastrointestinal). Na embalagem 

devera estar impresso dados de identificacao, tipo de esterilizacao, 

procedencia, data de fabricacao, praz. cx c/24und 

CX 50 

28 

FIO, para sutura, em monofilamento de polipropileno azul n. 0, fio com 

75 cm de comprimento, agulha de 4 cm e 1/2 circulo, cilindrica, para 

fechamento geral.. Embalagem: envelope individual em papel 

aluminizado ou papel grau cirurgico e filme termoplast.cx c/24und 

CX 30 
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29 

FIO, para sutura, em monofilamento de polipropileno azul n. 0,1, fio 

com 75 cm de comprimento, agulha de 2,5 cm e 1/2 circulo, cilindrica, 

para fechamento geral.. Embalagem: envelope individual em papel 

aluminizado ou papel grau cirurgico e filme termoplast.cx c/24und 

CX 30 

30 

FIO, para sutura, em monofilamento de polipropileno azul n. 2,0, fio 

com 75 cm de comprimento, agulha de 4,0 cm e 1/2 circulo, cilindrica, 

para fechamento geral. Embalagem: envelope individual em papel 

aluminizado ou papel grau cirurgico e filme termoplastic/24und 

CX 30 

31 

FIO, para sutura, em monofilamento de polipropileno azul n. 3-0, fio 

com 75 cm de comprimento, agulha de 3,5 cm e 1/2 circulo, cilindrica, 

para fechamento geral. envelope individual, em papel aluminizado ou 

papel grau cirurgico e filme termoplastico, aber.cx c/24und 

CX 30 

32 

FIO, para sutura, em monofilamento de polipropileno azul n. 4-0, fio 

com 75 cm de comprimento, com agulha de 2.0 cm e 1/2 circulo, 

cilindrica, para Casrdiovascular. Embalagem: envelope individual, em 

papel aluminizado ou papel grau cirurgico e filme termoc/24und 

CX 30 

33 

FIO, para sutura, vicril, absorvivel, sintetico, n. 0, fio com 70 cm de 

comprimento, agulha de 4,0 cm e 1/2 circulo. Embalagem: envelope 

individual, em papel aluminizado e/ou filme termoplastico, abertura em 

petala. Na embalagem devera estar impresso dado.cx c/24und 

CX 250 

34 

Fio de sutura vicryl agulhado absorvível 1-0 ag 1,5cm , CX com 24 

unidades. Fio de sutura cirúrgica sintética, absorvível, estéril, composta 

de copolímero obtido a partir de glicolida e lactida, revestida com 

poliglactina 370 e estearato de cálcio. Incolor, construída por 

trançamento, mantém aproximadamente 75% da sua força tênsil após 

duas semanas, 50% após três semanas e é completamente absorvida após 

63 dias, através de hidrólise; agulha meio arco de 16 milimetro.. 

CX 120 

35 

Fio de sutura vicryl agulhado absorvível 2-0 ag 1,5cm, CX com 24 

unidades, Fio de sutura cirúrgica sintética, absorvível, estéril, composta 

de copolímero obtido a partir de glicolida e lactida, revestida com 

poliglactina 370 e estearato de cálcio. Incolor, construída por 

trançamento, mantém aproximadamente 75% da sua força tênsil após 

duas semanas, 50% após três semanas e é completamente absorvida após 

63 dias, através de hidrólise; agulha meio arco de 16 milimetros 

CX 80 

36 
Fio de sutura vicryl agulhado absorvível 3-0ag 1,5cm, CX com 24 

unidades. Fio de sutura cirúrgica sintética, absorvível, estéril, composta 

de copolímero obtido a partir de glicolida e lactida, revestida com 

CX 80 
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poliglactina 370 e estearato de cálcio. Incolor, construída por 

trançamento, mantém aproximadamente 75% da sua força tênsil após 

duas semanas, 50% após três semanas e é completamente absorvida após 

63 dias, através de hidrólise; agulha meio arco de 16 milimetros 

37 

Fio de sutura vicryl agulhado absorvível 4-0 ag 1,5cm , CX com 24 

unidades. Fio de sutura cirúrgica sintética, absorvível, estéril, composta 

de copolímero obtido a partir de glicolida e lactida, revestida com 

poliglactina 370 e estearato de cálcio. Incolor, construída por 

trançamento, mantém aproximadamente 75% da sua força tênsil após 

duas semanas, 50% após três semanas e é completamente absorvida após 

63 dias, através de hidrólise; agulha meio arco de 16 milimetros 

CX 50 

38 

FIO, para sutura, catgut cromado n. 0,0  fio com 70 cm de comprimento, 

agulha de 5,0 cm  circulo, cilindrica, para cirurgia gastrointestinal. 

Embalagem: envelope individual, em papel aluminizado e/ou filme 

termoplastico, abertura em petala. Na embalagem dev.cx c/24und 

CX 100 

39 

FIO, para sutura, catgut simples, n.3.0 , fio com 150 cm de comprimento, 

sem agulha. Embalagem: envelope individual, em papel aluminizado ou 

papel grau cirurgicoe filme termoplastico, abertura em petala. Na 

embalagem devera estc/24und 

CX 50 

 

 

 

LOTE 10 – MATERIAL PENSO 

ITEM 
 

ESPECIFICAÇÃO 
UND QUANTID 

1 ABAIXADOR, DE LINGUA, espátula em madeira lisa, isto e, 

com ausência de farpas, descartável, extremidades 

arredondadas, formato convencional, resistente à esterilização, 

com 14 cm de comprimento, largura entre 1,4 e 1,5 cm. 

Embalagem: pacote com 100 unidades 

PCT 1000 

2 ABAIXADOR DE LINGUA embalado individualmente, em 

madeira, descartável, formato convencional liso, superfície e 

bordas perfeitamente acabadas espessura e largura uniforme em 

toda a sua extensão medindo aproximadamente 14 cm de 

comprimento; 1,4 cm de largura 0,5 mm de espessura, embalado 

PCT 50 
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em pacote com 100 pecas. 

3 AGULHA HIPODERMICA, 13 X 4,5, descartável, estéril, 

atóxica, apirogênica, cânula em aço inox, cilíndrica, reta, oca, 

siliconizada, com bisel trifacetado, afiado, rígido e centralizado; 

canhão em polipropileno e que permita encaixe perfeito; 

protetor em pé 

UND 30000 

4 AGULHA HIPODERMICA, 13 X 3,8, descartável, estéril, 

atóxica, apirogênica, cânula em aço inox, cilíndrica, reta, oca, 

siliconizada, com bisel trifacetado, afiado, rígido e centralizado; 

canhão em polipropileno e que permita encaixe perfeito; 

protetor em pé 

UND 20000 

5 AGULHA, HIPODERMICA, 20 X 5, 5, descartável, estéril, 

atóxica, apirogênica, cânula em aço inox, cilíndrica, reta, oca, 

siliconizada, com bisel trifacetado, afiado, rígido e centralizado, 

canhão em polipropileno e que permita encaixe perfeito, 

protetor em  pé 

UND 20000 

6 AGULHA para anestesia raquidiana, 17 G x 3 1/2", descartavel, 

esteril, atoxica, apirogenica, com ponta tipo "quincke" sem 

rebarbas, canula de parede fina, canhao Luer Lok, com visor 

translucido e internamente conico que garanta conexao segura.  

UND 500 

7 AGULHA para anestesia raquidiana, 23 G x 3 1/2", descartavel, 

esteril, atoxica, apirogenica, com ponta tipo "quincke" sem 

rebarbas, canula de parede fina, canhao Luer Lok, com visor 

translucido e internamente conico que garanta conexao segura.  

UND 1000 

8 AGULHA para anestesia raquidiana, 25 G x 3 1/2", descartavel, 

esteril, atoxica, apirogenica, com ponta tipo "quincke" sem 

rebarbas, canula de parede fina, canhao Luer Lok, com visor 

translucido e internamente conico que garanta conexao segura. 

UND 2000 

9 AGULHA para anestesia raquidiana, 26 G x 3 1/2", descartavel, 

esteril, atoxica, apirogenica, com ponta tipo "quincke" sem 

rebarbas, canula de parede fina, canhao Luer Lok, com visor 

translucido e internamente conico que garanta conexao segura.  

UND 800 



 

Estado da Bahia 
MUNICÍPIO DE AMARGOSA 

 

Setor de Licitações e Contratos, Secretaria de Administração, Finanças e Desenvolvimento Institucional – SEAFI, Valle 
Shopping, Av. Dr. Luís Sandes, nº 196, Amargosa, Bahia, CEP 45.300-000. Tel.: (75) 3634-2735 

E-mail: licitacoes@amargosa.ba.gov.br 

Página 49 
 

10 AGULHA para anestesia raquidiana, 27 G x 3 1/2", descartavel, 

esteril, atoxica, apirogenica, com ponta tipo "quincke" sem 

rebarbas, canula de parede fina, canhao Luer Lok, com visor 

translucido e internamente conico que garanta conexao segura. 

UND 2000 

11 AGULHA, descartável para raquianestesia, longa (para obeso) 

com. Com comprimento aproximadamente de 150mm. 25G, 

Bisel tipo Quincke, (25 G x 4 3/4(obeso) estéril, em papel grau 

cirurgico, e/ou filme termoplástico, com abertura em pétala, 

data e validade de esterelização, lote, RG Mnistério da Saúde. 

UNID 100 

12 AGULHA, descartável para raquianestesia, longa (para obeso) 

com. Com comprimento aproximadamente de 150mm. 27G, 

Bisel tipo Quincke, (27 G x 4 3/4(obeso) estéril, em papel grau 

cirurgico, e/ou filme termoplástico, com abertura em pétala, 

data e validade de esterelização, lote, RG Mnistério da Saúde. 

UND 150 

13 AGULHA, HIPODERMICA, 25 X 7, descartável, estéril, atóxica, 

apirogênica, cânula em aço inox, cilíndrica, reta, oca, 

siliconizada, com bisel trifacetado, afiada, rígida e centraliza, 

canhão em polipropileno e que permita encaixe perfeito, 

protetor em polipropileno. 

UND 20000 

14 AGULHA, HIPODERMICA, 25 X 8, descartável, estéril, atóxica, 

apirogênica, cânula em aço inox, cilíndrica, reta, oca, 

siliconizada, com bisel trifacetado, afiada, rígida e centraliza, 

canhão em polipropileno e que permita encaixe perfeito, 

protetor empolipropileno. 

UND 20000 

15 AGULHA, HIPODERMICA, 30 X 7, descartável, estéril, atóxica, 

apirogênica, cânula em aço inox, cilíndrica, reta, oca, 

siliconizada, com bisel trifacetado, afiada, rígida e centraliza, 

canhão em polipropileno e que permita encaixe perfeito, 

protetor em polipropileno. 

UND 30000 

16 AGULHA, HIPODERMICA, 30 X 8, descartável, estéril, atóxica, 

apirogênica, cânula em aço inox, cilíndrica, reta, oca, 

siliconizada, com bisel trifacetado, afiada, rígida e centraliza, 

canhão em polipropileno e que permita encaixe perfeito, 

protetor em polipropileno. 

UND 40000 

17 AGULHA, HIPODERMICA, 40 X 12, descartável, estéril, 

atóxica, apirogênica, cânula em aço inox, cilíndrica, reta, oca, 

siliconizada, com bisel trifacetado, afiada, rígida e centraliza, 

UND 60000 
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canhão em polipropileno e que permita encaixe perfeito,  

18 AGULHA para coleta múltipla de sangue a vácuo, medindo 

25x7 (22G1), uso pediátrico/geriátrico, canhão de cor preto com 

bisel trifacetado,siliconizada, esterilizada a Oxido de Etileno 

(ETO) 

CX 500 

19 ALGODAO, hidrófilo, 100% algodão, alvejado, insento de 

impurezas, inodoro e insípido, rolos com manta fina com 

espessura uniforme, camadas sobrepostas regularmente, 

compacto, aspecto homogêneo e macio, boa absorção, enrolado 

em papel apropriado. 500g 

RL 2000 

20 ALGODAO, ortopedico, 100%, cru, baixo teor de impurezas, 

10cm x 1,00m, mantas uniformes. Embalagem devera estar 

impresso dados de identificacao, procedencia, data de 

fabricacao, tipo de esterilizacao, prazo de validade e registro no 

Ministerio da Saude Pct c/12und 

PCT 200 

21 ALGODAO, ortopedico, 100%, cru, baixo teor de impurezas, 

12cm x 1,00m, mantas uniformes. Embalagem devera estar 

impresso dados de identificacao, procedencia, data de 

fabricacao, tipo de esterilizacao, prazo de validade e registro no 

Ministerio da Saude Pct c/12und 

PCT 200 

22 ALGODAO, ortopedico, 100%, cru, baixo teor de impurezas, 

15cm x 1,00m, mantas uniformes. Embalagem devera estar 

impresso dados de identificacao, procedencia, data de 

fabricacao, tipo de esterilizacao, prazo de validade e registro no 

Ministerio da Saude Pct c/12und 

PCT 200 

23 ALGODAO, ortopedico, 100%, cru, baixo teor de impurezas, 

20cm x 1,00m, mantas uniformes. Embalagem devera estar 

impresso dados de identificacao, procedencia, data de 

fabricacao, tipo de esterilizacao, prazo de validade e registro no 

Ministerio da Saude Pct c/12und 

PCT 150 

24 ALMOTOLIA frasco plastico para acondicionar solucao, na cor 

branco transparente, com tampa de rosca para vedacao, protetor 

da tampa conjugado, capacidade para 250 ml. 

UND 300 

25 ALMOTOLIA frasco plastico para acondicionar solucao, na cor 

marrom, com tampa de rosca para vedacao, protetor da tampa 
UND 300 
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conjugado, capacidade para 250 ml. 

26 ALMOTOLIA, em plastico, na cor branca, transparente, 

descartavel, capacidade para 500ml, com tampa de rosca, 

protetor de tampa conjugado. Embalagem: frasco descartavel 

contendo dados de identificacao do produto, procedencia, data 

de fabricacao, validade e registro no Ministerio da Saude. 

UND 1160 

27 ALMOTOLIA, frasco plastico para acondicionar solucao, na cor 

marrom, com tampa de rosca para vedacao, protetor da tampa 

conjugado, capacidade para 500 ml. 

UND 1160 

28 APARELHO DE BARBEAR,/Tricotomia descartável com fita 

lubrificante e duas lâminas paralelas, cabo plástico com textura 

antideslizante e capa de plástico que protege as lâminas 

evitando contato com outros objetos. 

UND 600 

29 Ambu adulto com reservatório (RWR). Balão auto-inflável em 

vinil. Máscara facial anatômica; conexão de entrada para 

alimentação de oxigênio; válvula unidirecional com dispositivo 

de segurança. 

UND 37 

30 AMBU INFANTIL com reservatório (RWR). Balão auto-inflável 

em vinil. Máscara facial anatômica; conexão de entrada para 

alimentação de oxigênio; válvula unidirecional com dispositivo 

de segurança. 

UND 27 

31 AMBU NEONATAL com reservatório (RWR). Balão auto-

inflável em vinil. Máscara facial anatômica; conexão de entrada 

para alimentação de oxigênio, válvula unidirecional com 

dispositivo de segurança.limentação de oxigênio; válvula 

unidirecional com dispositivo de segurança. Pct c/12und 

PCT 15 

32 AMBU NEONATAL m, contendo 13 fios/cm2, medindo 4,5 m 

esticada, confeccionada em tecido 100% algodão, sem amido, 

com fio retorcido ou singelo, trama e urdume regulares, boa 

torção, isenta de defeitos e sujidade, bordas delimi. Pct c/12und 

PCT 1300 

33 ATADURA, de crepom, dimensões de 10 cm x 4,5 m, contendo 

13 fios/cm2, medindo 4,5 m esticada, confeccionada em tecido 

100% algodão, sem amido, com fio retorcido ou singelo, trama e 

urdume regulares, boa torção, isenta de defeitos e sujidade, 

bordas delimi. Pct c/12und 

PCT 4500 
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34 ATADURA, de crepom, dimensões de 12 cm x 4,5 m, contendo 

13 fios/cm2, medindo 4,5 m esticada, confeccionada em tecido 

100% algodão, sem amido, com fio retorcido ou singelo, trama e 

urdume regulares, boa torção, isenta de defeitos e sujidade, 

bordas delimi. Pct c/12und 

PCT 4550 

35 ATADURA, de crepom, dimensões de 15 cm x 4,5 m, contendo 

13 fios/cm2, medindo 4,5 m esticada, confeccionada em tecido 

100% algodão, sem amido, com fio retorcido ou singelo, trama e 

urdume regulares, boa torção, isenta de defeitos e sujidade, 

bordas delim Pct c/12und 

PCT 4050 

36 ATADURA, de crepom, dimensões de 20 cm x 4,5 m, contendo 

13 fios/cm2, medindo 4,5 m esticada, confeccionada em tecido 

100% algodão, sem amido, com fio retorcido ou singelo, trama e 

urdume regulares, boa torção, isenta de defeitos e sujidade, 

bordas delimi. Pct c/12und 

PCT 3550 

37 ATADURA, de crepom, dimensões de 25 cm x 4,5 m, contendo 

13 fios/cm2, medindo 4,5 m esticada, confeccionada em tecido 

100% algodão, sem amido, com fio retorcido ou singelo, trama e 

urdume regulares, boa torção, isenta de defeitos e sujidade, 

bordas delimi. Pct c/12und 

PCT 2800 

38 ATADURA, de crepom, dimensões de 30 cm x 4,5 m, contendo 

13 fios/cm2, medindo 4,5 m esticada, confeccionada em tecido 

100% algodão, sem amido, com fio retorcido ou singelo, trama e 

urdume regulares, boa torção, isenta de defeitos e sujidade, 

bordas delimi. Pct c/12und 

PCT 2300 

39 ATADURA, gessada, 10 cm x 3,0 m, na cor branca, alvejada, 

isenta de amido, dextrina, alcalis, acidos, corantes corretivos e 

alvejantes opticos, confeccionada em tecido de gaze especial 

100% algodao, impregnada uniformemente com massa de pouca 

viscosidade C/20und 

CX 250 

40 ATADURA, gessada, 12 cm x 3,0 m, na cor branca, alvejada, 

isenta de amido, dextrina, alcalis, acidos, corantes corretivos e 

alvejantes opticos, confeccionada em tecido de gaze especial 

100% algodao, impregnada uniformemente com massa de pouca 

viscosidade C/20und 

CX 150 
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41 ATADURA, gessada, 15 cm x 3,0 m, na cor branca, alvejada, 

isenta de amido, dextrina, alcalis, acidos, corantes corretivos e 

alvejantes opticos, confeccionada em tecido de gaze especial 

100% algodao, impregnada uniformemente com massa de pouca 

viscosidade c/20und 

CX 200 

42 ATADURA, gessada, 20 cm x 4,0 m, na cor branca, alvejada, 

isenta de amido, dextrina, alcalis, acidos, corantes corretivos e 

alvejantes opticos, confeccionada em tecido de gaze especial 

100% algodao, impregnada uniformemente com massa de pouca 

viscosidade c/20und 

CX 80 

43 AVENTAL, uso hospitalar, descartável, ergonômico, cor branca, 

com abertura para as costas, fechamento superior com tiras e 

faixa na cintura com ponto de fixação na frente, gola rente que 

promova a proteção do pescoço dos usuários, com mangas 

curtas, compr Pct c/10 und 

PCT 420 

44 AVENTAL, uso hospitalar, descartável, ergonômico, cor branca, 

com abertura para as costas, fechamento superior com tiras e 

faixa na cintura com ponto de fixação na frente, gola rente que 

promova a proteção do pescoço dos usuários, com mangas 

longas e punho. minimo de 30gramas.  pct c/10und 

PCT 1600 

45 Braçadeira, material nylon, tipo fecho braçadeira em velcro. 

Tamanho adulto. Aplicação compatível com Monitor Alfa,ed-

Vita 600, Midray e ou Creative Medical K15. Características 

adicionais com manguito borracha. 

UND 15 

46 BARAKA COM CONJUNTO PARA ANESTESIA, tipo 

ADULTO, composição: válvula de escape completo, balão com 

capacidade aproximada de 2000ml em borracha, componentes 

de extensão, traquéia corrugada. Outros componentes: máscara 

anatômica, conexão perfeita. Material resistente aos processos 

de esterilização e higienização, atóxico, hipoalergênico. 

UND 30 

47 BOLSA, reservatório para reanimador manual adulto, em pvc 

transparente; Capaciade: 2600 ml.Embalagem com dados de 

identificacao do produto e marca do fabricante 

UND 25 

48 BORRACHA, para oxigenacao e aspiracao de secrecao, tipo 

mangueira, de silicone, resistente, autoclavavel, transparente, n. 

204. Embalagem com dados de identificacao do produto, 

procedencia, marca do fabricante, data de fabricacao, prazo de 

RL 50 
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validade. Rolo com 15metros 

49 CAIXA coletora para materiais perfuro cortantes resistente a 

perfurações com revestimento impermeabilizante, contendo 

fundo rígido de proteção extra contra perfurações, cinta interna 

e bandeja coletora de resíduos líquidos. 7Lts caixa com 10Und 

Cor Amarela 

CX 505 

50 CAIXA coletora para materiais perfuro cortantes resistente a 

perfurações com revestimento impermeabilizante, contendo 

fundo rígido de proteção extra contra perfurações, cinta interna 

e bandeja coletora de resíduos líquidos. 13Lts caixa com 10Und 

Cor Amarela 

CX 660 

51 CAIXA coletora para materiais perfuro cortantes resistente a 

perfurações com revestimento impermeabilizante, contendo 

fundo rígido de proteção extra contra perfurações, cinta interna 

e bandeja coletora de resíduos líquidos. 20Lts caixa com 10Und 

Cor Amarela 

CX 192 

52 CANULA, de guedel, n 01(infantil), descartavel, esteril, 

confeccionada em material atoxico, flexibilidade e curvatura 

adequada, orificio central que garanta ventilacao, com borda de 

seguranca, resistente a desifeccao, com numeracao na borda 

para identificação 

UND 12 

53 CANULA, de guedel, n 02, descartavel, esteril, confeccionada 

em material atoxico, flexibilidade e curvatura adequada, orificio 

central que garanta ventilacao, com borda de seguranca, 

resistente a desifeccao, com numeracao na borda para 

identificacao  

UND 12 

54 CANULA, de guedel, n 03, descartavel, esteril, confeccionada 

em material atoxico, flexibilidade e curvatura adequada, orificio 

central que garanta ventilacao, com borda de seguranca, 

resistente a desifeccao, com numeracao na borda para 

identificacao 

UND 12 

55 CANULA, de guedel, n 04(infantil), descartavel, esteril, 

confeccionada em material atoxico, flexibilidade e curvatura 

adequada, orificio central que garanta ventilacao, com borda de 

seguranca, resistente a desifeccao, com numeracao na borda 

para identificação 

UND 12 
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56 CANULA, para traqueostomia, com cuff, numero 6,0, 

descartavel, esteril, em PVC, siliconizada, transparente, atoxica, 

composta por canula externa com balao de baixa pressao, cuff 

opaco, conector giratorio, mandril com ponta arredondada e de 

facil manuseio, linha radiopaca continua, tampa obturadora 

colocada, ponta atraumatica, asas para fixacao com impressao 

do numero em local visivel e com fita para fixacao da canula. 

UND 60 

57 CANULA, para traqueostomia, com cuff, numero 6,5, 

descartavel, esteril, em PVC, siliconizada, transparente, atoxica, 

composta por canula externa com balao de baixa pressao, cuff 

opaco, conector giratorio, mandril com ponta arredondada e de 

facil manuseio, linha radiopaca continua, tampa obturadora 

colocada, ponta atraumatica, asas para fixacao com impressao 

do numero em local visivel e com fita para fixacao da canula. 

UND 60 

58 CANULA, para traqueostomia, com cuff numero 7,0, 

descartavel, esteril, em PVC, siliconizada, transparente, atoxica, 

composta por canula externa com balao de baixa pressao, cuff 

opaco, conector giratorio, mandril com ponta arredondada e de 

facil manuseio, linha radiopaca continua, tampa obturadora 

colocada, ponta atraumatica, asas para fixacao com impressao 

do numero em local visivel e com fita para fixacao da canula. 

UND 80 

59 CANULA, para traqueostomia, com cuff numero 7,5, 

descartavel, esteril, em PVC, siliconizada, transparente, atoxica, 

composta por canula externa com balao de baixa pressao, cuff 

opaco, conector giratorio, mandril com ponta arredondada e de 

facil manuseio, linha radiopaca continua, tampa obturadora 

colocada, ponta atraumatica, asas para fixacao com impressao 

do numero em local visivel e com fita para fixacao da canula 

UND 80 

60 CANULA, endo-traqueal com cuff n. 2,0, descartavel, esteril, em 

PVC, siliconizada, transparente, atoxica, com balao de alto 

volume e baixa pressao, conector semi-montado, cuff opaco, 

ponta atraumatica retraida, linha radiopaca continua, curva de 

maglli 

UND 20 

61 CANULA, endo-traqueal com cuff n. 2,5, descartavel, esteril, em 

PVC, siliconizada, transparente, atoxica, com balao de alto 

volume e baixa pressao, conector semi-montado, cuff opaco, 

ponta atraumatica retraida, linha radiopaca continua, curva de 

maglli 

UND 20 



 

Estado da Bahia 
MUNICÍPIO DE AMARGOSA 

 

Setor de Licitações e Contratos, Secretaria de Administração, Finanças e Desenvolvimento Institucional – SEAFI, Valle 
Shopping, Av. Dr. Luís Sandes, nº 196, Amargosa, Bahia, CEP 45.300-000. Tel.: (75) 3634-2735 

E-mail: licitacoes@amargosa.ba.gov.br 

Página 56 
 

62 CANULA, endo-traqueal, com cuff n. 3,0, descartavel, esteril, 

em PVC, siliconizada, transparente, atoxica, com balao de alto 

volume e baixa pressao, conector semi-montado, cuff opaco, 

ponta atraumatica retraida, linha radiopaca continua, curva de 

maglli,  

UND 20 

63 CANULA, endo-traqueal, com cuff n. 3,5, descartavel, esteril, 

em PVC, siliconizada, transparente, atoxica, com balao de alto 

volume e baixa pressao, conector semi-montado, cuff opaco, 

ponta atraumatica retraida, linha radiopaca continua, curva de 

maglli 

UND 20 

64 CANULA, endo-traqueal, com cuff n. 3,5, esteril, em PVC, 

siliconizada, transparente, atoxica, com balao de alto volume e 

baixa pressao, conector semi-montado, cuff opaco, ponta 

atraumatica retraida, linha radiopaca continua, curva de maglli 

UND 20 

65 CANULA, endo-traqueal, com cuff n. 4,5, descartavel, esteril, 

em PVC, siliconizada, transparente, atoxica, com balao de alto 

volume e baixa pressao, conector semi-montado, cuff opaco, 

ponta atraumatica retraida, linha radiopaca continua, curva de 

maglli 

UND 20 

66 CANULA, endo-traqueal, com cuff n. 5,0, descartavel, esteril, 

em PVC, siliconizada, transparente, atoxica, com balao de alto 

volume e baixa pressao, conector semi-montado, cuff opaco, 

ponta atraumatica retraida, linha radiopaca continua, curva de 

maglli 

UND 50 

67 CANULA, endo-traqueal, com cuff n. 5,5, descartavel, esteril, 

em PVC, siliconizada, transparente, atoxica, com balao de alto 

volume e baixa pressao, conector semi-montado, cuff opaco, 

ponta atraumatica retraida, linha radiopaca continua, curva de 

maglli 

UND 50 

68 CANULA, endo-traqueal, com cuff n. 6,0, descartavel, esteril, 

em PVC, siliconizada, transparente, atoxica, com balao de alto 

volume e baixa pressao, conector semi-montado, cuff opaco, 

ponta atraumatica retraida, linha radiopaca continua, curva de 

maglli 

UND 30 

69 CANULA, endo-traqueal, com cuff n. 6,5, descartavel, esteril, 

em PVC, siliconizada, transparente, atoxica, com balao de alto 

volume e baixa pressao, conector semi-montado, cuff opaco, 

UND 30 
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ponta atraumatica retraida, linha radiopaca continua, curva de 

maglli 

70 CANULA, endo-traqueal, com cuff n. 7,0, descartavel, esteril, 

em PVC, siliconizada, transparente, atoxica, com balao de alto 

volume e baixa pressao, conector semi-montado, cuff opaco, 

ponta atraumatica retraida, linha radiopaca continua, curva de 

maglli 

UND 80 

71 CANULA, endo-traqueal, com cuff n. 7,5, descartavel, esteril, 

em PVC, siliconizada, transparente, atoxica, com balao de alto 

volume e baixa pressao, conector semi-montado, cuff opaco, 

ponta atraumatica retraida, linha radiopaca continua, curva de 

maglli 

UND 80 

72 CANULA, endo-traqueal, com cuff n. 8,0, descartavel, esteril, 

em PVC, siliconizada, transparente, atoxica, com balao de alto 

volume e baixa pressao, conector semi-montado, cuff opaco, 

ponta atraumatica retraida, linha radiopaca continua, curva de 

maglli 

UND 100 

73 CANULA, endo-traqueal, com cuff n. 8,5, descartavel, esteril, 

em PVC, siliconizada, transparente, atoxica, com balao de alto 

volume e baixa pressao, conector semi-montado, cuff opaco, 

ponta atraumatica retraida, linha radiopaca continua, curva de 

maglli 

UND 100 

74 CANULA ENDOTRAQUEAL N 2.0 sem balao m pvc, 

siliconizada, transparente, termo-sensivel, linha radiopaca, 

numeracao visivel na parte externa linha de referencia e 

profundidade, flexivel, atoxico, superficie lisa, atraumatica, 

conector de padrao universal, descartavel, esteril, embalagem 

unitaria em papel grau cirurgico, constando dados de 

identificacao, lote, procedencia, esterilizacao, validade, 

isencao/registro no m.s./anvisa. validade minima 2o meses 

apos emissao da nf de entrega 

UND 20 

75 CANULA ENDOTRAQUEAL N 3.0 sem balao m pvc, 

siliconizada, transparente, termo-sensivel, linha radiopaca, 

numeracao visivel na parte externa linha de referencia e 

profundidade, flexivel, atoxico, superficie lisa, atraumatica, 

conector de padrao universal, descartavel, esteril, embalagem 

unitaria em papel grau cirurgico, constando dados de 

identificacao, lote, procedencia, esterilizacao, validade, 

UND 20 
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isencao/registro no m.s./anvisa. validade minima 2o meses 

apos emissao da nf de entrega 

76 CANULA ENDOTRAQUEAL N 4.0 sem balao m pvc, 

siliconizada, transparente, termo-sensivel, linha radiopaca, 

numeracao visivel na parte externa linha de referencia e 

profundidade, flexivel, atoxico, superficie lisa, atraumatica, 

conector de padrao universal, descartavel, esteril, embalagem 

unitaria em papel grau cirurgico, constando dados de 

identificacao, lote, procedencia, esterilizacao, validade, 

isencao/registro no m.s./anvisa. validade minima 2o meses 

apos emissao da nf de ENTREGA 

UND 20 

77 CATETER, intravenoso, tamanho/capacidade 14g, para acesso 

venoso periferico de media permanencia, de uso unico, 

descartavel, esteril, atoxico,  apirogenico, radiopaco, de material 

poliuretano, com agulha de aco inoxidavel conforme NBR ISO 

9696, atraumatica 

UND 1050 

78 CATETER, intravenoso, tamanho/capacidade 16g, para acesso 

venoso periferico de media permanencia, de uso unico, 

descartavel, esteril, atoxico, apirogenico, radiopaco, de material 

poliuretano, com agulha de aco inoxidavel conforme NBR ISO 

9696, atraumatica 

UND 1100 

79 CATETER, intravenoso, tamanho/capacidade 18g, para acesso 

venoso periferico de media permanencia, de uso unico, 

descartavel, esteril, atoxico, apirogenico, radiopaco, de material 

poliuretano, com agulha de aco inoxidavel conforme NBR ISO 

9696, atraumatica 

UND 4000 

80 CATETER, intravenoso, tamanho/capacidade 20g, para acesso 

venoso periferico de media permanencia, de uso unico, 

descartavel, esteril, atoxico, apirogenico, radiopaco, de material 

poliuretano, com agulha de aco inoxidavel conforme NBR ISO 

9696, atraumatica 

UND 9300 

81 CATETER, intravenoso, tamanho/capacidade 22g, para acesso 

venoso periferico de media permanencia, de uso unico, 

descartavel, esteril, atoxico, apirogenico, radiopaco, de material 

UND 8350 
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poliuretano, com agulha de aco inoxidavel conforme NBR ISO 

9696, atraumatica 

82 CATETER, intravenoso, tamanho/capacidade 24g, para acesso 

venoso periferico de media permanencia, de uso unico, 

descartavel, esteril, atoxico, apirogenico, radiopaco, de material 

poliuretano, com agulha de aco inoxidavel conforme NBR ISO 

9696, atraumatica 

UND 5850 

83 CATETER, nasal, para oxigenio, n. 06, siliconizado, esteril, 

atoxico, com conector universal. Embalagem individual, em 

blister rigido e papel grau cirurgico e filme termoplastico, 

abertura em petala. Na embalagem devera estar impresso dados 

de identificação 

UND 150 

84 CATETER, nasal, para oxigenio, n. 08, siliconizado, esteril, 

atoxico, com conector universal. Embalagem individual, em 

blister rigido e papel grau cirurgico e filme termoplastico, 

abertura em petala. Na embalagem devera estar impresso dados 

de identificação 

UND 150 

85 CATETER, nasal, para oxigenio, n. 10, siliconizado, esteril, 

atoxico, com conector universal. Embalagem individual, em 

blister rigido e papel grau cirurgico e filme termoplastico, 

abertura em petala. Na embalagem devera estar impresso dados 

de identificação 

UND 150 

86 CATETER, nasal, para oxigenio, n. 12, siliconizado, esteril, 

atoxico, com conector universal. Embalagem individual, em 

blister rigido e papel grau cirurgico e filme termoplastico, 

abertura em petala. Na embalagem devera estar impresso dados 

de identificação 

UND 200 

87 CATETER, nasal, para oxigenio, tipo oculos, descartavel, uso 

adulto. Embalagem individual, em blister rigido e papel grau 

cirurgico e filme termoplastico, abertura em petala. Na 

embalagem devera estar impresso dados de identificacao 

UND 6500 

88 CATETER, nasal, para oxigenio, tipo oculos, descartavel, uso 

infantil. Embalagem individual, em blister rigido e papel grau 

cirurgico e filme termoplastico, abertura em petala. Na 

embalagem devera estar impresso dados de identificacao, 

procedencia, data de fabricacao, tipo de esterilizacao, prazo de 

UNID 1700 
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validade e registro no Ministerio da Saude. 

89 CATETER, polifix, em duas vias. siliconizado, esteril, atoxico, 

com conector universal. Embalagem individual, em blister 

rigido e papel grau cirurgico e filme termoplastico, abertura em 

petala. Na embalagem devera estar impresso dados de 

identificacao 

UND 13000 

90 COLAR, cervical, de polietileno com abertura anterior para 

realizacao de cricotireodostomia, possuindo um apoio 

mentoniano com ligacao do mento a furcula external, possuindo 

velcro de fixacao na parte externa, tamanho G. 

UND 15 

91 COLAR, cervical, de polietileno com abertura anterior para 

realizacao de cricotireodostomia, possuindo um apoio 

mentoniano com ligacao do mento a furcula external, possuindo 

velcro de fixacao na parte externa, tamanho M. 

UND 15 

92 COLAR, cervical, de polietileno com abertura anterior para 

realizacao de cricotireodostomia, possuindo um apoio 

mentoniano com ligacao do mento a furcula external, possuindo 

velcro de fixacao na parte externa, tamanho p. 

UND 15 

93 Cobertura para óbito; tamanho: P, material: polietileno baixa 

densidade; propriedades fisicas: impermeavel; resistencia: 

resistente; fechamento: ziper frontal 75% com etiqueta de 

identificacao. embalagem: material que garanta a integridade do 

produto; embalado individualmete em saco plástico. 

UND 505 

94 Cobertura para óbito; tamanho: M, material: polietileno baixa 

densidade; propriedades fisicas: impermeavel; resistencia: 

resistente; fechamento: ziper frontal 75% com etiqueta de 

identificacao. embalagem: material que garanta a integridade do 

produto; embalado individualmete em saco plástico. 

UND 1505 

95 Cobertura para óbito; tamanho: G, material: polietileno baixa 

densidade; propriedades fisicas: impermeavel; resistencia: 

resistente; fechamento: ziper frontal 75% com etiqueta de 

identificacao. embalagem: material que garanta a integridade do 

produto; embalado individualmete em saco plástico. 

UND 1500 
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96 COLETOR, de urina, sistema aberto, capacidade 2000ml, com 

marcacao de volume graduada a cada 100 ml, compreendendo 

de bolsa plastica tipo saco, nao esteril, confeccionado em 

polietileno virgem especia, e local para anotacao de dados do 

paciente, alca flexivel tipo cordao para sustentacao e 

manipulacao do coletor. Embalagem: pacote com 100 unidades, 

em involucro plastico totalmente selado, dados de identificacao, 

instrucoes de uso, numero do lote, data de fabricacao, prazo de 

validade, de acordo com as normas instituidas pelo ANVISA. 

PCT 124 

97 COLETOR DE EXAME, tipo universal, para fezes e urina, tipo 

copo, capacidade de 80 ml, em PVC, branco fosco, tampa com 

fechamento em rosca, paleta para manuseio. 

UND 27064 

98 COLETOR, de urina, infantil, feminino, tipo saco Embalagem: 

pacote com 10 unidades contendo dados de identificacao, 

procedencia, data de fabricacao, tipo de esterilizacao, prazo de 

validade e registro no Ministerio da Saude. 

PCT 1050 

99 COLETOR, de urina, infantil, masculino, tipo saco. Embalagem: 

pacote com 10 unidades contendo dados de identificacao, 

procedencia, data de fabricacao, tipo de esterilizacao, prazo de 

validade e registro no Ministerio da Saude. 

PCT 1050 

100 COLETOR, de urina, sistema fechado, de 2000 ml, bolsa em 

PVC, resistente, atoxica, branco opaco na face posterior, branco 

transparente na face anterior, com selagem segura, camera de 

pasteur flexivel, valvula ante refluxo, filtro de ar, alca de 

sustentacao rigida 

UND 4500 

101 Compressas de Gaze Hidrófila Estéril confeccionadas em fios 

100% algodão em tecido tipo tela, com oito camadas e cinco 

dobras, com dimensão de 7,5 x 7,5cm quando fechadas e 15 x 

30cm quando abertas. isentas de impurezas, amido, alvejante 

óptico, dextrina, corretivos colorantes. 

UND 25500 

102 COMPRESSA, de gaze hidrófila, 7,5 x 7,5 cm, descartável, não 

estéril, 100 % algodão em tecido tipo tela, com 8 camadas, 13 fios 

por cm2, inodora. Pct C/500und 

PCT 17610 

103 COMPRESSA, tipo campo operatorio, 45 x 50 cm, nao esteril, 

confeccionada em tecido absorvente, 100% algodao, com quatro 

camadas sobrepostas, de cor branca, bordas devidamente 

acabadas, com cantos arredondados, provida de alca de apoio 

PCT 640 
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(cadarco). Embalagem.Pct  com 50und 

104 CURATIVO absorvente adesivo hipo- alergico Kids  500 

unidades.Curativo utilizado em procedimentos pós-punção tais 

como, exames, coletas de exame, vacinas, injeções e aplicações 

de insulina. Pequeno, redondo, antisséptico e antialérgico. 

CX 30 

106 DRENO, de Penrose, n. 01, confeccionado em latex natural, 

descartavel, esteril, atoxico, flexivel, formato tubular, uniforme 

em toda a sua extensao,com paredes finas e maleaveis. 

Embalagem individual, em papel grau cirurgico, abertura em 

pétala. 

UND 120 

107 DRENO, de Penrose, n. 02, confeccionado em latex natural, 

descartavel, esteril, atoxico, flexivel, formato tubular, uniforme 

em toda a sua extensao,com paredes finas e maleaveis. 

Embalagem individual, em papel grau cirurgico, abertura em  

pétala 

UND 120 

108 DRENO, de Penrose, n. 03, confeccionado em latex natural, 

descartavel, esteril, atoxico, flexivel, formato tubular, uniforme 

em toda a sua extensao,com paredes finas e maleaveis. 

Embalagem individual, em papel grau cirurgico, abertura em 

pétala 

UND 120 

109 DRENO, de Penrose, n. 04, confeccionado em latex natural, 

descartavel, esteril, atoxico, flexivel, formato tubular, uniforme 

em toda a sua extensao,com paredes finas e maleaveis. 

Embalagem individual, em papel grau cirurgico, abertura em 

pétala 

UND 120 

110 DRENO, de Portovac 1/4. Embalagem individual, em papel 

aluminizado ou papel grau cirurgico e/ou filme termoplastico, 

abertura em petala. Na embalagem devera estar impresso dados 

de identificacao, tipo de esterilizacao, procedencia, data de 

fabricacao, prazo de validade e registro no Ministerio da Saude. 

UNID 100 

111 DISPOSITIVO, oclusor, em plastico rigido, esteril de uso unico, 

descartavel, para conexoes luer-lock e luer slip. Embalagem que 

garanta a integridade do produto ate o momento ede sua 

utilizacao, permitindo abertura e transferencia com tecnica 

asseptica, esteril e apirogenica; a embalagem primaria deve 

UNID 800 
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conter informacoes de identificacao e caracteristicas do produto 

112 DISPOSITIVO, para transferencia de solucoes parenterais, uso 

em sistema fechado, perfeitamente adaptavel, de modo 

universal, a qualquer embalagem de sistema fechado, sem 

contato com o ambiente externo, de uso unico descartavel, 

esteril, atoxico, duas pontas perfurantes com tampa protetora, 

pega ergonomica que evita o contato das maos e facilita o 

manuseio pelo profissional. Embalagem: acondicionada 

individualmente de acordo com normas de embalagem RDC 

185/2001 

UNID 1000 

113 DISPOSITIVO, urinario, para incontinencia urinaria, masculino, 

descartavel, em plastico especial medicinal (nao Latex), tipo 

bainha, sistema 1 peca (auto adesivo), 40 mm com margem de 1 

mm para mais ou para menos. Unidade de fornecimento: 

Unidade. Embalagem com dados de identificacao do produto, 

marca do fabricante e registro no Ministerio da Saude. 

UNID 200 

114 ELETRODO, para monitoracao cardiaca, adulto, com gel, 

descartavel, dorso de papel microporoso, revestido em papel 

hipoalergico na face interna, com adesividade garantida em 

presenca de umidade. Embalagem: Pct c/ com 50 unidades, com 

dados de identificacao  

PCT 900 

115 ELETRODO, para monitoracao cardiaca, neonatal, com gel, 

descartavel, dorso de papel microporoso, revestido em papel 

hipoalergico na face interna, com adesividade garantida em 

presenca de umidade. Embalagem: Pct/ c 25 unidades, com 

dados de identificaca 

PCT 300 

116 EQUIPO microgotas para solucao venosa com infusao por 

gravidade, esteril, apirogenico, com tampa protetora na entrada 

e saida, ponta perfurante transparente, adaptavel a qualquer 

tipo de frasco de solucao parenteral, entrada de ar com 

membrana hidrofoba 

UND 1050 
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117 EQUIPO microgotas, com bureta de 100 ml, descartavel, esteril, 

atoxico, apirogenico, para infusao parenteral, camara graduada 

em plastico flexivel transparente, capacidade 100ml graduacao 

minima de 1ml, com alca plastica para suporte, entrada de ar 

com filtro biologico e tampa de vedante, injetor com membrana 

de borracha autocicatrizante, com microgotejador, tubo extensor 

proxional, em plastico transparente, flexível, com 100mm de 

comprimento amolionado, pinca plastica tipo champ, conector 

plastico para frasco de solucoes do tipo conico com ponta 

perfurante, filtro de ar e tampa protetora removível. 

UND 950 

118 EQUIPO, especifico para utilizacao em bomba de infusao 

volumetrica, universal, para sistema peristaltico linear ou 

shuttle, para administracao de solucoes via parenteral, com 

tempo de uso minimo de 72hs, macrogotas, fotossensivel, 

esteril, de uso unico, descartavel, atoxico, apirogenico. Tubo 

extensor em PVC, transparente, flexivel , comprimento minimo 

de 1,80m, intermediario para uso sobre o sistema de infusao, 

sem injetor lateral , livre de latex e partes metalicas, ponta 

perfurante tipo universal, contendo protetor, filtro de ar 

hidrofobo 0,22 micron com tampa protetora, camara de 

gotejamento flexivel, translucida, com filtro bacteriano de 15 

micra, pinca reguladora de fluxo (tipo rolete) , protetor de 

extremidades que mantem o sistema fechado no preparo, 

extremidades com sistema Luer Look ou Luer Slip. Acompanha 

saco plastico opaco protetor para solucao 

UND 150 

119 EQUIPO, FOTOSSENSIVEL, especifico para utilizacao em 

bomba de infusao volumetrica, universal, para sistema 

peristaltico linear ou shuttle, para administracao de solucoes via 

parenteral, com tempo de uso minimo de 72hs, macrogotas, 

fotossensivel, esteril, de uso unico, descartavel, atoxico, 

apirogenico. Tubo extensor em PVC, transparente, flexivel , 

comprimento minimo de 1,80m, intermediario para uso sobre o 

sistema de infusao, sem injetor lateral , livre de latex e partes 

metalicas, ponta perfurante tipo universal, contendo protetor, 

filtro de ar hidrofobo 0,22 micron com tampa protetora, camara 

de gotejamento flexivel, translucida, com filtro bacteriano de 15 

micra, pinca reguladora de fluxo (tipo rolete) , protetor de 

extremidades que mantem o sistema fechado no preparo, 

extremidades com sistema Luer Look ou Luer Slip. Acompanha 

saco plastico opaco protetor para solucao 

UNID 120 
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120 EQUIPO, macrogotas, para soro, com duas entradas, infusao, 

frasco de vidro ou ampolas plasticas, filtro hidrofabo, 

bacteriologico, com tampa reversivel, camara flexivel, gotas, 

pinca rolete, injetor lateral, embalagem em papel grau cirurgico 

esterilizado  

UND 15300 

121 EQUIPO, macrogotas, fotosensivel, para soro, com duas 

entradas, infusao, frasco de vidro ou ampolas plasticas, filtro 

hidrofabo, bacteriologico, com tampa reversivel, camara 

flexivel, gotas, pinca rolete, injetor lateral, embalagem em papel 

grau cirurgico esterilizado  

UND 1150 

122 EQUIPO para transfusao de sangue, provido de entrada unica, 

comprimento de aproximado de 170 cm, camara dupla flexivel, 

filtro de (nylon) poliamida 66 monofulamento com malha 190 

micra, provida de pinca reguladora de fluxo tipo rolete, 

adaptador a bolsa e luer macho conforme norma ISO 1135-4, 

esteril atoxixo e apirogenico, esterilizado a raio gama, embalado 

indivudualmente em saco de polietileno, (segmento de latex-

opcional). 

UND 1500 

123 ESCOVA ENDOCERVICAL, DESCARTAVEL, em polietileno 

resistente, autoclavável, com resistência a alta temperatura em 

processo de esterilização no autoclave, para uso ginecológico. 

Embalagem contendo dados de identificação do produto, 

procedência, data de fabricante. pct c/100und 

PCT 450 

124 ESFIGMOMANÔMETRO aneroide adulto para uso clinico. 

Braçadeira de velcro com manguito de borracha certificado 

inmetro 

UND 551 

125 Espaçador para medicamento em aerossol. Composto de tubo 

transparente com válvula duplano tubo e máscara 

(bivalvulada), produto deve ser compatível com todos os 

dispensadores de medicamento aerossol (encaixe universal) e o 

material do espaçador e bocal deve ser livre de BPA e DEHP e 

deve acompanhar máscara tamanho adulto formato anatômico 

compatível extra macia. Produto deve conter registro na 

ANVISA e todas as informações do produto devem estar em 

embalagem. 

UNID 50 
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126 Espaçador para medicamento em aerossol. Composto de tubo 

transparente com válvula duplano tubo e máscara 

(bivalvulada), produto deve ser compatível com todos os 

dispensadores de medicamento aerossol (encaixe universal) e o 

material do espaçador e bocal deve ser livre de BPA e DEHP e 

deve acompanhar máscara tamanho infantil/pediátrico formato 

anatômico compatível extra macia. Produto deve conter registro 

na ANVISA e todas as informações do produto devem estar em 

embalagem. 

UNID 50 

127 ESPARADRAPO impermeável, na cor branca, em tecido 

apropriado de algodão, massa adesiva a base de oxido de zinco 

e borracha na outra, com boa aderência, isento de substancias 

alergenas, enrolado em carretel e no tamanho de 10 cm x 4,5 m.  

RL 9650 

128 ESPARADRAPO impermeável, na cor branca, em tecido 

apropriado de algodão, massa adesiva a base de oxido de zinco 

e borracha na outra, com boa aderência, isento de substancias 

alergenas, enrolado em carretel e no tamanho de 5 cm x 4,5 m.  

RL 5100 

129 ESPARADRAPO, micropore, na cor branca, em tecido micro 

poroso, massa adesiva a base de oxido de zinco e borracha, 

impermeável, com ótima aderência, isento de substancia 

alergenas, dimensões 10 cm x 4,5 m. Embalagem: rolo com 

dados de identificação 

RL 5440 

130 ESPARADRAPO, micropore, na cor branca, em tecido micro 

poroso, massa adesiva a base de oxido de zinco e borracha, 

impermeável, com ótima aderência, isento de substancia 

alergenas, dimensões 25 mm x 10 m. Embalagem: rolo com 

dados de identificação, 

RL 2300 

131 ESPARADRAPO, transpore,hipoalergênica transparente 

permitindo a visualização do local onde foi aplicada, corte 

bidirecional que dispensa o uso de tesouras resistente a 

umidade dimensões 100mm x 4,5m 

RL 1110 

132 ESTETOSCOPIO adulto duo-som, auscultador com diafragma 

de alta sensibilidade,em material resistente, tamanho adulto, 

conjunto biauricular em metal cromado e resistente,flexivel na 

curvatura do tubo "y", com olivas em borracha sem rebarbas, 

acondicionado em material que garanta a integridade do 

produto. 

UND 301 
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133 ESPATULA de Ayres, em madeira, formato achatado, 

dimensões 180 mm (comprimento) x 16,5 mm (largura) x 1,5 

mm (espessura). Embalagem: pacote com 100 unidades 

PCT 200 

134 FITA, adesiva hospitalar, branca, dimensões 19 mm x 50 m, com 

dorso de papel crepado recoberto com adesivo na face interna 

resistente a esterilização. Embalagem em rolo, com dados de 

identificação, procedência, data de fabricação, prazo de validade 

e registro ANVISA 

RL 3450 

135 FITA, adesiva para autoclave, dimensões 19 mm x 30 m, 

resistente à alta temperatura. Embalagem com dados de 

identificação do produto, marca do fabricante, data de 

fabricação, prazo de validade e registro no Ministério da Saude. 

RL 2520 

136 FILTRO, umidificador, para uso adulto, respiratorio, trocador 

de calor e umidade, para uso em ventiladores pulmonares. O 

filtro deve ser do tipo higroscopico, associado a um filtro 

bacteriano viral e hidrofobico, com volume corrente na faixa 

cujo valor minimo seja de 100 ml e cujo valor maximo seja de 

1000 ml. O produto deve ser esteril, descartavel, apirogenico e 

de uso unico. Deve possuir espaco morto interno em 

conformidade as normas regulamentadoras para este produto. 

Deve acompanhar o produto tubo flexivel esteril. O produto 

deve possuir registro no ministerio da Saude 

UNID 520 

137 FILTRO, umidificador, para uso infantil, respiratorio, trocador 

de calor e umidade, para uso em ventiladores pulmonares. O 

filtro deve ser do tipo higroscopico, associado a um filtro 

bacteriano viral e hidrofobico, com volume corrente na faixa 

cujo valor minimo seja de 100 ml e cujo valor maximo seja de 

1000 ml. O produto deve ser esteril, descartavel, apirogenico e 

de uso unico. Deve possuir espaco morto interno em 

conformidade as normas regulamentadoras para este produto. 

Deve acompanhar o produto tubo flexivel esteril. O produto 

deve possuir registro no ministerio da Saude 

unid 70 

138 FURADOR de bolsa aminiotica, em plastico, descartavel. UND 300 

139 Flebo Extrator, Kit  composto por: 1 cabo, 4 olivas e 1 puxador; 

Cabo com 1,5mm de diâmetro e 100 cm comprimento radiopaco 

; 4 olivas com 6 – 9 – 11 – 13 mm de diâmetro azul radiopaca; 

Fabricados de poliamida. Embalagem com dados de 

identificação do produto, marca do fabricante, data de 

KIT 10 
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fabricação, prazo de validade e registro no Ministério da Saude. 

140 GARROTE em borracha sintetica, latex, anti-alergica, para 

puncao venosa Embalagem: caixa com 25 unidades 
CX 30 

141 GORRO, cirurgico, descartavel, branco, hipoalergico, atoxico, 

em prolipropileno, gramatura 20 g/m2, com tiras ajustaveis, 

solda eletronica, sem costura. Embalagem caixa com 100 

unidades. Na embalagem devera estar impresso dados de 

identificacao, procedencia, data de fabricacao, prazo de validade 

e registro no Ministerio da Saude 

CX 600 

142 KIT de mascara de nebolizaçao, adulto, com manguinho, 

mascara de silicone, adaptador, conector e valvulas. Embalagem 

com dados de identificacao do produto, marca do fabricante, 

data de fabricacao, prazo de validade e registro no Ministerio da 

Saude. 

KIT 145 

143 KIT de mascara de nebolizaçao, infantil, com manguinho, 

mascara de silicone, adaptador, conector e valvulas. Embalagem 

com dados de identificacao do produto, marca do fabricante, 

data de fabricacao, prazo de validade e registro no Ministerio da 

Saude. 

KIT 145 

144 LAMINA de bisturi numero 10, descartável, estéril, em aço 

inoxidável, sem rebarbas, com corte afiado e que se adaptem aos 

cabos de bisturi padrão. Embalagem individual, em papel 

laminado, abertura em pétala. Na embalagem devera estar 

impresso dados de ide.CX C/ 100 UND 

CX 50 

145 LAMINA de bisturi numero 11, descartável, estéril, em aço 

inoxidável, sem rebarbas, com corte afiado e que se adaptem aos 

cabos de bisturi padrão. Embalagem individual, em papel 

laminado, abertura em pétala. Na embalagem devera estar 

impresso dados de ide.CX C/ 100 UND 

CX 74 

146 LAMINA de bisturi numero 12, descartável, estéril, em aço 

inoxidável, sem rebarbas, com corte afiado e que se adaptem aos 

cabos de bisturi padrão. Embalagem individual, em papel 

laminado, abertura em pétala. Na embalagem devera estar 

impresso dados de ide.CX C/ 100 UND 

CX 74 
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147 LAMINA de bisturi numero 12, descartável, estéril, em aço 

inoxidável l, sem rebarbas, com corte afiado e que se adaptem 

aos cabos de bisturi padrão. Embalagem individual, em papel 

laminado, abertura em pétala. Na embalagem devera estar 

impresso dados de ide.CX C/ 100 UND 

CX 84 

148 LAMINA de bisturi numero 20, descartável, estéril, em aço 

inoxidável, sem rebarbas, com corte afiado e que se adaptem aos 

cabos de bisturi padrão. Embalagem individual, em papel 

laminado, abertura em pétala. Na embalagem devera estar 

impresso dados de ide.CX C/ 100 UND 

CX 65 

149 LAMINA de bisturi numero 22, descartável, estéril, em aço 

inoxidável, sem rebarbas, com corte afiado e que se adaptem aos 

cabos de bisturi padrão. Embalagem individual, em papel 

laminado, abertura em pétala. Na embalagem devera estar 

impresso dados de ide.CX C/ 100 UND 

CX 94 

150 LAMINA de bisturi numero 24, descartável, estéril, em aço 

inoxidável, sem rebarbas, com corte afiado e que se adaptem aos 

cabos de bisturi padrão. Embalagem individual, em papel 

laminado, abertura em pétala. Na embalagem devera estar 

impresso dados de ide.CX C/ 100 UND 

CX 104 

151 LAMINA, uso laboratorial, com extremidade fosca lapidada, 

cortada, dimensões 26 x 76 mm, precisão dimensional da 

espessura entre 0,8 a 1,4 mm, para microscopia. Embalagem: 

caixa com 50 unidades, contendo dados de identificação em 

português e marca do fabr.CX C/ 100 UND 

CX 100 

152 KIT, para drenagem de torax, n. 20, em PVC, atoxico, 

transparente, flexivel, com 40 cm, multiperfurado, linha 

radiopaca, com diametro de 32, tubo extensor em pvc atoxico, 

flexivel, transparente, com 120 cm e pinca corta fluxo, frasco 

com capacidade para 2lt 

KIT 25 

153 KIT, para drenagem de torax, n. 20, em PVC, atoxico, 

transparente, flexivel, com 40 cm, multiperfurado, linha 

radiopaca, com diametro de 32, tubo extensor em pvc atoxico, 

flexivel, transparente, com 120 cm e pinca corta fluxo, frasco 

com capacidade para 2lt 

KIT 25 
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154 KIT, para drenagem de torax, n. 26, em PVC, atoxico, 

transparente, flexivel, com 40 cm, multiperfurado, linha 

radiopaca, com diametro de 32, tubo extensor em pvc atoxico, 

flexivel, transparente, com 120 cm e pinca corta fluxo, frasco 

com capacidade para 2lt 

KIT 15 

155 KIT, para drenagem de torax, n. 36, em PVC, atoxico, 

transparente, flexivel, com 40 cm, multiperfurado, linha 

radiopaca, com diametro de 32, tubo extensor em pvc atoxico, 

flexivel, transparente, com 120 cm e pinca corta fluxo, frasco 

com capacidade para 2lt 

KIT 15 

156 MALHA, ortopedica, tubular, de algodao cru, dimensoes 04 

cm(largura) x 15 m. (comprimento). Embalagem: em rolo, com 

dados de identificacao do produto e marca do fabricante, o 

produto devera ter registro no Ministerio da Saude 

RL 60 

157 MALHA, ortopedica, tubular, de algodao cru, dimensoes 08 

cm(largura) x 15 m. (comprimento). Embalagem: em rolo, com 

dados de identificacao do produto e marca do fabricante, o 

produto devera ter registro no Ministerio da Saude 

RL 60 

158 MALHA, ortopedica, tubular, de algodao cru, dimensoes 12 

cm(largura) x 15 m. (comprimento). Embalagem: em rolo, com 

dados de identificacao do produto e marca do fabricante, o 

produto devera ter registro no Ministerio da Saude 

RL 60 

159 MALHA, ortopedica, tubular, de algodao cru, dimensoes 15 

cm(largura) x 15 m. (comprimento). Embalagem: em rolo, com 

dados de identificacao do produto e marca do fabricante, o 

produto devera ter registro no Ministerio da Saude 

RL 60 

160 MALHA, ortopedica, tubular, de algodao cru, dimensoes 20 

cm(largura) x 15 m. (comprimento). Embalagem: em rolo, com 

dados de identificacao do produto e marca do fabricante, o 

produto devera ter registro no Ministerio da Saude 

RL 60 

161 Manguito 01 via sem braçadeira. Compatível com todos os 

aparelhos de Monitor de Pressão Arterial não invasiva e 

aparelhos aneróides, com fácil instalação na braçadeira. Adulto 

– 21,0 cm x 11,5 cm  (PVC ou Latex free) 

UNID 10 

162 Manguito 01 via sem braçadeira. Compatível com todos os 

aparelhos de Monitor de Pressão Arterial não invasiva e 

aparelhos aneróides, com fácil instalação na braçadeira. Infantil 

UNID 10 
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– 15,0 cm x 6,5 cm (PVC) 

163 Manguito 01 via sem braçadeira. Compatível com todos os 

aparelhos de Monitor de Pressão Arterial não invasiva e 

aparelhos aneróides, com fácil instalação na braçadeira. Obeso – 

30,0 cm  x 13,5 cm (PVC ou Latex) 

UNID 10 

164 MÁSCARA FACIAL DE COXIM INFLÁVEL Nº 3, para 

ventilação em anestesia. Coxim inflável de silicone não deverá 

esvaziar; possui cúpula transparente; pressão da almofada 

alterável para melhor ajuste na face; anel de silicone; em plástico 

atóxico. Reutilizável e resistente aos procedimentos de limpeza, 

desinfecção e/ou esterilização 

UNID 15 

165 MÁSCARA FACIAL DE COXIM INFLÁVEL Nº 4, para 

ventilação em anestesia. Coxim inflável de silicone não deverá 

esvaziar; possui cúpula transparente; pressão da almofada 

alterável para melhor ajuste na face; anel de silicone; em plástico 

atóxico. Reutilizável e resistente aos procedimentos de limpeza, 

desinfecção e/ou esterilização. 

UNID 15 

166 MÁSCARA, de oxigenio de alta concentração, infantil, não 

reinalação com reservatório, acompanhada de extensão de 2, 0 

mts para suprimento de oxigênio, presilha ajustável para maior 

conforto e fixação, válvula de segurança de baixa resistência que 

previne a reinalação do ar expirado permitindo o escape do gás 

exalado. Utilizada em procedimentos de ventilação espontânea. 

UND 20 

167 MÁSCARA FACIAL DE COXIM INFLÁVEL Nº 5, para 

ventilação em anestesia. Coxim inflável de silicone não deverá 

esvaziar; possui cúpula transparente; pressão da almofada 

alterável para melhor ajuste na face; anel de silicone; em plástico 

atóxico. Reutilizável e resistente aos procedimentos de limpeza, 

desinfecção e/ou esterilização 

UNID 35 

168 MÁSCARA, de oxigenio de alta concentração, adulto, não 

reinalação com reservatório, acompanhada de extensão de 2, 0 

mts para suprimento de oxigênio, presilha ajustável para maior 

conforto e fixação, válvula de segurança de baixa resistência que 

previne a reinalação do ar expirado permitindo o escape do gás 

exalado. Utilizada em procedimentos de ventilação espontânea. 

UND 90 
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169 MASCARA, cirurgica, descartavel, tripla proteção, retangular, 

com elastico. Embalagem: caixa com 50 unidades, com dados de 

identificacao do produto, marca do fabricante, data de 

fabricacao e prazo de validade. 

CX 5524 

170 MASCARA, cirurgica, descartavel, tripla proteção, retangular, 

com Tiras. Embalagem: caixa com 50 unidades, com dados de 

identificacao do produto, marca do fabricante, data de 

fabricacao e prazo de validade. 

CX 1555 

171 MASCARA, de venturi, com reservatorio de reinalacao, uso 

adulto. Embalagem com dados de identificacao do produto, 

marca do fabricante e registro no Ministerio da Saude. 

UND 15 

172 MASCARA, de venturi, com reservatorio de reinalacao, uso 

infantil. Embalagem com dados de identificacao do produto, 

marca do fabricante e registro no Ministerio da Saude. 

UND 10 

173  MASCARA, respiratoria, ccm filtro respirador particula n 95, 

com efeciencia de filtracao bacteriana acima de 95%, para 

particula de 0,3 micron. CX C/10UND 

CX 600 

174 Mascara laringea , dispositivo supraglótico em pvc, 

descartavel,c/protetor de mordedura conec.de15mm fixo ao 

tubo, com tubo de drenagem gastrica integrado c/barra de 

fixacao, numero 1 a 8fr c/marcacoes de tam.nº 1 p/peso 

depaciente de ate 5kg,suporte ventilatorio, esteril, embalado em 

material que promova barreira microbiana e abertura asseptica, 

a apresentacao do produto devera obedecer a legislacao atual 

vigente. 

UND 26 

175 Máscara laríngea,dispositivo supraglótico em pvc, , 

descartavel,c/protetor de mordedura conec.de15mm fixo ao 

tubo, com  tubo de drenagem gastrica integrado c/barra de 

fixacao, numero 2,10fr c/marcacoes de tam.nº 2 p/peso de 

paciente de 5 a 10 kg, suporte ventilatorio de   ar, esteril, 

embalado em material que promova barreira microbiana e 

abertura asseptica, a apresentacao do produto devera obedecer a 

legislacao atual vigente. 

UND 26 

176 Máscara laringea,  dispositivo supraglótico em pvc, descartavel, 

com tubo de drenagem gastrica c/barra de fixação protetor de 

mordedura conec. de 15mm fixo ao tubo, numero 14-16fr com 

marcacoes de tamanho nº 3 para peso de paciente 30-50 kg sup. 

UND 25 
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ventilatorio de ar, esteril, embalado em material que garanta a 

integridade do produto, a apresentacao do produto devera 

obedecer a legislacao atual vigente 

177 Máscara laringea   dispositivo supraglótico em pvc, descartavel, 

com tubo de drenagem gastrica integrado c/ barra de fixacao, 

com protetor de mordedura, numero 14-16fr marcacoes de 

tamanho nº 4   para peso do paciente 50-70 kg com conector de 

15mm fixo., esteril, embalado em material que garanta a 

integridade do produto, a apresentacao do produto devera 

obedecer a legislacao atual vigente 

UND 25 

178 Máscara laringea dispositivo supraglótico em pvc, descartavel, 

com tubo de drenagem gastrica integrado c/ barra de fixacao, 

com protetor de mordedura, numero 14-16fr marcacoes de 

tamanho nº 5  para peso do paciente  acima 70 kg com conector 

de 15mm fixo., esteril, embalado em material que garanta a 

integridade do produto, a apresentacao do produto devera 

obedecer a legislacao atual vigente 

UND 25 

179 PINCA, de Cheron, 25 cm, em plastico, descartavel , para 

assepsia e curativo uterino. Embalagem individual, com dados 

de identificacao, procedencia, data de fabricacao e registro no 

Ministerio da Saude. 

UND 30 

180 PORTA, lamina, uso laboratorial, tipo frasco, em prolipropileno, 

com tampa em rosca, divisao interna para 03 laminas. 

Embalagem com dados de identificacao do produto, 

procedencia, data de fabricacao e registro no Ministerio da 

Saude. 

UND 10000 

181 PRENDEDOR, umbilical, tipo cord-clamp, presilha plastificada 

com fecho seguro para pincar Embalagem com dados de 

identificaçao e procedencia. Pacote com 100 unidades. 

PCT 20 

182 PRESERVATIVO, sem lubrificante. Na embalagem devera estar 

impresso dados de identificacao, procedencia, data de 

fabricacao, prazo de validade e registro no Ministerio da Saude. 

Caixa com 144 unidades. 

CX 100 

183 PRESERVATIVO, lubrificado. Na embalagem devera estar 

impresso dados de identificacao, procedencia, data de 

fabricacao, prazo de validade e registro no Ministerio da Saude. 

Caixa com 144 unidades. 

CX 100 



 

Estado da Bahia 
MUNICÍPIO DE AMARGOSA 

 

Setor de Licitações e Contratos, Secretaria de Administração, Finanças e Desenvolvimento Institucional – SEAFI, Valle 
Shopping, Av. Dr. Luís Sandes, nº 196, Amargosa, Bahia, CEP 45.300-000. Tel.: (75) 3634-2735 

E-mail: licitacoes@amargosa.ba.gov.br 

Página 74 
 

184 PRESERVATIVO FEMININO lubrificadi, fabricado em borracha 

nitrílica, material antialérgico, inodoro e atóxico. textura 

sensível embalagem individual. 

UND 200 

185 PROPÉ, descartavel, tamanho aproximado para sapato numero 

42, gramatura de 30 g/m2, sem costura na parte inferior. 

Embalagem em caixa  com 50 pares. Na embalagem devera 

estar impresso dados de identificacao, procedencia, data de 

fabricac 

CX 180 

186 PULSEIRA- para identificacao de mae e filho, na cor rosa, 

numeradas, em plastico macio e resistente, poroso para escrita 

com esferografica, bordas atraumaticas, lacre inviolavel e 

regulavel com no minimo 11 pontos. Embalagem: jogo 

contendo 01 pulseira mae, 01 pulseira filho, contendo dados de 

identificacao, marca do fabricante e registro no Ministerio da 

Saude. 

JG 300 

187 PULSEIRA- para identificacao de mae e filho, na cor azul, 

numeradas, em plastico macio e resistente, poroso para escrita 

com esferografica, bordas atraumaticas, lacre inviolavel e 

regulavel com no minimo 11 pontos. Embalagem: jogo 

contendo 01 pulseira mae, 01 pulseira filho, contendo dados de 

identificacao, marca do fabricante e registro no Ministerio da 

Saude. 

JG 300 

188 SCALP para puncao venosa, com borboleta e agulha, esteril, 

descartavel , n. 19. Embalagem individual, em papel grau 

cirurgico e/ou filme termoplastico, abertura em petala. Na 

embalagem devera estar impresso dados de identificacao, 

procedencia, data de fabricação 

UND 5900 

189 SCALP para puncao venosa, com borboleta e agulha, esteril, 

descartavel , n. 21. Embalagem individual, em papel grau 

cirurgico e/ou filme termoplastico, abertura em petala. Na 

embalagem devera estar impresso dados de identificacao, 

procedencia, data de fabricação 

UND 4500 

190 SCALP para puncao venosa, com borboleta e agulha, esteril, 

descartavel , n. 23. Embalagem individual, em papel grau 

cirurgico e/ou filme termoplastico, abertura em petala. Na 

embalagem devera estar impresso dados de identificacao, 

procedencia, data defabricação 

UND 5000 
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191 SCALP para puncao venosa, com borboleta e agulha, esteril, 

descartavel , n. 25. Embalagem individual, em papel grau 

cirurgico e/ou filme termoplastico, abertura em petala. Na 

embalagem devera estar impresso dados de identificacao, 

procedencia, data de fabricação 

UND 4500 

192 SCALP para puncao venosa, com borboleta e agulha, esteril, 

descartavel , n. 27. Embalagem individual, em papel grau 

cirurgico e/ou filme termoplastico, abertura em petala. Na 

embalagem devera estar impresso dados de identificacao, 

procedencia, data de fabricação 

UND 1700 

193 SONDA, de aspiracao traqueal, n. 04, descartavel, esteril, 

atoxica, maleavel, em PVC, branco transparente, atraumatica, 

siliconizada, com 01 orificio distal, 02 nas laterais e conector 

universal com tampa. Embalagem individual, em papel grau 

cirurgico e filme termoplastico, abertura em petala. Na 

embalagem devera estar impresso dados de identificacao, tipo 

de esterilizacao, procedencia, data de fabricacao, prazo de 

validade e registro no Ministerio da Saude. 

UND 120 

194 SONDA, de aspiracao traqueal, n. 06, descartavel, esteril, 

atoxica, maleavel, em PVC, branco transparente, atraumatica, 

siliconizada, com 01 orificio distal, 02 nas laterais e conector 

universal com tampa. Embalagem individual, em papel grau 

cirurgico e filme termoplastico, abertura em petala. Na 

embalagem devera estar impresso dados de identificacao, tipo 

de esterilizacao, procedencia, data de fabricacao, prazo de 

validade e registro no Ministerio da Saude. 

UND 3200 

195 SONDA, de aspiracao traqueal, n. 08, descartavel, esteril, 

atoxica, maleavel, em PVC, branco transparente, atraumatica, 

siliconizada, com 01 orificio distal, 02 nas laterais e conector 

universal com tampa. Embalagem individual, em papel grau 

cirurgico e filme termoplastico, abertura em petala. Na 

embalagem devera estar impresso dados de identificacao, tipo 

de esterilizacao, procedencia, data de fabricacao, prazo de 

validade e registro no Ministerio da Saude. 

UND 550 

196 SONDA, de aspiracao traqueal, n. 10, descartavel, esteril, 

atoxica, maleavel, em PVC, branco transparente, atraumatica, 

siliconizada, com 01 orificio distal, 02 nas laterais e conector 

universal com tampa. Embalagem individual, em papel grau 

cirurgico e filme termoplastico, abertura em petala. Na 

UND 20350 
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embalagem devera estar impresso dados de identificacao, tipo 

de esterilizacao, procedencia, data de fabricacao, prazo de 

validade e registro no Ministerio da Saude. 

197 SONDA, de aspiracao traqueal, n. 12, descartavel, esteril, 

atoxica, maleavel, em PVC, branco transparente, atraumatica, 

siliconizada, com 01 orificio distal, 02 nas laterais e conector 

universal com tampa. Embalagem individual, em papel grau 

cirurgico e filme termoplastico, abertura em petala. Na 

embalagem devera estar impresso dados de identificacao, tipo 

de esterilizacao, procedencia, data de fabricacao, prazo de 

validade e registro no Ministerio da Saude. 

UND 550 

198 SONDA, de aspiracao traqueal, n.14, descartavel, esteril, atoxica, 

maleavel, em PVC, branco transparente, atraumatica, 

siliconizada, com 01 orificio distal, 02 nas laterais e conector 

universal com tampa. Embalagem individual, em papel grau 

cirurgico e filme termoplastico, abertura em petala. Na 

embalagem devera estar impresso dados de identificacao, tipo 

de esterilizacao, procedencia, data de fabricacao, prazo de 

validade e registro no Ministerio da Saude. 

UND 420 

199 SONDA, de aspiracao traqueal, n.16, descartavel, esteril, atoxica, 

maleavel, em PVC, branco transparente, atraumatica, 

siliconizada, com 01 orificio distal, 02 nas laterais e conector 

universal com tampa. Embalagem individual, em papel grau 

cirurgico e filme termoplastico, abertura em petala. Na 

embalagem devera estar impresso dados de identificacao, tipo 

de esterilizacao, procedencia, data de fabricacao, prazo de 

validade e registro no Ministerio da Saude. 

UND 420 

200 SONDA, de folley, n. 08, 02 vias, balao de 30 ml, esteril. 

Embalagem individual, em papel grau cirurgico e filme 

termoplastico, abertura em petala. Na embalagem devera estar 

impresso dados de identificacao, tipo de esterilizacao, 

procedencia, data de fabricação 

UND 50 

201 SONDA, de folley, n. 10, 02 vias, balao de 30 ml, esteril. 

Embalagem individual, em papel grau cirurgico e filme 

termoplastico, abertura em petala. Na embalagem devera estar 

impresso dados de identificacao, tipo de esterilizacao, 

procedencia, data de fabricação 

UND 80 
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202 SONDA, de folley, n. 12, 02 vias, balao de 30 ml, esteril. 

Embalagem individual, em papel grau cirurgico e filme 

termoplastico, abertura em petala. Na embalagem devera estar 

impresso dados de identificacao, tipo de esterilizacao, 

procedencia, data de fabricação 

UND 150 

203 SONDA, de folley, n. 14, 02 vias, balao de 30 ml, esteril. 

Embalagem individual, em papel grau cirurgico e filme 

termoplastico, abertura em petala. Na embalagem devera estar 

impresso dados de identificacao, tipo de esterilizacao, 

procedencia, data de fabricação 

UND 150 

204 SONDA, de folley, n. 16, 02 vias, balao de 30 ml, esteril. 

Embalagem individual, em papel grau cirurgico e filme 

termoplastico, abertura em petala. Na embalagem devera estar 

impresso dados de identificacao, tipo de esterilizacao, 

procedencia, data de fabricação 

UND 600 

205 SONDA, de folley, n. 16, 03 vias, balao de 30 ml, esteril. 

Embalagem individual, em papel grau cirurgico e filme 

termoplastico, abertura em petala. Na embalagem devera estar 

impresso dados de identificacao, tipo de esterilizacao, 

procedencia, data defabricação 

UND 60 

206 SONDA, de folley, n. 18, 02 vias, balao de 30 ml, esteril. 

Embalagem individual, em papel grau cirurgico e filme 

termoplastico, abertura em petala. Na embalagem devera estar 

impresso dados de identificacao, tipo de esterilizacao, 

procedencia, data de fabricação 

UND 2580 

207 SONDA, de folley, n. 18, 03 vias, balao de 30 ml, esteril. 

Embalagem individual, em papel grau cirurgico e filme 

termoplastico, abertura em petala. Na embalagem devera estar 

impresso dados de identificacao, tipo de esterilizacao, 

procedencia, data defabricação 

UND 40 

208 SONDA, de folley, n. 20, 02 vias, balao de 30 ml, esteril. 

Embalagem individual, em papel grau cirurgico e filme 

termoplastico, abertura em petala. Na embalagem devera estar 

impresso dados de identificacao, tipo de esterilizacao, 

procedencia, data de fabricação 

UND 350 
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209 SONDA, de folley, n. 20, 03 vias, balao de 30 ml, esteril. 

Embalagem individual, em papel grau cirurgico e filme 

termoplastico, abertura em petala. Na embalagem devera estar 

impresso dados de identificacao, tipo de esterilizacao, 

procedencia, data de fabricação 

UND 20 

210 SONDA, de folley, n. 22, 02 vias, balao de 30 ml, esteril. 

Embalagem individual, em papel grau cirurgico e filme 

termoplastico, abertura em petala. Na embalagem devera estar 

impresso dados de identificacao, tipo de esterilizacao, 

procedencia, data de fabricação 

UND 230 

211 SONDA, de folley, n. 22, 03 vias, balao de 30 ml, esteril. 

Embalagem individual, em papel grau cirurgico e filme 

termoplastico, abertura em petala. Na embalagem devera estar 

impresso dados de identificacao, tipo de esterilizacao, 

procedencia, data de fabricação 

UND 20 

212 SONDA, de folley, n. 24, 02 vias, balao de 30 ml, esteril. 

Embalagem individual, em papel grau cirurgico e filme 

termoplastico, abertura em petala. Na embalagem devera estar 

impresso dados de identificacao, tipo de esterilizacao, 

procedencia, data de fabricação 

UND 120 

213 SONDA, de folley, n. 24, 03 vias, balao de 30 ml, esteril. 

Embalagem individual, em papel grau cirurgico e filme 

termoplastico, abertura em petala. Na embalagem devera estar 

impresso dados de identificacao, tipo de esterilizacao, 

procedencia, data de fabricação 

UND 10 

214 SONDA, nasoenteral (alimentacao), n, 06, descartavel, esteril, 

atoxica, adulto, em poliuretano puro, radiopaca, flexivel, com 

1,20 m de comprimento, com marcacao em cm, com ponta de 

tungstenio, orificios laterais, conector luer lok e mandril, guia 

com ponta 

UND 40 

215 SONDA, nasoenteral (alimentacao), n, 08, descartavel, esteril, 

atoxica, adulto, em poliuretano puro, radiopaca, flexivel, com 

1,20 m de comprimento, com marcacao em cm, com ponta de 

tungstenio, orificios laterais, conector luer lok e mandril, guia 

com ponta 

UND 40 
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216 SONDA, nasoenteral (alimentacao), n, 10, descartavel, esteril, 

atoxica, adulto, em poliuretano puro, radiopaca, flexivel, com 

1,20 m de comprimento, com marcacao em cm, com ponta de 

tungstenio, orificios laterais, conector luer lok e mandril, guia 

com ponta 

UND 50 

217 SONDA, nasoenteral (alimentacao), n, 12, descartavel, esteril, 

atoxica, adulto, em poliuretano puro, radiopaca, flexivel, com 

1,20 m de comprimento, com marcacao em cm, com ponta de 

tungstenio, orificios laterais, conector luer lok e mandril, guia 

com ponta 

UND 180 

218 SONDA, nasogastrica, n. 04, curta, descartavel, esteril, atoxica, 

maleavel, em PVC, branco transparente, atraumatica, 

siliconizada, com orificios nas laterais e conector universal com 

tampa. Embalagem individual, em papel grau cirurgico e/ou 

filme termoplástico 

UND 130 

219 SONDA, nasogastrica, n. 04, longa, descartavel, esteril, atoxica, 

maleavel, em PVC, branco transparente, atraumatica, 

siliconizada, com orificios nas laterais e conector universal com 

tampa. Embalagem individual, em papel grau cirurgico e/ou 

filme termoplástico 

UND 130 

220 SONDA, nasogastrica, n. 06, curta, descartavel, esteril, atoxica, 

maleavel, em PVC, branco transparente, atraumatica, 

siliconizada, com orificios nas laterais e conector universal com 

tampa. Embalagem individual, em papel grau cirurgico e/ou 

filme termoplástico 

UND 160 

221 SONDA, nasogastrica, n. 06, longa, descartavel, esteril, atoxica, 

maleavel, em PVC, branco transparente, atraumatica, 

siliconizada, com orificios nas laterais e conector universal com 

tampa. Embalagem individual, em papel grau cirurgico e/ou 

filme termoplástico 

UND 160 

222 SONDA, nasogastrica, n. 08, curta, descartavel, esteril, atoxica, 

maleavel, em PVC, branco transparente, atraumatica, 

siliconizada, com orificios nas laterais e conector universal com 

tampa. Embalagem individual, em papel grau cirurgico e/ou 

filme termoplástico 

UND 130 



 

Estado da Bahia 
MUNICÍPIO DE AMARGOSA 

 

Setor de Licitações e Contratos, Secretaria de Administração, Finanças e Desenvolvimento Institucional – SEAFI, Valle 
Shopping, Av. Dr. Luís Sandes, nº 196, Amargosa, Bahia, CEP 45.300-000. Tel.: (75) 3634-2735 

E-mail: licitacoes@amargosa.ba.gov.br 

Página 80 
 

223 SONDA, nasogastrica, n. 08, longa, descartavel, esteril, atoxica, 

maleavel, em PVC, branco transparente, atraumatica, 

siliconizada, com orificios nas laterais e conector universal com 

tampa. Embalagem individual, em papel grau cirurgico e/ou 

filmetermoplástico 

UND 130 

224 SONDA, nasogastrica, n. 10, curta, descartavel, esteril, atoxica, 

maleavel, em PVC, branco transparente, atraumatica, 

siliconizada, com orificios nas laterais e conector universal com 

tampa. Embalagem individual, em papel grau cirurgico e/ou 

filme termoplástico 

UND 130 

225 SONDA, nasogastrica, n. 10, longa, descartavel, esteril, atoxica, 

maleavel, em PVC, branco transparente, atraumatica, 

siliconizada, com orificios nas laterais e conector universal com 

tampa. Embalagem individual, em papel grau cirurgico e/ou 

filme termoplástico 

UND 130 

226 SONDA, nasogastrica, n. 12, curta, descartavel, esteril, atoxica, 

maleavel, em PVC, branco transparente, atraumatica, 

siliconizada, com orificios nas laterais e conector universal com 

tampa. Embalagem individual, em papel grau cirurgico e/ou 

filme termoplástico 

UND 150 

227 SONDA, nasogastrica, n. 12, longa, descartavel, esteril, atoxica, 

maleavel, em PVC, branco transparente, atraumatica, 

siliconizada, com orificios nas laterais e conector universal com 

tampa. Embalagem individual, em papel grau cirurgico e/ou 

filme termoplástico 

UND 150 

228 SONDA, nasogastrica, n. 14, curta, descartavel, esteril, atoxica, 

maleavel, em PVC, branco transparente, atraumatica, 

siliconizada, com orificios nas laterais e conector universal com 

tampa. Embalagem individual, em papel grau cirurgico e/ou 

filme termoplástico 

UND 200 

229 SONDA, nasogastrica, n. 14, longa, descartavel, esteril, atoxica, 

maleavel, em PVC, branco transparente, atraumatica, 

siliconizada, com orificios nas laterais e conector universal com 

tampa. Embalagem individual, em papel grau cirurgico e/ou 

filme termoplástico 

UND 200 
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230 SONDA, nasogastrica, n. 16, curta, descartavel, esteril, atoxica, 

maleavel, em PVC, branco transparente, atraumatica, 

siliconizada, com orificios nas laterais e conector universal com 

tampa. Embalagem individual, em papel grau cirurgico e/ou 

filme termoplástico 

UND 225 

231 SONDA, nasogastrica, n. 16, longa, descartavel, esteril, atoxica, 

maleavel, em PVC, branco transparente, atraumatica, 

siliconizada, com orificios nas laterais e conector universal com 

tampa. Embalagem individual, em papel grau cirurgico e/ou 

filme termoplástico 

UND 210 

232 SONDA, nasogastrica, n. 18, curta, descartavel, esteril, atoxica, 

maleavel, em PVC, branco transparente, atraumatica, 

siliconizada, com orificios nas laterais e conector universal com 

tampa. Embalagem individual, em papel grau cirurgico e/ou 

filme termoplástico 

UND 180 

233 SONDA, nasogastrica, n. 18, longa, descartavel, esteril, atoxica, 

maleavel, em PVC, branco transparente, atraumatica, 

siliconizada, com orificios nas laterais e conector universal com 

tampa. Embalagem individual, em papel grau cirurgico e/ou 

filme termoplástico 

UND 180 

234 SONDA, nasogastrica, n. 20, longa, descartavel, esteril, atoxica, 

maleavel, em PVC, branco transparente, atraumatica, 

siliconizada, com orificios nas laterais e conector universal com 

tampa. Embalagem individual, em papel grau cirurgico e/ou 

filme termoplástico 

UND 200 

235 SONDA, nasogastrica, n. 22, longa, descartavel, esteril, atoxica, 

maleavel, em PVC, branco transparente, atraumatica, 

siliconizada, com orificios nas laterais e conector universal com 

tampa. Embalagem individual, em papel grau cirurgico e/ou 

filme termoplástico 

UND 180 

236 SONDA, retal,  n. 06,  descartavel, esteril, atoxica, maleavel, em 

PVC, transparente, atraumatica, siliconizada, com 01 orificio na 

lateral e conector universal com tampa. Embalagem individual, 

em papel grau cirurgico e filme termoplastico, abertura em 

pétala 

UND 80 
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237 SONDA, retal, n. 08, descartavel, esteril, atoxica, maleavel, em 

PVC, transparente, atraumatica, siliconizada, com 01 orificio na 

lateral e conector universal com tampa. Embalagem individual, 

em papel grau cirurgico e filme termoplastico, abertura em 

pétala 

UND 80 

238 SONDA, retal, n. 10, descartavel, esteril, atoxica, maleavel, em 

PVC, transparente, atraumatica, siliconizada, com 01 orificio na 

lateral e conector universal com tampa. Embalagem individual, 

em papel grau cirurgico e filme termoplastico, abertura em 

pétala 

UND 80 

239 SONDA, retal, n. 12, descartavel, esteril, atoxica, maleavel, em 

PVC, transparente, atraumatica, siliconizada, com 01 orificio na 

lateral e conector universal com tampa. Embalagem individual, 

em papel grau cirurgico e filme termoplastico, abertura em 

pétala 

UND 80 

240 SONDA, retal, n. 14, descartavel, esteril, atoxica, maleavel, em 

PVC, transparente, atraumatica, siliconizada, com 01 orificio na 

lateral e conector universal com tampa. Embalagem individual, 

em papel grau cirurgico e filme termoplastico, abertura em 

pétala 

UND 80 

241 SONDA, retal, n. 16, descartavel, esteril, atoxica, maleavel, em 

PVC, transparente, atraumatica, siliconizada, com 01 orificio na 

lateral e conector universal com tampa. Embalagem individual, 

em papel grau cirurgico e filme termoplastico, abertura em 

pétala 

UND 80 

242 SONDA, retal, n. 18, descartavel, esteril, atoxica, maleavel, em 

PVC, transparente, atraumatica, siliconizada, com 01 orificio na 

lateral e conector universal com tampa. Embalagem individual, 

em papel grau cirurgico e filme termoplastico, abertura em 

pétala 

UND 80 

243 SONDA, retal, n. 20, descartavel, esteril, atoxica, maleavel, em 

PVC, transparente, atraumatica, siliconizada, com 01 orificio na 

lateral e conector universal com tampa. Embalagem individual, 

em papel grau cirurgico e filme termoplastico, abertura em 

pétala 

UND 80 
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244 SONDA, uretral, n. 06, descartavel, esteril, atoxica, maleavel, em 

PVC, transparente, atraumatica, siliconizada, com 01 orificio na 

lateral e conector universal com tampa. Embalagem individual, 

em papel grau cirurgico e filme termoplastico, abertura em 

pétala 

UND 620 

245 SONDA, uretral, n. 08, descartavel, esteril, atoxica, maleavel, em 

PVC, transparente, atraumatica, siliconizada, com 01 orificio na 

lateral e conector universal com tampa. Embalagem individual, 

em papel grau cirurgico e filme termoplastico, abertura em 

pétala 

UND 4920 

246 SONDA, uretral, n. 10, descartavel, esteril, atoxica, maleavel, em 

PVC, transparente, atraumatica, siliconizada, com 01 orificio na 

lateral e conector universal com tampa. Embalagem individual, 

em papel grau cirurgico e filme termoplastico, abertura em 

pétala 

UND 1120 

247 SONDA, uretral, n. 12, descartavel, esteril, atoxica, maleavel, em 

PVC, transparente, atraumatica, siliconizada, com 01 orificio na 

lateral e conector universal com tampa. Embalagem individual, 

em papel grau cirurgico e filme termoplastico, abertura em 

pétala 

UND 7620 

248 SONDA, uretral, n. 14, descartavel, esteril, atoxica, maleavel, em 

PVC, transparente, atraumatica, siliconizada, com 01 orificio na 

lateral e conector universal com tampa. Embalagem individual, 

em papel grau cirurgico e filme termoplastico, abertura em 

pétala 

UND 2120 

249 SONDA, uretral, n. 16, descartavel, esteril, atoxica, maleavel, em 

PVC, transparente, atraumatica, siliconizada, com 01 orificio na 

lateral e conector universal com tampa. Embalagem individual, 

em papel grau cirurgico e filme termoplastico, abertura em 

pétala 

UND 1120 

250 SONDA, uretral, n. 18, descartavel, esteril, atoxica, maleavel, em 

PVC, transparente, atraumatica, siliconizada, com 01 orificio na 

lateral e conector universal com tampa. Embalagem individual, 

em papel grau cirurgico e filme termoplastico, abertura em 

pétala 

UND 1620 

251 TELA cirurgica, em polipropileno, dimensoes 30 x 30 cm, para 

reforco de parede abdominal. Embalagem: caixa com 3 
CX 280 
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unidades, embaladas individualmente em em papel 

aluminizado ou papel grau cirurgico e filme termoplastico, 

abertura em pétala 

252 TELA cirurgica, em polipropileno, dimensoes 10 x 10 cm, para 

reforco de parede abdominal. Embalagem: caixa com 3 

unidades, embaladas individualmente em em papel 

aluminizado ou papel grau cirurgico e filme termoplastico, 

abertura em pétala 

CX 150 

253 TERMOMETRO, clinico, digital, para uso hospitalar, com 

graduacao de 35 a 42 graus centigrados.  

Embalagem com dados de identificacao do produto, marca do 

fabricante, data de fabricacao, registro no Ministerio da Saude e 

no Inmetro. 

UNID 370 

254 TERMOMETRO, Digital interno/externo, máximo/mínimo. 

Visor em cristal líquido de fácil visualização, função °C / °F, 

botão liga/desliga. Com as seguintes características: 

-Medição precisa de temperatura interna e 

externa. 

-Visor de cristal líquido de fácil visualização. 

-Design moderno. 

-Leve e compacto. 

-Marcação da temperatura em °C ou em °F. 

- Com cabo extensor; Embalagem com dados 

de identificacao do produto e marca do 

fabricante 

UNID 10 

255 TORNEIRA de 3 vias, descartavel, esteril, confeccionado em 

plastico resistente, transparente, com dimensoes reduzidas e 

praticas, volante em polietileno, giratorio, setas indicativas, 

acionamento macio, conector Luer Lok rotativo que permita 

conexao rápida 

UND 350 

256 TOUCA, sanfonada, elastico soldado em toda volta, em 100% 

polipropileno, nao esteril, de uso unico, descartavel, gramatura 

de 30 g/m2. Embalagem com 100 unidades. A embalagem deve 

estar de de acordo com as normas de embalagem que garanta a 

integridade do produto ate o momento de sua utilizacao; a 

embalagem primaria deve conter informacoes de identificacao e 

caracteristicas do produto, tais como: nome do fabricante, lote e 

data de fabricacao do produto; a embalagem secundaria deve 

ser conforme a praxe do fabricante, de forma a garantir a 

PCT 4054 



 

Estado da Bahia 
MUNICÍPIO DE AMARGOSA 

 

Setor de Licitações e Contratos, Secretaria de Administração, Finanças e Desenvolvimento Institucional – SEAFI, Valle 
Shopping, Av. Dr. Luís Sandes, nº 196, Amargosa, Bahia, CEP 45.300-000. Tel.: (75) 3634-2735 

E-mail: licitacoes@amargosa.ba.gov.br 

Página 85 
 

integridade do produto durante o armazenamento ate o 

momento do uso; o produto deve obedecer a qualquer 

legislacao que seja inerente ao mesmo. Embalagens primaria e 

secundaria rotuladas conforme a RDC185/01/ANVISA 

257 FIO, guia, resistente a dobras, dimensoes 0,018 mm (diametro) x 

400 cm (comprimento), com cobertura de teflon, 50 mm de 

ponta de platina resistente ao raio X, autoclavavel, tipo unico 

com caracteristica na cor de uma zebrinha, utilizado na 

canulacao de papila na CPRE. Embalagem individual, em papel 

grau cirurgico e filme termoplastico, abertura em petala. Na 

embalagem devera estar impresso dados de identificacao, tipo 

de esterilizacao, procedencia, data de fabricacao, prazo de 

validade e registro no Ministerio da Saude. 

UND 5 

258 FIO, guia, resistente a dobras,Infantil: Para TET ≥ 4.0 - 4.5 mm 

(38 cm, resistente ao raio X, autoclavavel, tipo unico,  utilizado 

na canulacao de papila na CPRE. Embalagem individual, em 

papel grau cirurgico e filme termoplastico, abertura em petala. 

Na embalagem devera estar impresso dados de identificacao, 

tipo de esterilizacao, procedencia, data de fabricacao, prazo de 

validade e registro no Ministerio da Saude. 

UND 5 

259 PROTETOR, ocular, para fototerapia, composto por uma banda 

de tecido duplo em algodao atoxico, hipoalergico e anti-escara, 

anatomico, com velcro na extremidade para fixacao e com black-

out para impedir a passagem de luz, tamanho P. Embalagem: 

caixa com 12 unidades, com dados de identificacao do produto 

e marca do fabricante e registro no Ministerio da Saude. 

CX 40 

260 PROTETOR, ocular, para fototerapia, composto por uma banda 

de tecido duplo em algodao atoxico, hipoalergico e anti-escara, 

anatomico, com velcro na extremidade para fixacao e com black-

out para impedir a passagem de luz, tamanho M. Embalagem: 

caixa com 12 unidades, com dados de identificacao do produto 

e marca do fabricante e registro no Ministerio da Saude. 

CX 40 
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261 KIT, cateter venoso, central, duplo lumen. Composto por: - 

Cateter de poliuretano radiopaco 7fr x 20cm, impreguinado com 

antimicrobiano (Minoxiclina, Rifampicina); - fio guia em J 0,32 

com avancador; - tampas de injecao; - seringa 5ml com agulha 

18 Ga; - dilatador 09fr, porta agulha - esterilizacao em oxido de 

etileno. Embalagem individual, em papel grau cirurgico e filme 

termoplastico, abertura em petala. Na embalagem devera estar 

impresso dados de identificacao, procedencia, data de 

fabricacao, tipo de esterilizacao, Prazo de validade e registro no 

Ministerio da Saude 

KIT 60 

262 BOLSA, para colostomia/Ileostomia, peca unica, nao esteril, 

opaca ou transparente, drenavel, com filtro antiodor, placa 

plana com adesivo de dupla camada, composta por plástico, 

maleável. Revestimento de material macio e nao tecido, 

hipoalergenico, fechamento com velcro, recortavel de 10 a 76 

mm. Embalagem primaria acondicionada de acordo com as 

normas de embalagem que garanta a integridade do produto ate 

o momento de sua utilizacao, permitindo abertura e 

transferencia com tecnica asseptica e apirogenica; A Embalagem 

primaria deve conter informacoes de identificacao e 

caracteristicas do produto. A embalagem secundaria deve ser 

conforme a praxe do fabricante, de forma a garantir a 

integridade do produto durante o armazenamento ate o 

momento do uso; o produto deve obedecer a qualquer 

legislacao que seja inerente ao mesmo. Rotulagem: Embalagem 

primaria e secundaria rotuladas conforme a RDC 

185/01/ANVISA. 

UND 240 

263 EXTENSÃO, de oxigênio de 2 metros de comprimento, 4mm de 

diâmetro interno e de extremidades iguais com conectores de 

7,8 mm de diâmetro interno e 6mm de diâmetro externo. é um 

tubo flexível que transporta o oxigênio da fonte (concentrador 

ou cilindro de o2) até a cânula (cateter) do nariz do paciente. 

compatível com: sistema de oxigenoterapia (cânula/cateter 

nasal, concentrador de oxigênio, cilindro de oxigênio e 

umidificador de oxigênio) 

UND 425 

 

LOTE 11 – RADIOLOGIA 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QUANTD 
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1 

FILME, MEDICAL DRY IMAGING FILM DI-HL 20X25CM. 

Embalagem: caixa com 150 peliculas, com dados de 

identificacao do produto, procedencia, data de fabricacao e 

tempo de validade, registro no Ministerio da Saude 

CX 250 

2 

FILME, MEDICAL DRY IMAGING FILM DI-HL 25X30CM. 

Embalagem: caixa com 150 peliculas, com dados de 

identificacao do produto, procedencia, data de fabricacao e 

tempo de validade, registro no Ministerio da Saude 

CX 80 

3 

FILME, MEDICAL DRY IMAGING FILM DI-HL 26X36CM. 

Embalagem: caixa com 150 peliculas, com dados de 

identificacao do produto, procedencia, data de fabricacao e 

tempo de validade, registro no Ministerio da Saude 

CX 30 

 

  

LOTE 12 - REGULADOR DE O2 E VACUO DE 

ASPIRAÇÃO     

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QTD 

1 

REGULADOR, de pressao fixa, para cilindros de gas oxigenio, 

em latao cromado, composto de manometro e valvula, pressao 

de entrada de 0 a 300kgf/cm², pressao de saida de 3,5kgf/cm², 

vazao de 60 L/min. Embalagem com dados de identificacao 

do produto e marca do fabricante. C/ FLUXOMETRO, para 

cilindro de gas oxigenio, vazao de 0-15 L/min, bilha longa, 

corpo e valvula de agulha em latao cromado. Embalagem com 

dados de identificacao do produto e marca do fabricante. 

UND 42 

2 
Válvula Reguladora com Fluxômetro para Cilindro de Ar 

Comprimido. 
UND 25 

3 

VALVULA, reguladora, com manometro, em metal, com 2 

saidas para rede de ar comprimido. Embalagem com dados de 

identificacao do produto e marca do fabricante. 

UND 25 

4 

VALVULA, reguladora de pressão para oxigenio, com 

manometro, em metal para com 2 saidas para rede de 

oxigenio. Embalagem com dados de identificacao do produto 

e marca do fabricante 

UND 30 

5 FRASCO UMIDIFICADOR 250ml para oxigênio tampa e 

porca injetados na cor do gás, frasco translucido de pvc 250 ml 
UND 70 
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com nível mínimo e máximo.conexão padrão abnt nbr 11906. 

6 

VACUOMETRO, frasco para aspiracao de secreção central em 

rede canalizada.  Embalagem com dados de identificacao do 

produto e marca do fabricante. 

UND 10 

7 
REGULADOR DE PRESSÃO POSTO, GAS OXIGÊNIO 

Registro Anvisa (Agência Nacional De Vigilância Sanitária). 

UND 
20 

8 
REGULADOR DE PRESSÃO POSTO, AR COMPRIMIDO 

Registro Anvisa (Agência Nacional De Vigilância Sanitária). 

UND 
15 

9 

REGULADOR DE PRESSÃO COM 02 MANOMETROS PARA 

CILINDRO DE OXIGENIO. Registro Anvisa (Agência 

Nacional De Vigilância Sanitária). 

UND 

20 

10 

REGULADOR DE PRESSÃO COM 02 MANOMETROS PARA 

CILINDRO DE AR COMPRIMIDO. Registro Anvisa (Agência 

Nacional De Vigilância Sanitária). 

UND 

15 

11 
FLUXOMETRO DE POSTO PARA OXIGENIO 0 A 15LITROS 

Registro Anvisa (Agência Nacional De Vigilância Sanitária). 

UND 
10 

12 

FLUXOMETRO DE POSTO PARA AR COMPRIMIDO  0 A 

15LITROS Registro Anvisa (Agência Nacional De Vigilância 

Sanitária). 

UND 

10 

13 
TOMADA DUPLA EM “Y” PARA POSTO DE OXIGENIO 

Registro Anvisa (Agência Nacional De Vigilância Sanitária). 

UND 
10 

14 

TOMADA DUPLA EM “Y” PARA POSTO DE AR 

COMPRIMIDO Registro Anvisa (Agência Nacional De 

Vigilância Sanitária). 

UND 

10 

 

 

 

LOTE 13 - SPGV     

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QTD 

1 

CLORETO de sódio, solucao injetavel 0,9%, bolsa/FA com 250 ml, 

a embalagem devera conter a impressao "venda proibida pelo 

comercio". . Sistema fechado. 

UND 7100 

2 MANITOL 20%, solucao injetavel 200 mg/mL bolsa/FA 250mL, a 

embalagem devera conter a impressao "venda proibida pelo 
UND 500 
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comercio".. Sistema fechado. 

3 

SOLUCAO glico-fisiologica 1:4 sol. injetavel bolsa/FA 250mL, a 

embalagem devera conter a impressao "venda proibida pelo 

comercio". Sistema fechado. 

UND 350 

4 

CLORETO de sodio, solucao injetavel 0,9%, bolsa/FA com 100 ml, 

a embalagem devera conter a impressao "venda proibida pelo 

comercio". . Sistema fechado. 

UND 12900 

5 

CLORETO de sodio, solucao injetavel 0,9%, bolsa/FA com 500 ml, 

a embalagem devera conter a impressao "venda proibida pelo 

comercio". . Sistema fechado. 

UND 19000 

6 

GLICOSE, solucao injetavel 5% bolsa/FA com 250mL, a 

embalagem devera conter a impressao "venda proibida pelo 

comercio"  Sistema fechado. 

UND 650 

7 

GLICOSE, solucao injetavel 5% bolsa/FA com 500mL, a 

embalagem devera conter a impressao "venda proibida pelo 

comercio". Sistema fechado. 

UND 7250 

8 

SOLUCAO de cloreto de sodio, potassio e calcio+lactato de sodio ( 

ringer com lactato ), solucao injetavel bolsa/FA 500mL, a 

embalagem devera conter a impressao "venda proibida pelo 

comercio".  .Sistema fechado. 

UND 12750 

9 

SOLUCAO glico-fisiologica 1:4 sol. injetavel bolsa/FA 500mL, a 

embalagem devera conter a impressao "venda proibida pelo 

comercio". Sistema fechado. 

UND 3100 

 

 

LOTE 14 – ESPÉCULO 

LOTES EXCLUSIVOS PARA MICROEMPRESAS, EMPRESAS 

DE PEQUENO PORTE E EQUIPARADOS 

  ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QTD 

1 

ESPECULO de Caulins, vaginal, descartável, atóxico e apirogênica, 

em plástico transparente, valva com 95 mm, tamanho M. 

Embalagem individual, em papel grau cirúrgico e filme 

termoplástico, abertura em pétala. 

UND 13000 

2 ESPECULO de Caulins, vaginal, descartável, estéril, atóxico e 

apirogênica, em plástico transparente, sem lubrificação, valva com 
UND 6000 
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95 mm, tamanho G. Embalagem individual, em papel grau 

cirúrgico e filme termoplástico, abertura em pétala.  

3 

FIXADOR CITOLÓGICO, fixador spray à base de propilenoglicol e 

álcool com propriedades para fixação e sustentação da integridade 

celular de esfregaços de material biológico estendidos em lâmina 

de vidro de 100ml 

UND 1500 

4 

ESPECULO de Caulins, vaginal, descartável, estéril, atóxico e 

apirogênica, em plástico transparente, sem lubrificação, valva com 

95 mm, tamanho P. Embalagem individual, em papel grau 

cirúrgico e filme termoplástico, abertura em pétala.  

UND 13000 

 

LOTE 15 - LUVA VINIL 

LOTES EXCLUSIVOS PARA MICROEMPRESAS, 

EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E EQUIPARADOS     

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QTD 

1 

LUVA, de procedimento, tamanho P, nao esteril, de uso unico, 

descartavel, apirogenica, vinil, textura uniforme, ambidestra, 

antiderrapante, formato anatomico, resistente a tracao, punho 

com bainha, comprimento minimo de 230 mm, e largura minima 

de 95 mm com variacao de ± 10mm, espessura minima de 0,08 

mm, lubrificada com po bio absorvivel atoxico . Embalagem 

primaria acondicionada em caixa com 100 unidades,  

CX 412 

2 

LUVA, de procedimento, tamanho M, nao esteril, de uso unico, 

descartavel, apirogenica, vinil, textura uniforme, ambidestra, 

antiderrapante, formato anatomico, resistente a tracao, punho 

com bainha, comprimento minimo de 230 mm, e largura minima 

de 95 mm com variacao de ± 10mm, espessura minima de 0,08 

mm, lubrificada com po bio absorvivel atoxico . Embalagem 

primaria acondicionada em caixa com 100 unidades, 

CX 800 

3 

LUVA, de procedimento, tamanho G, nao esteril, de uso unico, 

descartavel, apirogenica, vinil, textura uniforme, ambidestra, 

antiderrapante, formato anatomico, resistente a tracao, punho 

com bainha, comprimento minimo de 230 mm, e largura minima 

de 95 mm com variacao de ± 10mm, espessura minima de 0,08 

mm, lubrificada com po bio absorvivel atoxico . Embalagem 

primaria acondicionada em caixa com 100 unidades, 

CX 1000 
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  LOTE 16 - SERINGA DESCARTÁVEL     

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QTD 

1 

SERINGA de 1,0 ml com agulha 13 x 4,5 cm - descartável, estéril, 

em polipropileno, transparente, atóxica, apirogênica, cilindro reto, 

siliconizado, parede uniforme, com escala de graduação em ml, 

números e traços legíveis. 

UND 9500 

2 

SERINGA de 1,0 ml descartavel, numerada, acoplada com agulha 

13 x 308 mm, em polipropileno, transparente, atóxica, apirogênica, 

cilindro reto, siliconizado, parede uniforme números e traços 

legíveis. 

UND 5500 

3 

SERINGA de 10,0 ml, descartável, estéril, em polipropileno, 

transparente, atóxica, apirogênica, cilindro reto, siliconizado, 

parede uniforme, com escala de graduação em ml, números e 

traços legíveis.  

UND 61500 

4 

SERINGA de 20,0 ml, descartável, estéril, em polipropileno, 

transparente, atóxica, apirogênica, cilindro reto, siliconizado, 

parede uniforme, com escala de graduação em ml, números e 

traços legíveis. 

UND 32700 

5 

SERINGA de 60,0 ml, descartável, estéril, em polipropileno, 

transparente, atóxica, apirogênica, cilindro reto, siliconizado, 

parede uniforme, com escala de graduação em ml, números e 

traços legíveis. 

UND 2550 

6 

SERINGA de 3,0 ml, descartável, estéril, em polipropileno, 

transparente, atóxica, apirogênica, cilindro reto, siliconizado, 

parede uniforme, com escala de graduação em ml, números e 

traços legíveis. 

UND 19300 

7 

SERINGA de 5,0 ml, descartável, estéril, em polipropileno, 

transparente, atóxica, apirogênica, cilindro reto, siliconizado, 

parede uniforme, com escala de graduação em ml, números e 

traços legíveis. 

UND 50300 

 

  

LOTE 17 - LUVA ESTÉRIL 

LOTES EXCLUSIVOS PARA MICROEMPRESAS, EMPRESAS 

DE PEQUENO PORTE E EQUIPARADOS     
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ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QTD 

1 

LUVA cirurgica, numero 6,5, descartavel, esteril, em latex natural, 

textura uniforme, formato anatomico, com alta sensibilidade tactil, 

boa elasticidade, resistente a tracao, punho com bainha ou frisos, 

comprimento igual ou superior a 18 cm, lubrificada.  

PAR 2800 

2 

LUVA cirurgica, numero 7,0, descartavel, esteril, em latex natural, 

textura uniforme, formato anatomico, com alta sensibilidade tactil, 

boa elasticidade, resistente a tracao, punho com bainha ou frisos, 

comprimento igual ou superior a 18 cm, lubrificada.  

PAR 4600 

3 

LUVA cirurgica, numero 7,5, descartavel, esteril, em latex natural, 

textura uniforme, formato anatomico, com alta sensibilidade tactil, 

boa elasticidade, resistente a tracao, punho com bainha ou frisos, 

comprimento igual ou superior a 18 cm, lubrificada.  

 PAR 9510 

4 

LUVA cirurgica, numero 8,0, descartavel, esteril, em latex natural, 

textura uniforme, formato anatomico, com alta sensibilidade tactil, 

boa elasticidade, resistente a tracao, punho com bainha ou frisos, 

comprimento igual ou superior a 18 cm, lubrificada . 

PAR 4150 

5 

LUVA cirurgica, numero 8,5, descartavel, esteril, em latex natural, 

textura uniforme, formato anatomico, com alta sensibilidade tactil, 

boa elasticidade, resistente a tracao, punho com bainha ou frisos, 

comprimento igual ou superior a 18 cm, lubrificada.  

PAR 1400 

 

  

LOTE 18–DEMANDAS JUDICIAIS 

LOTES EXCLUSIVOS PARA MICROEMPRESAS, 

EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E EQUIPARADOS  

     

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QTD 

1 

BOLSA DE COLOSTOMIA ACTIVE LIFE Opaca 19-64mm com 

10 unidades MARCA: CONVATEC.Caixa contendo 10 bolsas 

de uma peça e 1 clipe de fechamento -dispositivo de uma peça, 

composto de uma bolsa drenável, um disco protetor de pele 

Stomahesive® e um suporte adesivo flexível.  Orifício inicial 

que pode ser ampliado para acomodar estomas de qualquer 

tamanho e formato, até um diâmetro máximo de 64 mm. A 

Embalagem primaria deve conter informacoes de identificacao 

e caracteristicas do produto. A embalagem secundaria deve ser 

CX 90 
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conforme a praxe do fabricante, de forma a garantir a 

integridade do produto durante o armazenamento ate o 

momento do uso; o produto deve obedecer a qualquer 

legislacao que seja inerente ao mesmo. Rotulagem: Embalagem 

primaria e secundaria rotuladas conforme a RDC 

185/01/ANVISA 

2 

SONDA Freka Button CH 15 3 CM. Sonda PEG gastrica em 

sonda intestinal para alimentação de longa duração. A 

Embalagem primaria deve conter informacoes de identificacao 

e caracteristicas do produto. A embalagem secundaria deve ser 

conforme a praxe do fabricante, de forma a garantir a 

integridade do produto durante o armazenamento ate o 

momento do uso; o produto deve obedecer a qualquer 

legislacao que seja inerente ao mesmo. Rotulagem: Embalagem 

primaria e secundaria rotuladas conforme a RDC 

185/01/ANVISA. 

UND 5 

 

  

LOTE 19–PULSEIRAS DE IDENTIFICAÇÃO GRAU DE RISCO 

LOTES EXCLUSIVOS PARA MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE 

PEQUENO PORTE E EQUIPARADOS     

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QTD 

1 

PULSEIRA DE IDENTIFICAÇÃO PERSONALIZADA - COR: AZUL, 

Tamanho da Pulseira: 19x245mm, material Tyvek, Papel Sintético 

Super Resistente, não rasga ou desmancha, anti-alérgica, fácil 

aplicação, com lacre adesivo inviolável, produto de alta qualidade, cor 

vibrante.  

UND 20.000 

2 

PULSEIRA DE IDENTIFICAÇÃO PERSONALIZADA - COR: VERDE, 

Tamanho da Pulseira: 19x245mm, material Tyvek, Papel Sintético 

Super Resistente, não rasga ou desmancha, anti-alérgica, fácil 

aplicação, com lacre adesivo inviolável, produto de alta qualidade, cor 

vibrante. Unidade 

UND 25.000 

3 

PULSEIRA DE IDENTIFICAÇÃO PERSONALIZADA - COR: 

AMARELA, Tamanho da Pulseira: 19x245mm, material Tyvek, Papel 

Sintético Super Resistente, não rasga ou desmancha, anti-alérgica, fácil 

aplicação, com lacre adesivo inviolável, produto de alta qualidade, cor 

vibrante. Unidade. 

UND 15.000 
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4 

PULSEIRA DE IDENTIFICAÇÃO PERSONALIZADA - COR: 

VERMELHA, Tamanho da Pulseira: 19x245mm, material Tyvek, Papel 

Sintético Super Resistente, não rasga ou desmancha, anti-alérgica, fácil 

aplicação, com lacre adesivo inviolável, produto de alta qualidade, cor 

vibrante. Unidade. 

UND 4.000 

5 

PULSEIRA DE IDENTIFICAÇÃO PERSONALIZADA - COR: 

BRANCA, Tamanho da Pulseira: 19x245mm, material Tyvek, Papel 

Sintético Super Resistente, não rasga ou desmancha, anti-alérgica, fácil 

aplicação, com lacre adesivo inviolável, produto de alta qualidade, cor 

vibrante. Unidade. 

UND 9.000 

 

  

LOTE 20–PAPEL PARA ECG 

LOTES EXCLUSIVOS PARA MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE 

PEQUENO PORTE E EQUIPARADOS     

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QTD 

1 

PAPEL PARA ELETROCARDIÓGRAFO CM-300 - 80mm x 70m. Papel 

para ECG, ótima sensibilidade, impressão térmica com ótima fixação. 

Registro por cabeça térmica, sem contato com o papel, podendo ser 

feito também com estilete. Garantia contra defeitos de fabricação ou 

materiais. Pacote com 200 folhas. 

PCT 150 

    

2 

Papel termosensível compatível com cardiotocógrafo da 

General  Meditech. Confeccionado em papel térmico com impressão 

própria para cardiotocografia, embalado em bloco com caixa de papel 

cartão. Modelo G6A Dimensões: 112 X 100 mm Bloco com 150 folhas. 

PCT 10 

 

 

LOTE 21–PROTETOR SOLAR     

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QTD 

1 
Protetor solar, tipo proteção uva/uvb, fator proteção fator 50, forma 

farmacêutica creme, frasco c/ 200ML.ANVISA: 209330090.001-6 
UND 1.000 

 

2. JUSTIFICATIVA/MOTIVAÇÃO 

2.1. A contratação é justificada pela necessidade de fornecimento de material penso e outros 

insumos medico-hospitalares para servir ao Hospital Municipal de Amargosa bem como aos 
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diversos setores da Secretaria de Saúde do Município com vistas a garantir o atendimento eficiente 

dos usuários do sistema único de saúde.   

2.2. A entrega do material licitado deverá ocorrer imediatamente após o envio ao Contratado da 

Ordem de Fornecimento, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis do recebimento da autorização, 

visando assim, garantir a continuide dos serviços e o bom funcionamento das Unidades de Saúde, 

Hospital Municipal, bem como atendendo as demandas judiciais. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

A solução apresentada consiste na realização de procedimento licitatório, via sistema de registro de 

preços (SRP), para aquisição de material penso e outros insumos médicos-hospitalares, a escolha 

pelo sistema de registro de preços se dá em virtude da sasonalidade da demanda ao longo do ano, 

não sendo prudente a contratação de quantidades fechadas sob o risco de realizar aquisição aquém 

da necessidade dentro do exercício financeiro. O SRP também é um instrumento eficaz de controle 

de gastos uma vez que a administração não é obrigada a contratar os itens registrados, o que lhe 

garante autonomia na contenção de gastos.  

O critério de julgamento das propostas será mediante ajudiação de menor preço global do lote. 

4. REQUSITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. A contratação com o fornecedor, de acordo com a necessidade do órgão, será formalizada por 

intermédio de 

a) instrumento contratual; 

b) nota de empenho de despesa; 

c) autorização de compra, conforme disposto no artigo 95 da Lei nº 14.133/2021, e obedecidos os 

requisitos pertinentes do Decreto nº 183/13 (quando for por registro de preços). 

 

4.2. O órgão convocará o fornecedor para, a cada contratação, no prazo de 03 (três) dias úteis, 

a) efetuar a retirada da Nota de Empenho ou instrumento equivalente; ou 

b) assinar o Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem juízo das sanções previstas 

no Edital. 

 

4.3. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do fornecedor e 

aceita pela Administração. 

 

4.3. Previamente à formalização de cada contratação, o Setor de Contratos realizará da consulta da 

regularidade fiscal e ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e ao Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa para identificar possível 

proibição de contratar com o Poder Público e verificar a manutenção das condições de habilitação. 

4.4. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a suasituação perante o cadastro 

no prazo de até 03 (três) dias, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

4.5. É vedada a subcontratação total do objeto do contrato. 



 

Estado da Bahia 
MUNICÍPIO DE AMARGOSA 

 

Setor de Licitações e Contratos, Secretaria de Administração, Finanças e Desenvolvimento Institucional – SEAFI, Valle 
Shopping, Av. Dr. Luís Sandes, nº 196, Amargosa, Bahia, CEP 45.300-000. Tel.: (75) 3634-2735 

E-mail: licitacoes@amargosa.ba.gov.br 

Página 96 
 

4.6. É admitida a subcontratação parcial do objeto do contrato até o limite de 25% do valor total 

licitado, mediante prévia e expressa autorização do órgão contratante. 

4.7. As empresas a serem subcontratadas deverão ser indicadas e qualificadas pela empresa 

contratada, com a descrição dos serviços a serem prestados e seus respectivos valores. 

4.8. A subcontratação somente será autorizada mediante apresentação, pela empresa subcontratada, 

de toda a documentação de habilitação exigida neste Edital. 

4.9. A empresa contratada é responsável pelos danos causados pela subcontratada à Administração 

ou a terceiros na execução do objeto subcontratado. 

4.10. A empresa contratada compromete-se a substituir imediatamente a empresa subcontratada, na 

hipótese de extinção da subcontratação, sob pena de aplicação das sanções previstas no edital e seus 

anexos. 

4.11.Aplicam-se às empresas subcontratadas todas as restrições previstas no edital. 

5. EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1. O prazo de entrega dos bens é de 5 dias, contados da autorização de compra ou documento 

equivalente, no endereço a definir na autorização de compra. 

5.2. No caso de produtos não perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser 

inferior a 180 dias do prazo total recomendado pelo fabricante.  

5.3. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 5 dias, pelo(a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito posterior verificação de sua conformidade 

com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. Informar o nome, 

endereço eletrônico e telefone do responsável pelo recebimento do bem ou pelo acompanhamento 

da execução do serviço. 

5.4. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no 

prazo de 15 dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 

5.5. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 6 dias, contados do recebimento 

provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação 

mediante termo circunstanciado. 

5.5.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 

prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 

esgotamento do prazo. 

5.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 

pelos prejuízos resultantes pela incorreta execução do contrato. 

5.7. Para o fornecimento das quantidades adquiridas proceder-se-á de acordo com as necessidades e 

conveniências da CONTRATANTE: 

a) o CONTRATADO fornecerá os produtos mediante a apresentação da “Ordem de Fornecimento”, 

conforme modelo previamente apresentado pelo CONTRATANTE e acordado pelas partes, 

devidamente datada e assinada por funcionário autorizado da Prefeitura Municipal; 

b) a “Ordem de Fornecimento” deverá ser devidamente preenchida com as informações relativas ao 

fornecimento e assinadas por funcionário do posto que executar o fornecimento; 
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c) os materiais deverão ser entregues, conforme Cronograma de Fornecimento emitido pelo 

Contratante, através da Secretaria Municipal de Saúde; 

d) os materiais deverão ser entregues das 08h00min às 11h30min e das 14h00min às 17h00min, de 

segunda a sexta; 

e) o Contratado se compromete a entregar os materiais com observância das condições que seguem 

relativas aos respectivos prazos de validade previstos no Edital; 

f) apresentar o número do registro ou protocolo do órgão competente no rótulo do produto; 

g) todo o produto deteriorado em data de validade vigente deverá ser trocado pelo fornecedor; 

h) atraso na entrega será cobrado multa de acordo com normas legais; 

i) todo o produto que for entregue para o comprador e que não mantenha o mesmo nível de 

qualidade, da amostra analisada e aprovada pela Secretaria Municipal de Saúde, será encaminhado a 

amostra de contraprova, que estará retida no Departamento competente para análise em um 

laboratório oficial ficando as despesas a cargo do fornecedor; 

j) as amostras, acaso sejam solicitadas, serão analisadas pela Secretaria Municipal de Saúde, pelo 

servidor responsável do setor solicitante nos seguintes itens: 1º) Quanto a Embalagem: Lacre, 

Resistência, Identificação do Produto, Prazo de Validade e Peso; 2º) Quanto ao Produto (Preservando 

as características naturais): Aparência, Odor, Textura, Rendimento, Diluição e Sedimentação. No 

rótulo deverá estar descrito a composição química; 

k) não serão permitidos os materiais e produtos experimentais ou sem aprovação do registro pelo 

órgão competente; 

l) a CONTRATADA fornecerá os produtos mediante a apresentação da “Ordem de Fornecimento”, 

devidamente preenchida, datada e assinada por funcionário autorizado, conforme modelo 

previamente apresentado pela CONTRATANTE e acordado pelas partes; 

m) em caso de urgência justificada, poderá ser autorizado o fornecimento dos materiais licitados 

mediante contato telefônico pelo responsável identificado pelo CONTRATANTE, junto ao preposto 

indicado pela Contratada; 

n) o responsável pelo recebimento terá direito de recusar o produto que não estiver em sua 

embalagem a identificação do produto, o prazo de validade e o peso. Caso a Ordem de Fornecimento 

contenha mais de um produto solicitado e quando da entrega dos produtos constatar-se erro por 

parte do Contratado, este deverá deixar com a Secretaria Municipal de Saúde os produtos para os 

quais não houve equívoco e providenciar a retificação da nota imediatamente, enviando-se a Nota 

Fiscal Eletrônica retificada para o e-mail da Secretaria Municipal de Saúde. 

o) o material será recusado no caso de especificações fora dos padrões, erro quanto ao produto 

solicitado, volume menor que o solicitado, contaminação por quaisquer elementos não permitidos em 

sua composição ou a presença de outras substâncias, em percentuais além dos autorizados em sua 

composição. 
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p) o material recusado deverá ser substituído no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contado 

a partir do recebimento pelo CONTRATADO da formalização da recusa pelo CONTRATANTE, 

arcando o CONTRATADO com os custos dessa operação, inclusive os de reparação. 

q) não será admitida recusa de fornecimento em decorrência de sobrecarga na sua capacidade 

instalada. 

r) em caso de panes, casos fortuitos ou de força maior, o CONTRATADO deverá providenciar 

alternativas de fornecimento nas mesmas condições acordadas, no prazo máximo de 48 (quarenta e 

oito) horas, após o recebimento da formalização de descontinuidade do fornecimento emitida pelo 

CONTRATANTE, sob pena de sofrer as sanções previstas no contrato. 

s) A entrega do material penso e/ou insumos deverá ocorrer em até 05(cinco) dias úteis após o envio 

ao Contratado da Autorização de Fornecimento, com vistas a não provocar atrasos na entrega aos 

usuários do Sistema Único de Saúde que necessitam desses insumos. 

6. GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. A execução contratual será acompanhada e fiscalizada por servidor indicado pela 

Administração, especialmente designado para este fim pela contratante, de acordo com o 

estabelecido no art. 117, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

7.CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

7.1. O pagamento decorrente da concretização do objeto desta licitação será efetuado mensalmente 

pelo município de Amargosa, até o dia 30 (trinta) do mês subsequente ao consumo, através de 

transferência bancária em nome da proponente ou quitação de boleto bancário, por processo legal 

mediante a apresentação de Nota Fiscal e certidões legais.  

7.2. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste termo 

de referência, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob 

pena de aplicação das sanções previstas no edital e indenização pelos danos decorrentes. 

7.3. O pagamento será precedido de consulta da regularidade fiscal, ao Cadastro Nacional de 

Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e ao Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de 

Improbidade Administrativa, para comprovação de cumprimento dos requisitos de habilitação 

estabelecidos neste edital. 

7.4. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o 

cadastro no prazo de até 03 (três) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no 

edital e seus anexos e rescisão do contrato. 

7.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 

pendente até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 

pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 

Contratante. 

7.6. Sobre o valor devido ao contratado, a Administração efetuará a retenção do Imposto sobre a 

Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), da 



 

Estado da Bahia 
MUNICÍPIO DE AMARGOSA 

 

Setor de Licitações e Contratos, Secretaria de Administração, Finanças e Desenvolvimento Institucional – SEAFI, Valle 
Shopping, Av. Dr. Luís Sandes, nº 196, Amargosa, Bahia, CEP 45.300-000. Tel.: (75) 3634-2735 

E-mail: licitacoes@amargosa.ba.gov.br 

Página 99 
 

Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins) e da Contribuição para o 

PIS/Pasep, conforme disposto na Instrução Normativa da Secretaria da Receita Federal nº 1.234/12. 

7.7. Quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), será observado o disposto na 

Lei Complementar nº 116, de 2003, e legislação municipal aplicável. 

7.8. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 

123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação por meio de 

documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

7.9. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas e/ou 

indenizações devidas pelo contratado. 

7.10. O desconto de qualquer valor no pagamento devido ao contratado será precedido de processo 

administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, com os recursos e 

meios que lhes são inerentes. 

7.11. É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

O critério de julgamento das propostas será mediante adjudicação de menor preço global do lote. 

8.1. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
Além das determinações contidas na minuta de contrato, bem como daquelas decorrentes de leis, 

decretos e instruções, serão observadas, na contratação derivada deste instrumento convocatório, as 

seguintes Obrigações:  

 Fornecer os bens de acordo com as especificações técnicas constantes noinstrumento convocatório e 
no presente contrato, nos locais determinados, nos dias e nos turnos e horários de expediente da 
Administração; 

 Deverá zelar pela boa e completa execução do contrato e facilitar, por todos os meios ao seu alcance, 
a ampla ação fiscalizadora dos prepostos designados pelo CONTRATANTE, atendendo 
prontamente às observações e exigências que lhe forem solicitadas; comunicar ao CONTRATANTE 
qualquer anormalidade que interfira no bom andamento do contrato; arcar com todo e qualquer 
dano ou prejuízo de qualquer natureza causado ao CONTRATANTE e terceiros, por sua culpa, ou 
em consequência de erros, imperícia própria ou de auxiliares que estejam sob sua responsabilidade, 
bem como ressarcir o equivalente a todos os danos decorrentes de paralisação ou interrupção do 
fornecimento contratado, exceto quando isto ocorrer por exigência do CONTRATANTE ou ainda 
por caso fortuito ou força maior, circunstâncias que deverão ser comunicadas no prazo de 48 
(quarenta e oito) horas após a sua ocorrência. 

 Os valores utilizados para a estimativa da Administração correspondem ao valor médio dos itens 
licitados, obtidos no mercado, e no Sistema de Banco de Preços. 
9.VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. O custo estimado da contratação será tornado público apenas e imediatamente após o 

encerramento do envio de lances, conforme Art.15 do Decreto nº 10.024/2019. 
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10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

10.1. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 

satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação. 

10.2.Responsabilizar-se integralmente pelo fornecimento do objeto deste contrato durante toda sua 

vigência, em conformidade com as disposições do Edital, inclusive seus anexos e termos da 

proposta de preços, nos termos da legislação vigente, ou quaisquer outros que vierem a substituí-

los, alterá-los ou complementá-los.  

10.3. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Contratante, cujas reclamações se obriga 

a atender prontamente, bem como dar ciência à mesma, imediatamente e por escrito, de qualquer 

anormalidade que verificar quando da execução do fornecimento e da garantia. 

10.4. Aceitar os acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) nos quantitativos 

contratados, sempre nas mesmas condições estipuladas neste Contrato.  

10.5. Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pela 

Contratante, referentes à execução do objeto e ao cumprimento das demais obrigações assumidas 

neste instrumento.  

10.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto de acordo com os artigos 12, 13 e 

17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078, de 1990);. 

10.7. Responsabilizar-se pelos salários, encargos sociais, previdenciários, securitários, taxas, 

impostos e quaisquer outros que venham incidir sobre o seu pessoal, necessário à execução do 

objeto.  

10.8. Cumprir todas as normas técnicas aplicáveis para a boa execução do objeto;  

10.9. Cumprir as autorizações de fornecimento/serviço emitidas pelo Contratante;  

10.10. Responsabilizar-se por todas as despesas envolvidas na execução do objeto;  

10.11. Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem como 

apresentar a cada fatura, comprovação de regularidade fiscal.  

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

11.1. Solicitar a execução do objeto à contratada através da emissão de Ordem de Fornecimento.  

11.2. Proporcionar à contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações 

decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações 

posteriores.  

11.3. Fiscalizar a execução do objeto contratual através de sua unidade competente, podendo, em 

decorrência, solicitar providências da contratada, que atenderá ou justificará de imediato.  

11.4. Notificar a contratada de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual.  
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11.5. Efetuar os pagamentos devidos à contratada nas condições estabelecidas neste Termo.  

11.6. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.  

12. DA FISCALIZAÇÃO 

12.1. A execução contratual será acompanhada e fiscalizada por servidor indicado pela 

Administração, especialmente designado para este fim pela contratante, de acordo com o estabelecido 

no art. 67, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

13. MÉTODO DE LEVANTAMENTO DE PREÇOS 

13.1. O valor estimado da contratação foi apurado em pesquisas de preços junto aos fornecedores do 

mercado e sistema de Banco de Preços. 

14. RESPONSÁVEIS 

Este termo de referência foi elaborado pelas servidoras Tatiana Moura Silva, Graciele Gardênia, 

Luana Nascimento vinculadas à Secretaria Municipal de Saúde/Amargosa - Ba 

 
APÊNDICE DO ANEXO I-ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 
1.Descrição da necessidade 

Aquisição de material penso e outros insumos médico-hospitalares para atender a demandas da 

Secretaria Municipal de Saúde de Amargosa, com vistas a garantir o atendimento eficiente dos 

usuários do Sistema Único de Saúde. 

2.Área Requisitante 

Secretaria Municipal de Saúde do município de Amargosa – Ba. 

3.Requisitos da Contratação 

A CONTRATADA é obrigada a realizar o fornecimento, objeto deste Contrato, de acordo com as 

normas técnicas da ABNT, em estreita observância às legislações federal, estadual e municipal, bem 

como, a quaisquer ordens ou determinação do Poder Público, procurando – dentro do possível – 

conduzir os serviços e o pessoal de modo a formar, perante o público, uma boa imagem da 

CONTRATANTE e da própria CONTRATADA. 

Faz-se necessário ainda que os produtos obedeçam as diretrizes, classificações e especificações 

determinadas pela ANVISA. 

Os licitantes, na Descrição Detalhada do objeto ofertado, deverão indicar as seguintes informações: 

3.1. Especificações técnicas; 

3.2. Prazo de entrega, observado o limite máximo do Termo de Referência; 
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3.3. Prazo de validade dos produtos, observado o parâmetro mínimo do Termo de Referência; 

3.4. Prazo de validade da proposta; 

3.5. Origem (nacional ou estrangeiro). 

3.6. Número de registro ou declaração de isenção de registro dos materiais, no Ministério da 

Saúde/ANVISA, dentro do prazo de validade. 

3.7. Na proposta a ser enviada pelo licitante, a comprovação dos registros dos insumos/materiais de 

saúde ou da declaração da isenção do registro deverá ser efetuada através de: 

A) Cópia da Publicação no D.O.U. – Diário Oficial da União; ou Cópia emitida 

eletronicamente através do sítio da Agência Nacional da Vigilância Sanitária; ou 

B) Cópia da Declaração de notificação ou do Certificado de Dispensa de Registro do produto 

emitido pela Agência Nacional da Vigilância Sanitária. 

3.8. Ficará a cargo do proponente, provar que o produto objeto da licitação não está sujeito ao 

regime da Vigilância Sanitária. 

3.9. No caso de exercício de atividade de fabricação, importação ou distribuição de materiais de uso 

em saúde, o licitante deverá anexar, juntamente com a proposta, os seguintes documentos: 

3.9.1. Autorização para funcionamento, expedida pela Agência Nacional da Vigilância Sanitária, 

do Ministério da Saúde (ANVISA), do fabricante ou importador. 

3.9.2. Licença de Funcionamento Estadual ou Municipal, emitida pelo Serviço de Vigilância 

Sanitária da Secretaria de Saúde Estadual ou Municipal, da sede do licitante. 

3.10. O licitante deverá atender no que couber, os critérios de sustentabilidade ambiental. Destaca-

se, as recomendações contidas no Capítulo III, DOS BENS E SERVIÇOS, com ênfase no 

art.5°daInstrução Normativa n° 01/2010 STI/MPOG, bem como, o Decreto n° 7.746/2012 que 

estabelece critérios, práticas e diretrizes para a promoção do desenvolvimento nacional sustentável 

e a Lei n°12.305/2010 que institui a política de resíduos sólidos, no que couber. 

 

4.Levantamento de Mercado 

Os preços obtidos neste processo foram levantados a partir de pesquisas no Sistema de Banco de 

Preços e cotações  via email por fornecedores do mercado. 

 

5. A solução como um todo 

A solução apresentada consiste na realização de procedimento licitatório, via sistema de registro de 

preços (SRP), para aquisição de material penso e outros insumos médicos-hospitalares, a escolha 

pelo sistema de registro de preços se dá em virtude da sasonalidade da demanda ao longo do ano, 
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não sendo prudente a contratação de quantidades fechadas sob o risco de realizar aquisição aquém 

da necessidade dentro do exercício financeiro. O SRP também é um instrumento eficaz de controle 

de gastos uma vez que a administração não é obrigada a contratar os itens registrados, o que lhe 

garante autonomia na contenção de gastos.  

O critério de julgamento das propostas será mediante ajudiação de menor preço global do lote. 

6. Estimativa das Quantidades a serem contratadas 

A estimativa das quantidades a serem adquiridas foram obtidas a partir da análise do consumo 

anual referente a 2022/2023 e sua projeção de aumento, com base nas demandas de atendimentos e 

na implementação de novos serviços de saúde.  

7. Estimativa do Valor da Contratação 

O custo estimado da contratação será tornado público apenas e imediatamente após o encerramento 

do envio de lances, conforme Art.15 do Decreto nº 10.024/2019. 

8. Parcelamento ou não da Solução 

A divisão por lotes aumenta a possibilidade de participação dos fornecedores, que mesmo não 

dispondo da capacidade para o fornecimento da totalidade dos itens licitados, podem fazê-lo com 

determinados lotes. Assim, a divisão visa o atendimento dos princípios da economicidade e 

competitividade. Deste modo, justifica-se a utilização de lotes na licitação tento como motivação 

propiciar a ampla participação de licitantes e seleção das propostas que trarão mais benefícios ao 

município. 

9. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes 

Não se faz necessária a realização de contratações correlatas e/ou interdependentes para a 

viabilidade e contratação desta demanda. 

10. Demonstrando o Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento 

Justifica-se a sua realização tendo em vista o planejamento da Secretaria Municipal de Saúde que 

utiliza como referencial para construção do quantitativo o consumo  do ano anterior.  

11. Resultados Pretendidos 

Pretende-se com a formação do registro de preços, obter um mecanismo ágil e seguro para 

realização de futuras aquisições de forma parcelada e eventual, sem comprometimento da execução 

orçamentária com vista a garantir a não interrupção do fornecimento de insumos imprescindíveis 

para atender as necessidades dos usuários dos serviços de saúde do município e população usuária 

do SUS.  

12. Possíveis Impactos Ambientais 
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O município possui contrato com empresa especializada na prestação de serviços continuados de 

pesagem, coleta, transporte, tratamento e destinação final de Resíduos de Serviços de Saúde 

classificados como Biológicos, Potencialmente Infectantes (grupo A, segundo classificação da 

RDC306/ANVISA) e Perfurocortantes (grupo E, segundo classificação da RDC 306/ANVISA), 

comfornecimento de Certificado de destinação. Também possui contrato com empresa 

especializada na prestação de serviços continuados relativos à gestão de Resíduos Químicos (RQ) 

incluindo acondicionamento, pesagem, coleta, manuseio, transporte, tratamento, reciclagem, 

destinação e certificação da destinação dos Resíduos Químicos produzidos.  

Sendo assim, os materiais a serem adquiridos, receberão tratamento adequado, minimizando os 

riscos de contaminação ao meio ambiente. 

13. Declarando a Viabilidade 

Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação. 

14. Justificativa da Viabilidade 

A presente contratação se justifica por se tratar de itens indispensáveis para manutenção e 

continuidade dos serviços  de saúde ofertados à população usuária do SUS.  

15. Responsáveis 

Srª Tatiana Moura Silva  
Srª Graciele Gardênia 
Srª Luana Nascimento 
Secretaria Municipal de Saúde/ Amargosa - Ba 
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ANEXO II 

 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XX/2023 

 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 029/2023 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 12.940/2023 

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES PRORROGÁVEIS POR IGUAL PERÍODO 

 

Aos **** dias do mês de **** de ****, o Fundo Municípal de Saúde de Amargosa, com sede na Rua 

Dr. Aloísio Borges, nº 335 Santa Rita, Amargosa, Bahia, inscrito no CNPJ sob o nº 97.553.416/0001-

79, neste ato representado por JÚLIO PINHEIRO DOS SANTOS JÚNIOR e ROSANGELA 

OLIVEIRA DOS SANTOS DE ALMEIDA nos termos da Lei nº 14.133/2021, do Decreto Municipal 

nº.  053/2022, de 19 de abril de 2022 e as demais normas legais correlatas, em face da classificação 

das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 029/2023, conforme 

ato publicado em **/**/**** e homologada em **/**/****, resolve REGISTRAR OS PREÇOS para a 

eventual contratação dos itens a seguir elencados, conforme especificações do Termo de Referência, 

que passa a fazer parte integrante desta, tendo sido, os referidos preços, oferecidos pela empresa 

****, inscrita no CNPJ sob o nº ****, com sede na ****, CEP ****, no Município de ****, neste ato 

representada pelo(a) Sr(a). ****, portador(a) da Cédula de Identidade nº **** e CPF nº ****, cuja 

proposta foi classificada em **º  lugar no certame. 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para contratação de empresa para á 

Aquisição de material penso e outros insumos médico-hospitalares para servir ao Hospital 

Municipal bem como aos diversos setores da Secretaria de Saúde do Município de Amargosa em 

Lotes de acordo com as especificações e quantitativos constantes no Termo de Referência, através 

do Sistema de Registro de Preço, Modo de Disputa Aberto e Fechado para o município de 

Amargosa-Bahia, especificados no anexo I do edital de Pregão Eletrônico nº 029/2023, que é parte 

integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

 

2.1. O preço registrado, as especificações dos objetos e as demais condições ofertadas nas propostas 

são as que seguem:  

 

Item Descrição do Objeto Marca Quantidade 
Valor Unit. 

R$ 

Valor Total 

R$ 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES DO FORNECIMENTO DOS MATERIAIS 

 

3.1. Os órgãos e entidades, beneficiários desta Ata, deverão solicitar, à SECRETARIA MUNICIPAL 

DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL órgão 

gerenciador da presente Ata, nos termos do Decreto Municipal 053/2022 e demais legislações 

vigentes, autorização para o fornecimento a serem atendidos, de acordo com o Edital de Licitação 

que faz parte integrante da presente Ata. 

 

3.2. A contratação decorrente desta Ata será formalizada após a assinatura da Ata de Registro de 

Preços, por meio de Contrato e/ou documento equivalente, o qual deverá ser assinado e retirado 

pelo Fornecedor noprazo máximo de 05 (cinco) dias a contar da comunicação, observando-se as 

condições estabelecidas,legislação vigente e na proposta vencedora. 

 

3.3. Mediante a assinatura da Ata e seu anexo I estará caracterizado o compromisso de prestação do 

serviço objeto do Pregão. 

 

3.4. Após o recebimento da Nota de Empenho, o fornecedor terá o prazo fixado no edital para 

fornecer os materiais. 

 

3.5. O fornecedor que se recusar a executar o objeto, não aceitar ou não retirar a Nota de 

Empenho/ordem de Fornecimento no prazo e condições estabelecidas, sem nenhum motivo 

relevante, ficará sujeita à aplicação daspenalidades estabelecidas nesta Ata. 

 

3.6. Os materiais deverão ser entregues de acordo com o edital, com a proposta vencedora da 

licitação, bemcomo as cláusulas da presente Ata. 

 

3.7. O Município de Amargosa não está obrigado a contratar o objeto desta licitação, ficando-lhe 

facultada à utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo 

assegurado ao beneficiário do Registro de Preços preferência, em igualdade de condições. 

 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO 

 

4.1. O prazo para pagamento ao fornecedor será efetuado nos termos do edital do Pregão de 

Registro de Preços. 

 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA VALIDADE, CONTROLE E ALTERAÇÕES DE PREÇOS 
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5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da data de sua 

publicação, podendo ser prorrogado, por igual período conforme art. 84 da Lei 14.133/21. 

 

5.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o 

acréscimo de que trata o art. 25 da Lei 14.133/21. 

 

5.3. Os preços registrados poderão ser atualizados em casos: 

 

a) de força maior; 

b) caso fortuito; 

c) fato do príncipe ou 

d) em decorrência de fatos imprevisível ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 

inviabilizam aexecução como pactuado, nos termos do disposto na norma contida no inciso IV do § 

5° do art. 82 da Lei federal nº 14.133, de 2021. 

 

5.4. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, oórgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos 

preços registrados,tornando-os compatíveis com os valores praticados pelo mercado. 

 

5.4.1Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado 

serãoliberados dos compromissos assumidos, sem aplicação de sanções administrativas. 

 

5.4.2A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores 

demercado observará a classificação obtida originalmente na licitação. 

 

5.4.3A redução do preço registrado será comunicada pelo órgão gerenciador aos órgãos 

queformalizaram contratos com fundamento no respectivo registro, para que avaliem a necessidade 

deefetuar a revisão dos preços contratados. 

 

5.5. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados é facultado ao fornecedor 

requerer,antes do pedido de fornecimento, a atualização do preço registrado, mediante 

demonstração de fatosuperveniente que tenha provocado elevação, que indique impossibilidade no 

cumprimento dasobrigações contidas na ata de registro de preços e desde que atendidos os 

seguintes requisitos: 

 

5.5.1 A possibilidade da atualização dos preços registrados seja aventada pelo fornecedor ou 

prestadorsignatário da ata de registro de preços; 

 

5.5.2 A modificação seja substancial nas condições registradas, de forma que seja 

caracterizadaalteração desproporcional entre os encargos do fornecedor ou prestador signatário da 

ata deregistro de preços e da administração pública; 
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5.5.3 Seja demonstrado nos autos a desatualização dos preços registrados, por meio de apresentação 

de planilha de custos e documentação comprobatória correlata que demonstre que os 

preçosregistrados se tornaram inviáveis nas condições inicialmente pactuadas. 

5.6. A iniciativa e o encargo da demonstração da necessidade de atualização serão do fornecedor ou 

prestador signatário da ata de registro de preços, cabendo ao órgão gerenciador a análise e 

deliberação arespeito do pedido. 

 

5.7. Se não houver prova efetiva da desatualização e da existência de fato superveniente, o pedido 

seráindeferido pela administração pública municipal e o fornecedor continuará obrigado a cumprir 

oscompromissos pelo valor registrado na ata, sob pena de cancelamento do registro de preços e de 

aplicação das sanções administrativas previstas em lei e no edital. 

 

5.8. Na hipótese do cancelamento do registro de preços prevista no item 5.7, o órgão gerenciador 

poderáconvocar os demais fornecedores integrantes do cadastro de reserva para que manifestem 

interesse emassumir o fornecimento dos bens pelo preço registrado na ata. 

 

5.9. Comprovada a desatualização dos preços registrados decorrente de fato superveniente que 

prejudique ocumprimento da ata de registro de preços, a administração pública municipal poderá 

efetuar a atualizaçãodo preço registrado, adequando-o aos valores praticados no mercado 

 

5.10. Caso o fornecedor ou prestador não aceite o preço revisado pela administração municipal, será 

liberadodo compromisso assumido, sem aplicação de sanções administrativas. 

 

5.11. Liberado o fornecedor na forma do item 5.10, o órgão gerenciador poderá convocar os 

integrantes docadastro de reserva, para que manifestem interesse em assumir o fornecimento dos 

bens pelo preçorevisado. 

 

5.12. Na hipótese de não haver cadastro de reserva, a administração pública municipal poderá 

convocar oslicitantes remanescentes, na ordem de classificação, para negociação e assinatura da ata 

de registro depreços no máximo nas condições ofertadas por estes, desde que o valor seja igual ou 

inferior aoorçamento estimado para a contratação, inclusive quanto aos preços atualizados, nos 

termos doinstrumento convocatório. 

 

5.13. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata 

de registrode preços, adotando de imediato as medidas cabíveis para a satisfação da necessidade 

administrativa. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DOS USUÁRIOS PARTICIPANTES EXTRAORDINÁRIOS 

 

6.1. Durante a vigência da ata de registro de preços o órgão ou entidade que não tenha participado 

doprocedimento poderá aderir à ata de registro de preços, desde que: 
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I- seja justificada no processo a vantagem de utilização da ata de registro de preços, inclusive 

emsituações de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

II- seja demonstrado que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados 

pelomercado na forma do art. 23 Lei federal nº 14.133, de 2021; 

III- a possibilidade de adesão tenha sido prevista no edital, e 

IV- haja prévia consulta e concordância do órgão gerenciador e do fornecedor ou 

prestadorbeneficiário da ata de registro de preços. 

 

6.2. A adesão é restrita aos órgãos e entidades previstos no item 6.1. 

 

6.3. As aquisições ou as contratações adicionais a que se refere o caput deste artigo não poderão 

exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do 

instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para 

os órgãos participantes. 

 

6.4. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços a que se refere o caput deste 

artigonão poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de 

registro depreços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número 

de órgãos nãoparticipantes que aderirem. 

 

6.5. Caberá ao fornecedor ou prestador beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 

condiçõesnela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento ou prestação decorrente 

de adesão, oque fará no compromisso de não prejudicar as obrigações presentes e futuras 

decorrentes da ata deregistro de preços, assumidas com o órgão gerenciador e com os órgãos 

participantes. 

 

6.6. O órgão ou entidade poderá solicitar adesão aos itens de que não tenha figurado inicialmente 

comoparticipante, atendidos os requisitos estabelecidos no § 2º do art. 86 da Lei federal nº 14.133, de 

2021. 

6.7. Não será concedida nova adesão ao órgão ou entidade que não tenha consumido ou contratado 

oquantitativo autorizado anteriormente. 

6.8. É vedada aos órgãos e entidades da administração pública direta e indireta do Município de 

Amargosa/Bahia a adesão às atas de registros de preços gerenciadas por órgãos ou entidades de 

outro município. 

 

6.9. É permitida, mediante ato do dirigente máximo do órgão ou entidade municipal que demonstre 

anecessidade e a vantagem econômica, atendidos os demais requisitos estabelecidos no § 2º do art. 

86 da Lei federal nº 14.133, de 2021, a adesão a atas de registro de preços gerenciadas pela 

administraçãopública estadual, distrital e federal. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - REVISÃO E CANCELAMENTO  
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7.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 

180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 

7.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração 

promover as negociações junto aos fornecedores.  

 

7.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, a Administração convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços 

aos valores praticados pelo mercado.  

 

7.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado 

do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.  

 

7.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 

cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:  

7.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido 

de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 

comprovantes apresentados; e  

7.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.  

 

7.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata 

de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.  

 

7.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:  

7.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços;  

7.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável;  

7.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; ou 

7.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, 

alcançando o órgão gerenciador.  

7.7.5. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 4.7.1, 4.7.2 e 4.7.4 será 

formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.  

 

7.8. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 

fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 

justificados:  

7.8.1. Por razão de interesse público; ou 

7.8.2. A pedido do fornecedor.  

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES E DAS SANÇÕES 
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8.1. A aplicação das penalidades e sanções serão as previstas no Edital, observando-se ospreceitos 

estabelecidos no Decreto Municipal n. 053/2022. 

 

CLÁUSULA NONA - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

9.1. A presente Ata de Registro de Preços será publicado no Diário Oficial Municipal de Amargosa-

Bahia, conforme o disposto na Lei n. 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

10.1. A presente Ata de Registro de Preços somente terá eficácia após a publicação do respectivo 

extrato no Diário Oficial do Município - Eletrônico e demais meios legais disponíveis. 

 

10.2. Integram o presente instrumento, independente de transcrição, todas as condições e 

respectivos atos do Pregão Eletrônico nº 029/2023 - Sistema de Registro de Preços. 

 

10.3. Fica designado como órgão gerenciador do Registro de Preços, a SECRETARIA MUNICIPAL 

DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL. 

 

10.4. O foro para dirimir questões relativas a presente Ata será o do Município de Amargosa, com 

exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

E, por estarem as partes justas e compromissadas, assinam a presente Ata de Registro de Preço, em 

duas vias, de igual teor, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 

 

Local, data 

 

 

MUNICÍPIO DE AMARGOSA 

JÚLIO PINHEIRO DOS SANTOS JÚNIOR 

Prefeito Municipal 

 

 

SECRETARIA DE SAÚDE 

Rosangela Oliveira dos Santos de Almeida 

 

 

[RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA] 

Representante legal: [nome completo] 
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ANEXO III 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 

LICITANTE: 

END. COMERCIAL: UF: 

CEP: FONE/FAX: CONTATO: 

INSC. ESTADUAL: CNPJ: 

VALIDADE DA PROPOSTA: REPRESENTANTE LEGAL: 

DADOS BANCÁRIOS:        CHAVE PIX:                                 E-MAIL: 

OBJETO: 

 

PROPOSTA DE PREÇOS 

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QTD 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

01 
 

  
  

02 
 

  
  

 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA POR EXTENSO1: 

Declaramos que no preço ofertado estão inclusas todas as despesas necessárias para a execução do 

objeto, sendo de nossa exclusiva responsabilidade as despesas como transporte, alimentação, 

proventos, encargos sociais, impostos, taxas, tributos, emolumentos, contribuições sociais, fiscais, 

parafiscais, seguros e demais despesas inerentes, estando o preço ofertado correspondendo, 

rigorosamente, com as especificações do objeto licitado, estamos ciente de que não cabem 

quaisquer reivindicações devidas a erros nessa avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços 

por recolhimentos determinados pela autoridade competente. 

Por esta proposta, ainda, declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, 

especialmente aos da Lei 14.133/2021, e às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão 

Eletrônico nº 029/2023/SRP. 

 

RESPONSÁVEL LEGAL DA LICITANTE 

____________________, _____/____/____               __________________________________________ 

LOCAL             DATA          ASSINATURA E CARIMBO COM CNPJ E CPF DO 

REPRESENTANTE 

 

Observações: 

1) Pagamento exclusivamente por ordem bancária. A proposta deverá indicar aos dados bancários 

em que serão creditados os pagamentos durante a execução do contrato. 

2) Fornecer preço à vista com tributos, frete, mão de obra, material, ferramentas, peças, despesas 

com locação dos equipamentos. 

                                                           
1Soma de todos os Itens para os quais participa a Proponente 



 

Estado da Bahia 
MUNICÍPIO DE AMARGOSA 

 

Setor de Licitações e Contratos, Secretaria de Administração, Finanças e Desenvolvimento Institucional – SEAFI, Valle 
Shopping, Av. Dr. Luís Sandes, nº 196, Amargosa, Bahia, CEP 45.300-000. Tel.: (75) 3634-2735 

E-mail: licitacoes@amargosa.ba.gov.br 

Página 113 
 

 

ANEXO IV 

MINUTA DE CONTRATO 

 

TERMO DE CONTRATO Nº ......./...., QUE FAZEM 

ENTRE SI O MUNICÍPIO DE AMARGOSA-BA E A 

EMPRESA ............................................................ PARA 

AQUISIÇÃO DE MATERIAL PENSO. 

 

O Fundo Municipal de Saúde de Amargosa-BA, com sede na Rua Dr. Aloísio Borges, nº 335 Santa 

Rita, Amargosa, Bahia, inscrito no CNPJ sob o nº 97.553.416/0001-79, neste ato representado pelo 

prefeito municipal, XXXXXXXXXXX, nacionalidade, estado civil, CPF Nº. XXXXXX, portador da 

Carteira de Identidade nº. XXXXXX, e ROSANGELA OLIVEIRA DOS SANTOS DE ALMEIDA 

doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) .............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 

............................, sediado(a) na ..................................., em ............................. doravante designada 

CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ....................., portador(a) da Carteira de 

Identidade nº ................., expedida pela (o) .................., e CPF nº ........................., tendo em vista o que 

consta no ProcessoAdministrativo nº 12.940/2023 o aplicável, resolvem celebrar o presente Termo 

de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 029/2023, mediante as cláusulas e condições a 

seguir enunciadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de á Aquisição de material penso e outros 

insumos médico-hospitalares para servir ao Hospital Municipal bem como aos diversos setores 

da Secretaria de Saúde do Município de Amargosa em Lotes, de acordo com as especificações e 

quantitativos constantes no Termo de Referência, através do Sistema de Registro de Preço, nas 

condições estabelecidas no Termo de Referência. 

 

1.2. Objeto da contratação: 

 

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QTD 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1      

2      

3      

4      
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1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 

1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de .............................. contados do(a) ............................., 

na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo 

aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências 

cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

OU 

2.2. O prazo de vigência da contratação é de .............................. contados do(a) ............................., 

prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, 

de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a 

negociação com o contratado. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

 

3.1. O valor mensal estimado da contratação é de R$.......... (.....), perfazendo o valor total anual 

estimado de R$.......(....). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2023, na classificação abaixo: 

 

UNIDADE GESTORA:  

ATIVIDADE: 

ELEMENTO:  

FONTE:  

 

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas 

da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro.  
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CLÁUSULA QUINTA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, 

VII e XVIII). 

5.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 

 

CLÁUSULA SEXTA – SUBCONTRATAÇÃO 

 

6.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

OU 

6.1. É permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de ......% (..... por cento) do valor 

total do contrato, nas seguintes condições: 

6.1.1. É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação, abaixo 

discriminada: 

a) 

b) 

c) 

6.1. 2. Poderão ser subcontratadas as seguintes parcelas do objeto:  

a) 

b) 

c) 

6.1.3. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do 

contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das 

atividades do subcontratado, bem como responder perante o contratante pelo rigoroso 

cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 

6.2. A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem incumbe avaliar se 

o subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto. 

6.2.1. O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade 

técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente. 

6.3. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 

mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 

contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – PAGAMENTO 

 

7.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 

definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA OITÁVA – REAJUSTE 

 

8.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
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8.2. Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo 

contratante, aplicando-se o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA/IBGE, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

8.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

8.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

8.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

8.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a 

ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

8.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

8.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

8.9. A solicitação de reajuste deve ser, obrigatoriamente, de iniciativa da contratada, conforme 

Decreto Municipal nº 111 de 01 de dezembro de 2017. 

 

CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DACONTRATADA 

9.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto e, ainda: 

 

9.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 

constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as 

indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade. 

 

9.3. Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do usuário, com uma 

versão em português e da relação da rede de assistência técnica autorizada. 

 

9.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,13, 

14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 

 

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato em observância ao previstos no Termo de Referência, os bens 

nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 

empregados; 

9.6. Comunicar a Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação. 
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9.7. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

9.8. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

 

9.9. Lançar na Nota Fiscal as especificações dos bens entregues de modo idêntico aqueles constantes 

da Nota de Empenho. 

 

9.10. Executar as entregas dos produtos conforme especificações e de sua proposta, com a alocação 

dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer os 

materiais de consumo, equipamentos de medição e testes, simuladores, ferramentas e utensílios 

necessários, na qualidade e quantidade necessárias para execução deste Termo de Referência e em 

sua proposta. 

 

9.11. Fornecer o material conforme especificações. 

 

9.12. Arcar com todas as despesas decorrentes de transporte e entrega do objeto fornecido, sem ônus 

adicional ao Município de Amargosa. 

 

9.13. Arcar com todas as despesas de coleta, transporte e devolução dos itens fornecidos nos casos 

de necessidade de manutenção e/ou calibração dentro do prazo de garantia. 

 

9.14. Fornecer somente peça nova e de primeiro uso originais do fabricante, conforme o código 

constante na especificação. 

 

9.15. Manter durante toda exeução do contrato as condições de habilitação e qualificação exigidas 

no edital, em conformidade com a Lei 14.133/2021. 

 

9.16. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a 

execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, 

encargos sociais e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das 

leis trabalhistas e específicas de acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal 

empregado para execução contratual. 

 

9.17. Responsabilizar-se integralmente pela observância do dispositivo no título II, capítulo V, da 

CLT, e na Portaria n.º 3.460/77, do Ministério do Trabalho, relativos a segurança e higiene do 

trabalho, bem como a Legislação correlata em vigor a ser exigida. 

 

9.18. Não transferir a outrem, por qualquer forma nem parcialmente as obrigações. 
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9.19. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 

solicitados; 

9.20. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo 

e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a 

descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 

sofridos; 

9.21 O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a 

Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à 

Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) 

certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou 

sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas – CNDT;  

9.22. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros. 

9.23. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como 

as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.24. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 

parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.25. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato;  

9.26. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 

atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 

124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.27. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do contratante; 

9.28. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações 

de boa técnica e a legislação de regência; 
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9.29. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de 

agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por 

força da execução deste contrato; 

9.30. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do 

objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.31. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

10.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

10.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

10.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas; 

10.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

10.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 

execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 

14.133, de 2021; 

10.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

10.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

10.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria Municipal para adoção das 

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

10.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

10.9.1.  A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

10.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 

pelo contratado no prazo máximo de 20 (vinte) dias, admitida a prorrogação motivada, por igual 

período. 
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10.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

10.12 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado 

a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

10.13. Solicitar a execução do objeto à contratada através da emissão de Ordem de Fornecimento.  

10.14. Proporcionar à contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das 

obrigações decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal 14.133/2021 e 

demais legislações pertinentes.  

10.15. Fiscalizar a execução do objeto contratual através de sua unidade competente, podendo, em 

decorrência, solicitar providências da contratada, que atenderá ou justificará de imediato.  

10.16. Notificar a contratada de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto 

contratual.  

10.17. Efetuar os pagamentos devidos à contratada nas condições estabelecidas neste Termo.  

10.18. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, 

XIV) 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 

“c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e 

“d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv. Multa: 
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1. moratória de .....% (..... por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de ...... (.......) dias; 

2. moratória de .....% (..... por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do 

contrato, até o máximo de .....% (.... por cento), pela inobservância do prazo fixado para 

apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 

i. O atraso superior a XXXXXX dias autoriza a Administração a promover a extinção do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 

inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

3. compensatória de ......% (....... por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto. 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 

2021) 

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de XX (XXXX) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a)a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b)as peculiaridades do caso concreto; 

c)as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d)os danos que dela provierem para o Contratante; 

e)a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 

na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados 

o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
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aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 

ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, 

a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.9.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins 

de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, 

da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 

outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na 

forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

 

12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 

ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até 

a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 

cronograma fixado para o contrato. 

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

contratado: 

a)ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e   

b)poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

OU 

12.3.O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem 

sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

OU 

12.4.O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem 

sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

12.4.1. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, 

quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que 

o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

12.4.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que 

haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 

antecedência desse dia. 
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12.4.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 

menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses 

da data da comunicação. 

12.5. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.5.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.5.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.5.2.1.Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.6.O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

12.6.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.6.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.6.3. Indenizações e multas. 

12.7.A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, 

caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

 

13.1.Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais 

dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

 

14.1.Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

14.2.O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

14.3.Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 

 

15.1.Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 

oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do 

Decreto n. 7.724, de 2012 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 

 

16.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

OU 

16.2.A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96 da Lei nº 14.133, de 2021, 

em valor correspondente a X% (XXXX por cento) do valor inicial/total/anual do contrato. 

OU 

16.3.A contratação conta com garantia de execução do contrato, nos moldes do art. 96, combinado 

com art. 101, ambos da Lei nº 14.133, de 2021 em valor correspondente a X% (XXXX por cento) do 

valor total/anual do contrato, acrescido do valor dos bens abaixo arrolados, dos quais o contratado 

será depositário: 

16.3.1.  BEM 1.............. Valor 

16.3.2. BEM 2 .............Valor 

16.3.3.  ... 

16.3.4. TOTAL ............. Valor total 

16.4. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a 

vigência do contrato E/OU por XXXXXX dias após o término da vigência contratual, permanecendo 

em vigor mesmo que o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas. 

16.5.A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do 

contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora. 

16.6.Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de 

aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período 

fique descoberto, ressalvado o disposto no item 10.8 deste contrato. 

16.7.Caso utilizada outra modalidade de garantia, somente será liberada ou restituída após a fiel 

execução do contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em 

dinheiro, será atualizada monetariamente. 

16.8.Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o 

contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem 

de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração. 

16.9.A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:  

16.9.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das 

demais obrigações nele previstas;  

16.9.2. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e 

16.9.3. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não 

adimplidas pelo contratado, quando couber. 

16.10. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados 

no item 10.9, observada a legislação que rege a matéria.  

16.11. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta específica na 

Caixa Econômica Federal, com correção monetária. 

16.12. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a 

forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado 
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pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo 

Ministério da Economia. 

16.13. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou 

instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e 

deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 

16.14. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá 

ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.  

16.15. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer 

obrigação, o Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de .......... (......) 

dias úteis, contados da data em que for notificada. 

16.16. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 

16.16.1.O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante 

quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas 

contratuais (art. 137, § 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

16.16.2.Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da 

apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando 

fato que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados 

ao contrato de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022. 

16.17. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a 

liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração 

do contratante, mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do 

contrato;  

16.18. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo 

contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.  

16.19. O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista 

no Edital e neste Contrato. 

16.20. Além da garantia de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21, a presente 

contratação possui previsão de garantia contratual do bem a ser fornecido, incluindo manutenção e 

assistência técnica, conforme condições estabelecidas no Termo de Referência. 

16.20.1.A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto prevista 

especificamente no Termo de Referência. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – VEDAÇÕES 

17.1. É vedado à CONTRATADA: 

17.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

17.1.2. Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da 

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO 

18.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será o 

da Comarca de Amargosa-BA, ainda que outro seja privilegiado.  
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Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em (duas) vias de 

igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.  

 

Amargosa -BA, .......... de.......................................... de 20xx 

 

 

MUNICÍPIO DE AMARGOSA 

JÚLIO PINHEIRO DOS SANTOS JÚNIOR 

Prefeito Municipal 

 

 

SECRETARIA DE SAÚDE 

Rosangela Oliveira dos Santos de Almeida 

 

 

[RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA] 

Representante legal: [nome completo] 
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ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR 

 

 

 

Declaro, para fins do disposto na Lei nº 9.854 de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e (assinalar com “X”, conforme o caso): 

(    ) não emprega menor de dezesseis anos; 

(    ) não emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

 

 

 

_____________________________________________________________________________________ 

ASSINATURA E CPF DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 
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ANEXO VI 

DECLARAÇÕES CONJUNTAS 

 

Declaro, para os devidos fins de direito que o proprietário, o diretor e/ou provedor do 

estabelecimento (profissional) a ser contratado não pertence ao quadro de servidores públicos, não 

ocupa cargo de chefia ou função de confiança, e não possui nenhum titular de mandato eletivo, no 

Município de Amargosa; 

Declaro, para os devidos fins de direito o cumprimento de todos os requisitos de habilitação e aceito 

prestar os serviços, nas condições e valores definidos no edital; e que atendo a qualidade necessária 

à manutenção e prestação dos serviços, em conformidade com a sua especificidade, considerando 

seu processo de finalização e\ou adaptação técnica; 

Declaro que cumpro todos os requisitos de habilitação e que minha proposta está em conformidade 

com as exigências deste Edital, respondendo pela veracidade das informações prestadas, na forma 

da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021); 

Declaro que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

Declaro que minhas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas; 

Declaro, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada INIDÔNEA para licitar ou contratar 

com a Administração Pública, nos termos do inciso IV, do artigo 156 da Lei Federal nº 14.133/2021 e 

alterações posteriores, bem como que comunicarei qualquer fato ou evento superveniente à entrega 

dos documentos de habilitação que venha alterar a atual situação quanto à capacidade jurídica, 

técnica, regularidade fiscal e idoneidade econômico-financeira; 

Em cumprimento ao Instrumento Convocatório, declaramos: 

Para os fins do tratamento diferenciado e favorecido de que cogita a Lei Complementar nº. 123/06, 

declaramos:  

(    ) Que não possuímos  a condição de microempresa, nem a de empresa de pequeno porte.  

(  ) Que estamos enquadrados, na data designada para o início da sessão pública, na condição de 

microempresa e que não estamos incursos nas vedações a que se reporta § 4º do art. 3º da Lei 

Complementar nº 123/06.  

(  ) Que estamos enquadrados, na data designada para o início da sessão pública, na condição de 

pequeno porte e que não estamos incursos nas vedações a que se reporta § 4º do art. 3º da Lei 

Complementar nº 123/06.  
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(   ) para os efeitos do § 1º do art. 43 da Lei complementar nº 123/06, haver restrição na 

comprovação  da nossa regularidade fiscal, a cuja regularização procederemos  no prazo de 05 

(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento da declaração do vencedor do 

certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, cientes de que a não 

regularização da documentação, no prazo previsto implicará decadência do direito à contratação, 

sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal nº 14.133/21, especialmente a definida no art. 155 

e seguintes;  

Declaro, sob as penas da Lei, que a proposta foi elaborada de forma independente e que não há a 
superveniência de fatos impeditivos nos documentos de habilitação apresentados pela licitante, 
bem como declaro o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação. 

 

 

 
_____________________________________________________________________________________ 

ASSINATURA E CPF DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

 


